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CENTRO DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - ComissSo instituída para estudar a cria-
ção do Centro de Abastecimento de Brasília esteve reunida no Palácio do Buriti, para in-
formar ao Governador Prates da Silveira sobre o andamento dos trabalhos naquele senti-
do. Participaram dos debates todos os integrantes da ComissSo, Srs. Joaquim Alfredo da
Silva TSvora, Presidente; António Ferreira Alves da Silva, João Batista Ponte e Lucfflio
GuimarSes Albuquerque. Ó Governador do Distrito Federal, na ocasião, reiterou seu in-
teresse no sentido de que os estudos sejam intensificados, e marcou nova reuni So para a
próxima semana, quai.-io a Comissfio apresentará suas decisões quanto as medidas efeti-
vas a serem tomadas

DOCUMENTO AVALIA NÍVEL
DE SAÚDE EM BRASÍLIA

PM: ESTADO-MAIOR
TEM NOVO CHEFE

Assumiu a Chefia do Estado-Maior-
Geral da Policia Militar do Distrito Fe-
deral o Tenente-Coronel PM Joel Al-
ves de Salles, Comandante do Io. Ba-
talhão da Polícia Militar.

O novo Chefe do Estado-Maior-Ge-
ral substitui o Major PM Jackes de
Almeida, que reassumiu aDiretoriade
^Ensino.

SINALIZAÇÃO ESPECIAL
DAS VIAS DE BRASÍLIA

Continuando o trabalho
preliminar que objetiva a
elaboração do Plano Inte-
grado de Desenvolvimento
do Distrito Federal, aCom-
panhia de Desenvolvimen-
to do Planalto -CODEPLAN
- acaba de trazer a lume o
"Diagnóstico do Setor Saúde
do Distrito Federal".

O importante documento,
que contém 300 paginas e
apresenta 87 tabelas e 64
gráficos, foi elaborado por
especialistas em planeja-
mento de saúde, desenvol-
vimento económico e social
pertencentes à CODEPLAN
e a Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, que tive-
ram como Coordenador o
Dr. Gilberto Sobral e como
Relator o Dr. Solon Maga-
IhSes Viana.

Trata-se de uma tentativa
pioneira de avaliação do ní-
vel de saúde na Capital Fe-
tter «J

GOVERNADOR DE JALISCO
GRATO A MENSAGEM DO DF

O Governador Hélio Pra-
tes da Silveira recebeu men-
sagem do Governador Fran-
cisco Medina Ascensio, do
Estado de Jalisco, México,
em que aquela autoridade
mexicana agradece as pala-
vras- de afeto enviadas pelo
Chefe do Executivo brasi-
liense, quando se encontra-
vam em Guadalajara os jo-
gadores da SeleçSo Brasi-
leira de Futebol, disputando
a Copa Jules Rimet.

Revelando-se sensibiliza-
do pelas palavras contidas na
mensagem enviada pelo Go-
vernador Prates da Silvei-
ra, em reconhecimento ao
tratamento oferecido pelas
autoridades e população de
Guadalajara aos jogadores
brasileiros, frisa o Gover-

nador Medina Ascensio:
"Agradeço, também, os con-
ceitos emitidos por Vossa
Excelência em relação ao
GovêVno e Povo de Jalisco,
que com carinho e simpatia
aplaudiram espontaneamen-
te os jogadores e torcedores
brasileiros, que deram um
alto exemplo à juventude me-
xicana, quando da conquista
do trícampeonato mundial,
assegurando a posse defini-
tiva da Taça Jules Rimet".

Os dados técnicos aã
Barragem do Santa Maria
revelam ura comprimento de
550 metros; altura máxima de
45 metros; largura na base de
170 metros; largura no t8po de
6 metros; e volume de argila
de l milhão ãe metros cúbicos.

EXEQUATUR A REPRESENTANTES

DA AUSTRÁLIA E DA ÁUSTRIA

.Em expediente dirigido ao Chefe do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal, Sr. Caio Flávio Prates da Sil-
veira, o Chefe do Departamento Consu-
lar e de Imigração do Ministério das
Relações Exteriores comunica que, a
20 de julho do corrente ano, foi concedi-
do o "exequatur" do Governo orasileiro
à nomeação da Senhorita June Hyett
Barnett para exercer as funções de
Cônsul da Austrália no Rio de Janeiro,
com jurisdição sobre todo o Pais.

Em outro expediente, da mesma da-
ta, comunica a concessão do "exequa-
tur" ao Senhor Alfred Norbert Gassner,
para exercer as funções de Cônsul Ho-
norário em Brasília, com jurisdição
sobre o Distrito Federal e o Estado de
Goiás.

O material utilizado nes-
sas faixas tem proprieda-
des químicas refletivas que
permitem uma perfeita vi-
sibilidade, além de grande
durabilidade. O método não
representa uma experiên-
cia, pois vem sendo larga-
mente empregado nas Ame-
ricas e na Europa, em si-
nalização de aeroportos,au-
to-estradas e vias urbanas.
No Brasil também já vem
sendo empregado com abso-
luto êxito, nos Estados da
Guanabara, São Paulo e
Goiás. O método foi aplica-
do na Rodovia Brasflia-A na-
polis, até a divisa DF-Goiás.

Os trabalhos serão exe-
cutados nas pistas de rola-
mento em frente ao Palá-
cio do Planalto, Praça dos
Três Poderes Esplanada
dos Ministérios, Estação
Rodoviária e Eixo Monumen-
tal até o Setor de Indústria
e Abastecimento. Poste-
riormente a sinalização se-
rá fixada nas vias laterais
do Eixo Rodoviário Sul. A
Avenida W/3 também rece-
berá o novo sistema de sina-
lização.

Os trabalhos dessa primei-
ra etapa deverão estar con-
cluídos dentro de sessenta

'dias e estão orçados em cem
mil cruzeiros.
As principais ruas de Bra-

sília estão recebendo sinali-
zação horizontal, com o em-
prego de uma tinta especial,

em que entra um composto
refletivo e antiderrapante.
São faixas facilmente iden-
tificáveis a uma distância de
cem metros sob a luz baixa
dos faróis dos veículos.

O trabalho está sendo exe-
cutado por uma firma espe-
cializada, com verba do De-
partamento de Viação e
Obras da NOVACAP, soba
supervisão do Departamen-
to de Trânsito do Distrito
Federal.

ESQUADRÃO
DE CAVALARIA
PARA A
POLICIA MILITAR

A Polfcia Militar do Dis-
trito Federal contará breve-
mente com um Esquadrio de

• Cavalaria.
Para isso, o Comandante-

Geral da Corpúraçlo,Co-
ronel Ivanildo de Figueiredo,
designou o Primeiro-Tenen-
te PM José Ribamar Bastos
de Melo para estagiar no Re-
gimento de Cavalaria de
Guardas - Dragões da Inde-
pendência.

Por outro ato, o Coronel
Ivanildo de Figueiredo criou
o Canil da PMDF. paracom-
plementação das missões da
Corporação, no atendimento
ao policiamento ostensivo.

As novas faixas são refletivas e com tinta antiderrapante
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO No. 140^ DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

Altera o Orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 107 da Lei no. 4320 de 17 de março de 1964 e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 25.906/70,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica alterado, na-forma do quadro anexo, o Orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF.
Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970
82o. da República e lio. de Brasília

H É L I O P R A T E S DA S I L V E I R a
G o v e r n a d o r

l
JOIRO GOMES DA SILVA

Secretário do Governo .

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO JW 1405 DE °7 DE AGÒSTO DE l 970.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CÓDIGO

1.0.0.00

1.4.0.00

1.5.0.00

2.0.0.00

2.5.0.00

R E CE I T A

RECEITAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORRENTES
Governo do Distrito Federal

RECEITAS DIVERSAS

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
Govémt 4o Distrito Federal

TOTAL DA RECEITA

SITUAÇXO
ATUAL
cus

39.767.400,00

10.000.00

357.000,00

f

SITUAÇXO ,
NOVA , CÓDIGO
CR$

1
1

,30.0.00.00
,31.0.00.00
,31.1.00.00

39.767.400.00 .31.2.00.00
,31.3.00.00

10.000,00 ,31.4.00.00
•31.5.00.00
,
,32.0.00.00
,32.5.00.00

- 304.035,28 «32.7.00.00
l

'40.0.00.00
'41.0.00.00
'41.3.00.00
'41.4.00.00
1

•

U E S PE S A

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
ENCARGOS DIVERSOS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTE
RIORES
TRANSFERENCIAS CORRENTES
CONTRIBUIÇÕES DE PREVIOEN -
CIA SOCIAL
DIVERSAS TRANSFERENCIAS COR
RENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
MATERIAL PERMANENTE

40. 134.400,00*,40.081. 435,28 I TOTAL DA DESPESA »_

i
SITUAÇJSO { SITUAÇÃO
ATUAL • NOVA
CR$ CR$

!
l,

J

33.634.400,00* 33.638.400,00
1.080.000.00* 1.154.500.00
359.000.00* 751.000,00
474.000,00* 458.500,00

,
150.000.00' 155.000.00

>

3.990.000.00' 3.590.000,00
f

90.000,00' 30.000,00
j
i

253.000,00̂  200.035,28
104.000,00! 104.000,00

40.134.400.00140.081. 435.2a
•
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DECRETO No. 1406,DE 07 DE AGOSTO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
195.000,00 (cento e voventa e cinco mil cruzeiros)
à dotação do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usan-
do das atribuições que lhe conferem o artigo 6o.,
item II do Decreto-Lei no. 752, de 08 de agosto
de 1969. artigo 20, item II, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960, combinados com o art. 41, item
I. das Normas Gerais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei no. 4320, de 17 de março de 1964
e tendo em vista o que consta no Processo no
25.840/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto às ReglOes Administrativas
abaixo discriminadas, o credito suplementar no
valor de Cr$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco
mil cruzeiros) nas seguintes dotações orçamenta-
rias:

REGIÃO ADMINISTRATIVA H - GAMA

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.00 - OBRAS PUBLICAS
41.1.00.02 - Início de Obras 25.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA Hl - TAGUATINGA

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.00- OBRAS PCBLICAS
41.1.00.02 - Início de Obras 77.900.00

REGIÃO ADMINISTRATIVA - IV - BRASLANDIA

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.07 - Aparelhos técnicos ou científicos e
de medição 9.000 00
41.3.00.16 - Automóveis, f caminhões e semelhan-
tes 28.000.00

REGIÃO ADMINISTRATIVA - VI - PLANALTINA

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.00 - OBRAS PUBLICAS
41.1.00.05 - Construção de edifícios Públicos
55.100 00

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos ter mós do art.
43., § Io., item HLdaLeino. 4320, de 17 de mar-
ço de 1964, pela anulaçãototaleparciaLem igual
valor, das seguintes dotações orçamentarias da
Secretária do Governo e Regiões Administrativas
Vn e Vil! - Paranoâ e Jardim, respectivamente:

SECRETARIA DO GOVERNO ,

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
32.0.00.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
32.7.00.00 - DIVERSASTRANSFERENCIASCOR-
CORRENTES
32.7.20.00 - ENTIDADES FEDERAIS
Convénio com a Superintendência doDesenoolvi-
mento do Centro-Oeste SUDECO 100.000 00

REGIÃO ADMINISTRATIVA - VII - PARANOA

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.01 - Maquinas para escritório. ..3.000,00
41.3.00.02 - Máquinas de oficina 2.000.00
41.3.00.07 - Aparelhos técnicos ou científicos' e
de medição 5.300,00
41.3.00.09 - Outros aparelhos, motores e máqui-
nas 3.000,00
41.4.00.00 - MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.02 - Móveis de escritório 3.000,00
41.4.00.07 - Instrumentos de pesagem e medição
1.000,00
41.4.00.08 - Instrumentos dedesenho 1.000,00
41.4.00.13 - Material de campanha 1.000,00
41.4.00.16 - Utensílios de copa, cozinha, dormitó-
rio e enfermaria 1.000,00

•41.4.00.19 - Material para escritório 1.000,00
41.4.00.20 - Ferramentas e instrumentos delon-
ga duração 2.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA - VIII - JARDIM

30.0.«0.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
30.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.14- Cópias fotostâticas e heliogrâficas..
3.000.00
31.3.00.16- Locação de serviços técnicos espe-
cializadõ% 10.000,00

31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.01 - Despesas de pronto pagamento
500,00
31.4.00.03 - Distribuição gratuita de materiais...
4.500 00
31.4.00.07 - Despesas com exposições, certames,
e prémios , 2.000,00
31.4.00.13 - Reflorestamento, conservação e de-
fesa dos recursos naturais .5.000 00
31.4.00.99 - Eventuais 3.000,00
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.01 - Máquinas para escritório....5.000,00
41.3.00.02 - Máquinas de oficina 5.000,00
41.3.00.07 -Aparelhos técnicos ou científicos e de
medição 15-.300.00
41.4.00.00 - MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.02 - Móveis de escritório 10.000,00
41.4.00.07- Instrumentos de pesagem e í medição
2.000,00
41.4.00.08 - Instrumentos de desenho 4.000,00
41.4.00.13 - Material de campanha 2.000,00
41.4.00.16 - Utensílios de copa, cozinha, dormi-
tório e enfermaria 400,00

Art. 3o. - Os valores de quetratao presente De-
creto integrarão as seguintes Atividades e Proje-
to:

Programa 08 - Educação
Subprograma 01 - Administração
Projeto RA/1.013 - Construção do Estádio Muni-
cipal para práticas de Esportes 25.000,00
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade KA/2.014 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa Hl - Taguatinga
77.900,00
Programa 01 - Administração
Subprograma O l - Administração
Atividade RA/2.015 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa -IV- Brazlândia
37.000,00
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.017 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa - VI - Planaltina
55.100,00 e serão deduzidos, na proporção abaixo
discriminada, das seguintes Atividades:

Programa 01 - Administração
Subprograma 02 - Estudo e Pesquisas
Atividade SEG/2.005 - Convénio com a Superin-
tendência do Desenvolvimento Centro - Oeste-
SUDECO 100.000,00

Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.018 - Manutenção das Atividades
da Região Administativa -VI I - Paranoâ
23.300 00
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.019 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa - Vin -Jardim
71.700,00

art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federei, 07 de agosto e 1970

82o. da Republica e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1407 DE 07 DE AGOSTO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
6.200,00 (seis mil e duzentos cruzeiros) à dota-
ção do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERA L, usan-
do das atribuições que lhe conferem o art. 6o.,
item II, do Decreto-Leino. 752, de 08 de agosto
de 1969, art. 20, item Uda Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinados com o art. 41, item I
das Normas Gerais do Direito Financeiro apro-
vadas'pela Lei no. 4320, de 17 demarco de 1964,
e tendo em vista o que consta no Processo no
25.807/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto ao Departamento de Turis-
mo e Recreação do Distrito Federal, o crédito su-

plementar no valor de Cr$ 6.200,00 (sell mil e
duzentos cruzeiros) na seguinte dotação orçamen-
taria:

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.1.00.00 - PESSOAL
31.1.10.00 - PESSOAL CIVIL
31.1.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FI-
XAS
31.1.11.08 - Gratificação pelo exercício em regi-
me de tempo integral e dedicação exclusiva.

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos ter mós do art.
43 § Io., item m.da Lei no. 4320, de 17 de mar-
ço de 1964 pela anulação parcial, em igual valor
da seguinte dotação orçamentaria do próprio De-
partamento de Turismo e Recreação:

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.07 - Despesas com exposições, certames
e prémios.

Art. 3o. - O valor de quetratao presente Decre-
to integra a Atividade TUR/2.002 - Manutenção
das Atividades doDepartamentodeTurismoeRe-
creaçao, Programa 01 -Administração e Subpro-
grama 01 - Administração

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

82o. da República e lio. de Brasflía

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1408, DE 07 DE AGOSTO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos cruzeiros)
ò dotação do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usan-
do das atribuições que lhe conferem o art. 6o.,
item H do Decreto-Lei'no. 752,de 08de agosto de
1969, art. 20, item D,da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinados com o art. 41, item I,
das Normas Gerais do Direito Financeiro aprova-
das pela Lei no. 4320, de 17 de março de 1964, e
tendo em vista o que consta no Processo
24.441/70,

DECHETA:

Art. Io. - Fica aberto ò Região Administrativa I-
Brasília, o crédito suplementar no valor de Cr$
78.200,0u (setenta e oito mil e duzentos cruzeiros)
nas seguintes dotações orçamentarias:

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.00 - pBRAS PUBLICAS
41.1.00.05 - Construção de Edifícios Públicos....
66.200,00
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.16 -Automóveis, caminhões e semelhan-
tes 12.000,00

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiadonoste~rmosdoart.
43, § Io., item III, da Lei no. 4320 , de 17 de mar-
ço de 1964, pela anulaç6ototaleparcial,em igual
valor , das seguintes dotações orçamentarias da
própria hegiao Administrativa - I - Brasília:

30.0.00.00
31.0.00.0
31.2.00.0
31.2.00.01.
31.2.00.02
31.2.0C.06
aparelhos .
31.2.00.11
sórios . . .
31.2.00.12
3.000,00
31.2.00.13
31.2.00.14
pecuário .

• DESPESAS CORRENTES
• DESPESAS DE CUSTEIO
• MATERIAL DE CONSUMO
Impressos 3.000,00

. Material de expediente .. . 3.000,00
• Peças e acessórios para máquinas e

. .500,00
• Vestuário, calçados, tecidos e aces-

2.000,0
• Material elétrico e de iluminação....

Artigos domésticos 500,00
• Material e acessório para usoagro-

1.000,0o
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31.2.00.17 -Géneros alimentícios . . . . 3.000,00
31.2.00.20 - Materialfoto-cinematográfico
800,00
31.2.00.23 - Material para gravação e produção
de som 4.000,0t
31.2.00.25 - Material de combate a incêncio . . . .
1.000,00
31.2.00.26 -Material para conservação e reparos
de bens móveis e imóveis . 2.000,00
31.2.00.27 - Ferramentas e utensílios diversos ..
5.000,00
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.02 -Telefones e telex 2.000,0
31.3.00.17 - Reparos e conservção de bens
2.000,00
31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.14 - Promoção turísticas e recreativas...
5.000,0
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 -INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.01 - Máquinasparaescritório...-.2.000,00
41.3.00.02 - Máquinas de oficina ."..9.000,00
41.3.00.03 - Máquinas de tipo doméstico 1.000,00
41.3.00.06 - Aparelhos de comunicação 6.000,00
41.3.00.10 -Maquinas e aparelhos foto-cinema-
togrèficos 10.00u.00
41.3.00.11 - Bombas para líquidos, are vácuo
3.000,00
41.4.00.00 - MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.02 -Móveis de escritório 4.400,00
41.4.00.08- Instrumentos de desenho j ...1.000,00
41.4.00.11- Objetos de arte. decoração e arti-
gos para coleçfio -2.0oO,00
41.4.00.17 -Material para uso na agricultura
e pecuária 1.000,00
41.4.00.20 - Ferramentas e instrumentos de
longa duração 1.000.00

Art. 3o. - Os valores de que trata o presente De-
creto integrarão a Atividade e o Projeto abaixo
discriminados:

Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.009 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa I - Brasília 12.0uO,00
Programa 08 - Educação
Subprograma 12 - Difusão Cultural
Projeto RA/1.010 - Construção e Equipamentos
do Auditório Público ..66.200,00
e serão deduzidos da seguinte Atividade e Proje-
to:

Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.009 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa I - Brasilia 63.200,00

Programa 08 - Educação
Subprograma 12 - Difusão Cultural
Projeto RA/1.010 - Construção e Equipamen-
tos do Auditório Público 15.000,00

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970
v

82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRC GOMES DA SILVA
•Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1409, DE 07 DE AGOSTO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$....
74.834,00 (setenta e quatro mil oitocentos etrin-
ta e quatro cruzeiros) à dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, us an-
do das atribuições que lhe conferem o art. 6o.,
item II,do Decreto-Lei no 752,de08 de agosto de
1969, art. 20, item II da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinados com o art. 41, item I,
das Normas Gerais do Direito Financeiro, apro-'
vadas pela Lei no. 4320, de 17 de março de 1964,
e tendo em vista o que consta no Processo no
23.885/70,

DEC RET ';

Art. lo. - Fica abertoaRegiãoAdministrativalI-
Gama. o crédito suplementar no valor de Cr$....

74.834,00 (setenta e quatro mil oitocentos e trin-
ta e quatro cruzeiros) nas seguintes dotações or-
çamentarias:

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.02 -Início de Obras 38.834,00
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.16 - Automóveis caminhões e semelhan-
tes 36.000,00

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do
art. 43, § Io., item m, da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação total e parcial, em
igual valor,das seguintes dotações orçamentarias
da própria Região Administrativa.

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.2.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
31.2.00.01 - Impressos 3.500,00
31.2.00.02 - Material de expediente... • 1.000,00
31.2.00.03 - Material de desenho .... 3.500,00
31.2.00.11 -Vestuário, calçados, tecidos e aces-
sórios 2.30QOO
21.2.00.12 - Material elétrico e de iluminação....
4.500,00
31.2.00.13 -Artigos domésticos „.3.000,00
31.2.00.14 - Material e acessórios para uso
agropecuário 2.000,000
31.2.00.17 -Géneros alimentícios . . . . 2.000,00
31.2.00.27 - Ferramentas e utensílios diversos...
1.200,00
31.2.00.99 - Materiais diversos 1.500,00

31.3.00.00
31.3.00.01
31.3.00.02
31.3.00.03
1.400,00
31.3.00.06
31.3.00.17
3.150,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS
Portes e telegramas 40o ,00

• Telefones e telex 400,00
> Agua, esgôsto e energia elétriç^

• Publicações e divulgações,.í00,00
• Reparos e conservação de bens

31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.01 - Despesas de pronto pagamento
500.00
31.4.00.02 -Retfpções e hospedagens 3.000,00
31.4.00.08 - Seguros pessoais 500,00
31 4.00.09 - Seguros de bens 1.184,00
31.4.00.99 - Eventuais . . . . 200,00

40.0.00.00 -
41.0.00.00 -
41.3.00.00 •
41.3.00.02 -
41.3.00.03 -
41.3.00.07 -
de medição
41.3.00.08 -
rã Indústria
41.3.00.11 -
5.000.00
41.3.00.15 -
obras .

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Máquina de oficina 2.000,00
Máquina de tipo doméstico 1.000,00
Aparelhos técnicos ou científicos e

3.000,00
Máquinas, motores e aprarelhospa-
, Comércio e Transporte .. .2.000,00
Bomba para líquidos, ar e vácuo

Máquinas e equipamentos para
5.000,00

41.4.00.00 -MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.02 - Móveis de escritório 6.000,00
41.4.00.03 -Móveis de copa, cozinha e dormitó-
rio 4.000,00
41.4.00.07 - Instrumento de pesagem e medição
3.500,00
41.4.00.08 - Instrumentos de desenho 1.000,00
41.4.00.14 -Insígnias e bandeiras 2.600,00
41.4.00.16 - Utensílios de copa, cozinha, dormitó-
rio e enfermaria 1.000,00
41.4.00.18 -Transformadores e semelhantes

800,00
41.4.00.19 - Material para dormitório 1.200,00
41.4.00.20 - Ferramentas e instrumentos delon-
ga duração 1.000,00

Art. 3o. - Os valores de que trata o presente De-
creto integrarão a seguinte Atividade e Projeto:

Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.011 - Manutenção das Atividades
da Região Administrativa II-Gama 36.000,00

Programa 08 - Educação
Subprograma 10 - Educação Ffsica Desportos
Projeto RA/1.013 - Construção do Estádio Muni-
cipal para prática de esportes 38.834,00
e serão deduzidos da Atividade RA/2.011 -Manu-
tenção das Atividades da Região Administrativa
II - Gama, Programa 01 - Administração e Sub-
program 01 - Administração.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vi go r na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 07 de agosto de 1970
82o. República e lio. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Gove'rno
CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1410 DE 07 DE AGOSTO DE 1970

Altera o Decreto "N" no. 725, de 2 de abril
de 1968.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
20. inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960.

DECRETA:

Art. lo. - E alterado o Anexo I, do Decreto "N"
no. 725, de 2 de abril de 1968, para incluir, na
Tabela de Empregos em Comissão da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal, os se-
guintes empregos em comissão:
I Administrador de Moinho Calcário, sfmbo-
1 Assistente Técnico do Gabinete, sfmbolo PC
l Assistente Técnico do Gabinete, sfmbolo EC

Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposi-
ções contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970
82o. da República e 10o. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FJLHO
Secretário de Administração

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário de Agricultura e Produção

DECRETO No. 1411, DE 07 DEAGOSTODE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
30.000,00 (Trinta mil cruzeiros) à dotação do or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 6o.,
item II,do Decreto-Lei no. 752, de 08 de agosto
de 1969, art. 20 item ILda Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960, combinados com o art. 41, item
I, das Normas Gerais, do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4.320, de 17 de março de
1964 e tendo em vista o que consta do Processo
no. 27.333/70,

DECRETA:

Art. lo. - Fica aberto ao gabinete do Governador
do Distrito Federal, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 30.000,00 (Tinta mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria.

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.09 - Locação de Imóveis

Art. 2o. - O crédito suplementar deque trata o
artigo anterior será financiado nos termos do

art. 43, § lo., item III, da Lei no. 4320, de 17
de março de 1964, pela anulação parcial e total,
em igual valor das seguintes dotações orçamen-
tarias dá Secretaria do Governo e Região Admi-
nistrativa VIII - Jardim, respectivamente:

SECRETARIA DO GOVERNO

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00- DESPESAS DE CUSTEIO
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.06 - Publicações e divulgações 15.152,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - JARDIM

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.06- Publicações e divulgações 1.248,00
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00- INVESTIMENTOS
41.3.00.00- EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.09 - Outros aparelhos, motores e máqui-
nas 5.000,00
41.4.00.00 - MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.16 - Utensílios de copa, cozinha, dormi-
tório e enfermaria , 1.600.00
41.4.00.19 - Material para escritório 2.000,00
41.4.00.20 - Ferramentas e utensílios de longa
duração 5.0Qj?,00

Art. 3o, -Os valores de que trata o presente De-
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creto integrarão a Atividade GAG/2.001- Manu-
tenção das Atividades do Gabinete do Governa-
dor, Programa 01 - Administração, Subprogra-
ma 04 - Administração Superior (Executivo) e
serão deduzidos das Atividades abaixo relacio-
nadas na seguinte proporção:

Programa 01 - Administração
Subprograma 08 - Planejamnto e organização
Atividade SEG/2.006 - Atividade de Planeja-
mento da Secretaria do Governo 15.152,00
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
Atividade RA/2.019- Manutenção das Atividades
da Região Administrativa Vm - Jardim
14.548,00
Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigorna da-
ta de sua publicação, revogadas as dispisições
em contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

82o. da República e lio. de Brasflia

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JONIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1412, DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Considera de alta relevância, para o Distrito
Federal, a realização do VIII Recenseamento
Geral do Brasil.

O GOVERNADOR DO DIET RITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso H, da Lei no. 3751,de 13 de abril de 1960,

CONSIDERANDO que a realização do VIU Recen-
seamento Geral do Brasil,quandoo país atra-
vessa fase que deixa entrever futuro ainda mais
promissor, cresce de importância e se configura
em evento histórico de elevada significação na-
cional.

CONSIDERANDO que o Governo Federal confere
a esse acontecimento a mais alta prioridade pe-
lo qual espera reunir conhecimentos mais pre-
ciosos sobre a realidade brasileira e neles pos-
sa basear um planejamentoeconomico-socialde
pertinência e efetividade;

CONSIDERANDO que as modificações quanti-
tativas e qualitativas, processadas entreoCen-
so de 1960 e este inicio da segunda década de
instalação do Distrito Federal, alteraram-lhe
profundamente o quadro sócio-económico;

CONSIDERANDO ainda que o conhecimento pre-
ciso de tais transformações é indispensável pa-
ra que a açao do Governo do Distrito Federal,
com base em conhecimentos sistemáticos da ré -
alidade concreta, se exerça na medida exata
das prioridades conjunturais e que o Censo em
estagio final de programação, ater início em
Io. de setembro próximo, se apresenta como
ocorrência oportuna a indispensável; e

CONSIDERANDO, finalmente, que o Governo do
Distrito Federal, reconhecendo sua parcela de
responsabilidade nacional, atribui ao VIII Re-
censeamento Geral do Brasil, nas circuns-
tâncias atuais, relevância primordial.

DECRET/,:

Art. Io. - A realização do VIU Recenseamento
Geral do Brasil ê considerada, na área do Dis-
trito Federal, assunto de alta relevância polí-
tico administrativa e de notável importância sõ-
cio-^conômica.

Art. 2o. - Os órgãos daAdministraçaoDireta e
Indireta prestarão irrestrito apoio e efetiva co-
laboração às autoridades censitárias no Distri-
to Federal.

Art. 3o. - Fica a Secretaria do Governo incum-
bida de estabelecer entendimentos com os ór-
gSos interessados da Fundação IBGEecoorde-
nar as providências administrativas destinadas
a dar cumprimento ao que dispõe o artigo ante-
rior.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970

82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

C ID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

BERNARDINO JARDIN DE OLIVEIRA
Secretario de Viação e Obras.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Seriços Sociais

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário de Agricultura e Produção

IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLI-
VEIRA
Secretário de Segurança Pública
Substituto

DECRETO DE 31 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do processo
no. 24884/70,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, JOÃO LUIZ DE MORAES
BARRETO, Professor de Ensino Médio, MG.
1.02.19, do Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, da Função de Membro da Co-
missão de Campanhas de Incentivo ã Arreca-
dação, do Departamento da Receita, da Secreta-
ria de Finanças.

Distrito Federal, em 31 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA .
Governador

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 50, in-
ciso II, da Lei no. 4.878, de 3de dezembro de
1965, e tendo em vista o que consta do processo
no. 18.555/70,

R E S O L V E :
Demitir "jOAO CAETANO DE SOUZA, Agente
Auxiliar de Polícia "A", matrícula no
2.095.072, do Quadro de Pessoal Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal,
nos termos do art. 383, inciso VII, do Decreto
no. 59.310, de 23 de setembro de 1966.

Distrito Federal, em 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de _13 de abril de
1960. tendo em vista o disposto no artigo 22, item

III, d« Lei no. 1711,de28 de outubro de 1952, e o
constante do processo no. 000.027/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica excluído do Anexo H,do Decreto
"""N" no. 457, de 22 de outubro de 1965. o funcio-
nário NORMINO FERREIRA,Trabalhador,nível
l, matrícula no. 17.481.

Atr. 2o. - O servidor de que trata o artigo ante-
rior fica automaticamente enquadrado no em-
prego equivalente da Tabela de Empregos Per-
manentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP.

Art. 3o. - Fica criado. naTabelaaque se refe-
re o artigo2o.,oemprêgonecessàrioaexecuçao
deste Decreto.

Art. 4o. - Este Decreto, entrar á em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 000.014/70.

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
Hl, combinado com o artigo 178, item m, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,e arti-
go 102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Pedreiro, nível 10-C,
RAIMUNDO NONATO FERREIRA, matrlculano.
16 488, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso H, da Lei no. 3.751., 'iwie 13 de abril de
I960, e tendo em vista o que consta do proces- •
so no. 31/70r>

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
ffl, combinado com o artigo 178, item Dl, da
Lei no. l 711, de 28 de outubro de 1952,e arti-
go 102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Escrevente-Datilògra-
fo, nível 7, JOAO RAMOS, matrícula no. 14.918,
do Quadro Pjovisório de Pessoal do Distrito
Federal

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDER A L, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 000.036/70,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, Item m,daLei
no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,6 artigo 102,
Item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DO BRA-
SIL, no cargo de Pedreiro, nível 9-B, ANTÓNIO
BONFIM PEREIRA, matrícula no. 16 548, do



Página 6 BRASÍLIA, terça-feira, 11 de agosto de 1970 DISTRITO FEDERAL
Quadro Provls&rio de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

•Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LÇPES FILHO
Secretário de Administração

9 370, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DF AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 21 520/70,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
Hl, combinado com o artigo 178, item Hl, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e ar-
tigo 102, item I, alínea'V, da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Escriturário, nível
10-B, AMÉRICO MENDONÇA RIBEIRO, ma-
tricula no. 11 179, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal •

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que me confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de 13de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 15 346/70,

R E S O L V E ;

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
Hl, combinado com o artigo 178, item IÍI, da
Lei no. l 711, de 28 de outubro de 1952,e arti-
go 102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Auxiliar de Vendas
nlyel 5, SEBASTIANA BATISTA DA SILVA, ma-
trícula no. 14 226, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II da Lei no. 3 751, de 13 Se abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 16 708/68,

R E S O L V E :

CONSIDERAR APOSENTADO, nos termos do ar-
tigo 176, item I, combinado com o artigo 181,

\ da Lei no. l 711, de 28 de outubro de 1952, e
artigo 102, item II, da CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL, no cargo de Trabalhador, nível l,
MANOEL BATISTA NEVA L, matrícula no.542,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal,, a partir de 21 de maio de 1970.

•
Distrito Federal, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II,, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 13 015/70,

/
R E S O L V E :

APOSENTAR, nos t4rmos do artigo 176, item
m, combinado com o artigo 178, item Hl, da
Lei no l 711 de 28 de outubro de 1952,e arti-
go IQZ, item í, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Auxiliar de Artífice
(Mecânico de Motores da Combustão), nível 5,
JOÃO GONÇALVES DE BRITO, matrícula no...

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso H, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 15 854/70,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
Hl, combinado com o artigo 181 da Lei no....
1 711, de 28 de outubro de 1952, e artigo 102,
item H, da CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, no
cargo de Pedreiro, nível 8-A, FRANCISCO
LAURENTINO DOS SANTOS, matrícula no
2 530j do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO No. 21.392/70
INTERESSADO: GILVAN LEITE MONTEIRO
ASSUNTO: Exclusão de servidor do Q.P.P.D.F.

Senhor Governador:

Trata o presente processo de exclusão do Anexo
H, do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
19*65, do funcionário GILVAN LEITE MONTEI-
RO. Pintor, nível 8-A, matrícula no. 16.509, que
empregos Permanentes da Companhia brbani-
zadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP-
Tal medida se impõe em virtude de o servidor
não satisfazer as exigências constantes do inci-
so III, do artigo 22, da Lei no. 1.711/52.
A superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 31 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de

ficaria em decorrência, automaticamente en-
quadrado no emprego equivalente da Tabela de
1960, tendo em vista o disposto no artigo22, item
m, da Lei no. 1.711, de28de outubro de 1952, e
o contante do processo no. 21.392/70,

DECRETA:

-Art. Io. - Fica excluído do Anexo n, do Decreto
"N" no. 457, de 22 deoutubrode 1965, o funcio-
nário GILVAN LEITE MONTEIRO,Pintor,nível
8-A, matrícula no. 16.509.

Art. 2o. - O servidor deque trata o artigo ante-
rior fica automaticamente enquadrado no em-
prego equivalente da Tabela de Empregos Per-
manentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP.

Art. 3o. - Fica criado naTabelaaque se refe-
re o artigo 2o.,o emprego necessário à execução
deste Decreto. •

Art. 4o. - Este Decreto entrará em givor na da-

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 22 407/70
INTERESSADA: MARIA IGNEZ FARIA RENNO,
mat. 3204
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Universidade de Bra-
sília)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezembro de 1970,
tendo em vista o fato de qne a Secretaria de
Educação e Cultura nada tem a opor.

Brasília, 31 de julho de 1970

CID KKRREIRA LOPES FILHO

Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 015 551/70
INTERESSADO: GILSON CESARIO DA SILVEI-
fíA.
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério dolnterior)

Senhor Governador:

*A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 07 de agosto de 19TB.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 012 911/70
INTERESSADO: DORACY BARRETO AIRES DE
FRANÇA, mat. 4 849
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Procuradoria-Geral
do Distrito Federal)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 019 294/70
INTERESSADO: JOSÉ ALVES CARAJAU, mat.
7 834
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Tribunal de Justiçad.o
Distrito Federal)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FLHO
Secretário de Administração
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DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento
Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 25 488/70
INTERESSADO: JOSE PONSSIANO, mat. 9479
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Departamento de Pof-
lícia Federal).

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

C ID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasilia, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 25002/70
INTERESSADA: OLINDA GOMES DE PAULA,
mat. 4296
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Governo do Estado de
Goils)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOJ>ES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 25 885/70
INTERESSADO JOÃO RODRIGUES DA SILVA,
mat. 16.370

ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério dos Trans-
portes)

Senhor Governador:

fí consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 013 835/70
INTERESSADO: OSMAR FERRO DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão de aposentadoria

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria
de OSMAR FERRO DE SOUZA, que foi efetiva-
da com vencimentos proporcionais ao tempo de
serviço, para considerá-la integral.
Opino pelo indeferimento, tendo em vista que
não há amparo legal, uma vez que a moléstia
que o acometeu, em virtude da qual foi aposen-
tado, não se enquadra entre as previstas em lei:

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Indefiro.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATE DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 019 425/70
INTERESSADO: NATALINO CAVALCANTE DE
MELO
ASSUNTO: Revisão de Processo Administrativo

Senhor Governador:
Kequereu NATALINO CAVALCANTE DE MELO,
ex-funcionário do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, revisão de processo
administrativo, que concluiu pela sua demis-
são, por abandono de cargo, medida efetivada
por decreto de Vossa Excelência, em 02 de
março de 1970.
Em sua petição, não juntou qualquer fato novo
que justificasse a sua pretensão,
Nessas circunstâncias, proponho a Vossa Ex-
celência seja indeferido o presente pedido

Brasília, 29 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Indefiro.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO: 013 617/69
INTERESSADO: ANÍSIO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

Senhor Governador:

Trata o presente processo sobre inquérito ad-
ministrativo a que responde., por abandono de
cargo, o servidor ANÍSIO ALVES DE OLIVEI-
RA. Trabalhador, nível l, matrícula no ,~
27.300-N, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
O feito obedeceu os trâmites legais, o ilícito —
administrativo está devidamente caracterizado,
vez que o referido funcionário vem faltando ao
serviço, consecutivamente, desde Io. de setem-
bro de 1969.
Adotando a conclusão da respectiva comissão
de inquérito e, nos termos do parecer de fls...
47/49, da Procuradoria Jurídica da NOVACAP.
proponho seja aplicada ao indiciado, já qualifi-
cado, a pena de demissão, nos termos do arti-
go 207, parâgrafp Io., do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União.
Encaminhe-se, posteriormente, os presentes au-
tos à Divisão de Pessoal, a fim de que seja pro-
cedida a cobrança da importância de Cr$ ,
240,58 (duzentos e quarenta cruzeiros e cinquen-
ta e oito centavos),que foi indevidamente paga
ao servidor.

Brasília, 29 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE AGO*STO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso n, da Lei no 3 751, de 13 de abril de

I960. e tendo em vista o constante do Proces-
so no. 13 617/69,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo, ANÍSIO AL-
VES DE OLIVEIRA, Trabalhador, nível l, ma-
trícula no. 27.300-N, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções previstas pelo artigo 207, item H, pa-
rágrafo Io., do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 31.000/69
INTERESSADO: FERNANDO XAVIER BEZERRA
ASSUNTO: Retificação de Decreto

Senhor Governador:

Pela retificação do Decreto de 24 de junho de
1969, publicado no "DF" de Io. de julho de 1969,
que aposentou no cargo de Procurador de Ia.

Categoria, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, FERNANDO XAVIER BEZER-
RA, para considerar essa aposentadoria nos
termos do artigo 176 item II, combinado com
o artigo 178, item I, da Lei no. l 711, de 28
de outubro de 1952, e alínea "c" do artigo 197

^da Constituição do Brasil

Brasília, 31 de julho de 1970.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no
uso das atribuições que lhe confere o artigo20
inciso n, da Lei no 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces- "
so no. 31 000/69

R E S O L V E ;

Retificar p Decreto de 24 de junho de 1969 pu-
blicado no "Distrio Federai1' de Io. de julho de
1969, que aposentou no cargo de Procurador de
ia. Categoria, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, FERNANDO XAVIER BE-
ZERRA, para considerar essa aposentadoria
nos termos do artigo 176, item n, combinado
com o artigo 178, item I, da Lei no. l 71K de

8 de outubro de 1952, e alínea "c" do artigo
197 da Constituição do Brasil.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRAXES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PROCESSO No.: 19 392/70
INTERESSADO: VALDECIR CAMILO DA SILVA,
matrícula no 2942
ASSUNTO: Exoneração a pedido

Senhor Governador:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração formulado pelo interessado
O processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Decreto de 07 de agosto de 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 10.392/70.

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, VALDECIR CAMILO DA
SILVA, do cargo de Trabalhador, nível l, ma-
trícula no. 2 942, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de l de mar-
ço de 1970.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO Nw : 00267/70
INTERESSADO: JOAQUIM MARTINS DE SOU-
ZA, mat. 11 863
ASSUNTO: Retificação de Afastamento

Senhor Governador:

A fim de regularizar a situação funcional de
JOAQUIM MARTINS DE SOUZA, Auxiliar Ru-
ral, nfvel 03 matrícula no. 11 863, sugiro a
Vossa Excelência autorizar seu afastamento
para prestasr serviços â Presidência da RefJfl-
blica, a partir de 29~.3.66 até 31.12.70.
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Esclareço a Vossa Excelência que o referido
servidor fora anteriormente colocado 3V dispo-
sição daquele órgão por autoridade incompe-
tente para a efetivaçao da medida.

Brasília, 31 de julho de 1970.

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO Comunique-se ao órgão interes-
sado.

Brasília. 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 57 938/69
INTERESSADO: ARQUELAU AUGUSTO GON-
ZAGA, matrícula 16 586
ASSUNTO: Retificaçâo de Decreto de aposen-
tadoria.

Senhor Governador:

Pela retificação do Decreto de 21 de outubro de
1969 publicado no Distrito Federal de 23 de
outubro de 1969, que aposentou, no cargo de
Procurador de Primeira Categoria, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, AR-
QUELAU AUGUSTO. GONZAGA, matrícula no.
16 586, para considerar essa aposentadora nos
termos dos artigos 176, ftem II e 184, ftem II,
da Lei no. l 711, de 28 de outubro de 1952, e ar-
tigo 102, item I, alfnea "a" da Constituição do
Brasil

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Decreto de 07 de agosto de 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei no. 3.751 de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 57 938/69.

R E S O L V E ;

Retificar o Decreto de 21 de outubro de 1969,
publicado no Distrito Federal de 23 de outubro
de 1969, que aposentou no cargo de Procurador
de Primeira Categoria, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, ARQUELAU

AUGUSTO GONZAGA, matrícula no. 16 586, pa-
ra considerar essa aposentadoria nos termos
dos artigos 176, Item H e 184 item H, da Lei
no. l 711, de 28 de outubro de 1952, e artigo
102, item I, alfnea "a" da CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL.
Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 19 240/70
INTERESSADA: DEA VALENTIM FERNANDES
BERNARDO, mat. 4817
ASSUNTO: Aproveitamento, no Quadro Perma-
nente de Pessoal do Distrito Federal,

Senhor Governador:

Pelo Aproveitamento, no Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo
de P r of e s sor de Ensino Médio, código
MG1.02.19, de DEA VALENTIM FERNANDES
BERNARDO, Professor do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula no. 4817, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Decreto de 07 de agosto de 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no 3 751, de 13 de abril de
1960 combinado com o § Io. do artigo 54, do
Decreto-Lei no. 274, de 28 de fevereiro de
1967. alterado pela Lei no . 5 437, de 16 de maio
de 1968, e tendo em vista o resultado do Curso
de Treinamento Específico realizado pelo Cen-
tro de Seleção e Treinamento, publicado no
Distrito Federal no. 20, de 6 de fevereiro de
1969.

R E S OL V E:

APROVEITAR, no Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal no cargo de Profes-
sor de Ensino Médio, código j MG1.02.19, DEA
VALENTIM FERNANDES BEPNARDO, Prefes-
nor do Ensino Elementar, nível 13-B matrí-
cula no. 4 817, do Quadro Provisório de Pes-
soal do DistritoFederal

Distrito Federal, 07 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 000 027/70
INTERESSADO: NORMINO FERREIRA
ASSUNTO: Exclusão de servidor do Q.P.D.F.

Senhor Governador:

Trata o presente processo de exclusão do Ane-
xo H, do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro
de 1965 do funcionário NORMINO FERREIRA
Trabalhador, nível l, matrícula no. 17.481, que
ficaria em decorrência, automaticamente en-
quadrado no emprego equivalente da Tabela de
Empregos Permanentes da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOV AC AP.
Tal media se impõe em virtude de o servidor
não satisfazer as exigências constantes do inci-
so m, do artigo 22, da Lei no. l 711/52.
A superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 31 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 07 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO No. 27.897

Senhor Governador

Tenho a honra de propor a Vossa Excelencia.de
acOrdo com o que dispõe o art. So. do Decreto
no. 1.270, de 13 de janeiro de 1970, seja conce-
dida ao Dr. RUBEM FURTADO CUEIROS,
ocupante da Função em Comissão, Símbolo
FC-4, de Auditor, gratificação de representação

" de 50% do valor da função, nos termos do que
estabelece o art. 6o. do referido decreto.

Justifica a presente proposta a atual situação
daquele servidor, no exercício do cargo de Au-
ditor-Chefe da Auditoria, no impedimento do
respectivo titular, que se encontra no gozo de
férias regulamentares e cujo desempenho exige
gastos pessoais e extraordinários de represen-
tação social.

Sirvo-me do ensejo para renovara Vossa Exce-
lência os protestos de minha estima e conside-
ração.

Brasília, 28 de julho de 1970

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DE ACORDO
Em 5.8.70 \
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador



DISTRITO FEDERAL BRAStLIAt têrça-feira, 11 de agosto de 1970 Página 9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe coníere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 39.176/69,

R E S O L V E :

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do
mesmo Estatuto, EDISON DEL PAP$, EUCARIO
GODINHO FILHO e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores deste Gabinete,
para, sob a presidência do primeiro .constituí-
rem comissão de processo administrativo, in-
cumbida de -apurar os fatos de que trata O' re-
ferido processo.

Brasília, 6 de agosto de 1970

C ID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 06 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRARÃO DO DIS-
TRITO FE6ERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da UniSo, e tendo em
vista o constante do Processo no. 54.722/69,

R E S O L V E :

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto p DISON DEL P AP A.EUCARIO GO-
DINHO FILHO e MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, Assessores deste Gabinete, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem co-
missão de processo administrativo, incumbida
de apurar os fatos de que trata o referido pro-
cesso.

Brasilia, 06 de agosto de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO No. 63.930/69
INTERESSADO. LUIZ AMARAL
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

LUIZ AMARAL, Escriturário, nfvel 10-B. ma-
trícula no. 15.145, do Quadi j Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, requereu em 14 de ju-
lho de 1969 licença por dois anos. para trato de
interesse particular.

Ocorre, todavia, que o requerente começou fal-
tando o serviço desde o dia 15 de julho, i s t o
ê um dia após dar entrada no pedido de licen-
ça, não aguardando em exercício a decisão do
seu pedido que foi posteriomente indeferido.

Instaurado processo administrativo, constatou-se
o ilfcito, sendo o servidor indiciado,por abando-
no de cargo.

Notificado, compareceu para depor, tendo decla-
rado que se encontrava doente desde o dia 15 de
julho de 1969, e que n&o reunia condições de tra-
balhar, devido ao seu precfirio estado de saõde.

Citado por edital apresentou defesa em tempo há-
bil.

Consta dos autos as f Is. 42, laudo oficial do Ser-
viço Público do Estado de Minas Gerais visado
pelo Serviço Médico desta Secretaria, atestando
que o servidor nSo tinha condições de trabalhar
no período de l,-8-69 a 5-10-69.

Em face dessa circunstancia fica concedida ao
servidor licença para tratamento de saúde na-
quele período, de acordo com os artigos 97 e
98 da Lei no. 1.711/52, ben. como licença s e m
vencimentos, por dois ancs, a partir de 06 de
outubro de 1969.

Brasília, 29 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
(Republicado por haver saído com incorreção)
DF. No. 116 de 04/8/70

Proc.: 27951/70

Senhor Secretário:

Solicito a Vossa Excelência seja dispensada a
licitação para aquisição do material relacionado
às fls. 01, bem com a autorização para emissão
de Nota de Empenho a favor da firma SPERRY
RAND DO BRASIL S/A, no valor de Cr$ 234.52
(duzentos e trinta e quatro cruzeiros e cinquen-
ta e dois centavos), nos termos da legislação em
vigor.

Em. 05 de agosto de 1970.

NATF.RCIOGOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 27 951/70
INTERESSADO: COGRDEN/iÇAO DO SISTEMA
DE MATERIAL-SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 2o., incisoII.
alímea "c" do Decreto "N" no. 637,de 03 de
agosto de 1967, dispenso a licitação para aquisi-
ção flo material relacionado às fls. 01,bem como
autorizo a emissão da Nota de Empenho a favor
da firma SPERRY RAND DO BRASIL S/A, no
valor de C$ 234,52 (duzentos e trinta e quatro
cruzeiros e cinquenta e dois centavos).

Em 5 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA

DO PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL

ATOS DO DIRETOR

PAGAMENTOS DE EXERCÍCIOS FINDOS
Reconhecimento de dívidas

No. Processo: 23686/70
Nome: JOÃO ALMEIDA
Matr.: 2088
Valor: 59,40

No. Processo: 15358/70
Nome: MARIA LÚCIA SILVA FERRAZ
Matr.: 3244
Valor: 981,20

No. Processo:24597/70
Nome: RUY XAVIER DE ALMEIDA
Matr.: 4475
Valor: 105,84

No. Processo: 24015/70
Nome: GERALDA MELLI HUMMEL VIEIRA
Matr.: 4973
Valor: 494,43

No. Processo: 23481/70
Nome: VIOLETA MARIA CONRADO
Matr.: 5593.
Valor: 59,90

No. Processo: 23501/70
Nome: ELINO ALVES DE MORAES
Matr.: 5847
Valor: 55,00

No. Processo: 55796/70
Nome: DOMINGOS PET ROLA DE MELO JOKGE
Matr.: 7395
Valor: 615,16

No. Processo: 21904/70
Nome: RAIMUNDA ALVES MARTINS
Matr.: 7490
Valor: 339,08

No. Processo: 23199/70
Nome: LEILA SOUKI MUNAYER
Matr.: 8185
Valor: 539,12

No. Processo: 16086/70
Nome: MIGUEL RODRIGUES DA FONSECA
Matr.: 8460
Valor: 386,92

No. Processo: 09816/70
Nome: ZOROMAR BENEDITO DA SILVA

Matr.: 9314
Valor: 99,00

l
No Processo: 03629/70
Nome: JÁ IRO SALGUEIRO BANO
Matr.: 9404
Valor: 220,92

No. Processo: 25356/70
Nome: RAIMUNDO DE SOUZA
Matr.: 12.030
Valor: 430,20

No. Processo: 25079/70
Nome: MARIO DAZA CRONEMBOLD
Matr.: 12.820
Valor: 66,81

No. Processo: 22310/70
Nome: EPIFAMO GARCIA
Matr.: 13.385
Valor: 45,14

No. Processo: 19841/70
Nome: JOSÉ LUIZ GONZAGA
Matr.: 16.554
Valor: 47,92

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe da SeçSo de Registro Financeiro

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serv. Cadastro Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

AUXILIO DOENÇA, DEFERIDOS

Proc. 26510/70
Despacho: - CONCEDO, ao funcionário EDUAR-
DO FERREIRA DA SILVA. Trabalhador, nfvel
01, matrícula 17146, lotado na SVO, 2 (dois) me-
ses de vencimentos a título de Auxílio Doença,
referente aos períodos de licença para trata-
mento de saúde, ininterruptos, de 29.04.68 a
28.04.69 e de 29.04.69 a 28.04.70. nos termos
dos artigos 118-V e 143, da Lei no. 1711, de 28
de outubro de 1952.-

Proc. 26^08/70
Despacho:- CONCEDO, ao funcionário JOSÉ RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, Guarda, nfvel08-A ma-
trícula 15285, aposentado, um (1) mês de venci-
mento a título de Auxílio Doença, referente ao
período de licença para tratamento de saúde,
ininterrupto de 19.05.68 a 18.05.69 nos termos
dos artigos 118-V e 143, da Lei no. 1711, de 28 de
outubro de 1952.-

Proc. 26507/70
Despacho: - CONCEDO, ao funcionário JUSTI-
NO DECIL ROCHA. Trabalhador, nfvel 01, matrf-
cula 17405 LOTADO NA SVO, um (1) más de ven-
cimento, a título de Auxilio Doença, referente ao
período de licença para tratamento de saúde,
initerrupto, de 03.02.69 a 02.02.70. nos termos
dos artigos 118-V e 143. da Lei no. 1711, de 28 de
outubro de 1952.-

Proc. 26506/70
Despacho: - CONCEDO, ao funcionário JOÃO
GONÇALVES DE BRITO, Aux.Mec. Mot.a Com-
bustão, nfvel 05. matrícula 09370. lotado na SE A,
um (1) mês de vencimento, a título de Auxílio
Doença, referente ao período de licença para
tratamento de saúde, ininterrupto, de 07.03.69
a 06.03.70, nos tírmos dos artigos 118-V e 143.
da Lei 1711, de 28 de outubro de 1952.-

Em 30 de julho de 1970.

PAULO PETERS
Chefe da Seção de Proc. de Vantagens
SCFI-DP-CSP
NEWTON LAVOYER
Serv. de Cadastro Financeiro-DP CSP
Chefe
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe ê
atribuída pelo artigo 7o. do Decreto no. 1.270,
de 13 de janeiro de 1970,e tendo em vista a au-
torização do Excelentíssimo Senhor Governa-
dor, constante do processo no. 27897/70.

RESOLVE:

conceder ao servidor RUBEM FURTADO CUEI-
ROS, Auditor, Símbolo FC-4, matrícula no
8.408, Gratificação de Representação de Gabi-
nete de 50% (cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo 2o. do De-
creto no. 1.270, de 13 de janeiro de 1970, por se
encontrar, na qualidade de substituto eventual,
no exercício do cargo de Auditor-Chefe, no im-
pedimento do respectivo titular, que se encon-
tra em gozo de férias, percebendo as vantagens
financeiras a partir de 13-07-70 até 11-08-70,
quando cessarão.

Distrito Federal, em 7 de agosto de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DEPARTAMENTO DA^GECEITA

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO No. 005/70 - DPR.

6 DE AGOSTO DE 1970.

O Diretor do Departamento da Receita,da Se-
cretaria de Finanças do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo no. 007747/69,

RESOLVE:

I. O processamento fiscal para efeito de Baixa
de Inscrição far-se-á de acordo com esta Ins-
trução, observadas as demais disposições le-
gais e regulamentares.

II. Será a seguinte a tramitação dos processos
de Baixa de Inscrição:

1. INSPETORIA FISCAL

1.1- O pedido de Baixa de Inscrição deverá ser
dirigido, em formulário próprio, preenchido pe-
lo contribuinte, â Inspetoria Fiscal da jurisdi-
ção de seu estabelecimento, acompanhado dos
livros fiscais e dos documentos da escrita fis-
cal e contábil;

1.2 - A Inspetoria Fiscal encaminha o pedido de
Baixa de InscriçãoaoServiçodeCadastro,atra-
vés de processo formado no Serviço de Comu-
nicação e Arquivo da S.E.A.

2. SERVIÇO DE CADASTRO

2.1- O Serviço de Cadastro encaminha o proces-
so, após instruído, as Seções de Inscrição, Re-
visão e Baixa de Pagamento e Autenticação de
Livros e Documentos Fiscais;

2.2- Apôs estas providências, o processo será
encaminhado ao Serviço da Dívida Ativa.da Di-
visão de Arrecadação, que prestará as informa-
ções de sua competência, remetendo-o ao Ser-
viço Técnico de Fiscalização, da Divisão de
Fiscalização.

3. SERVIÇO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO

3.1 - O Serviço Técnico de Fiscalização, apôs
triagem, encaminha o processo:

a) a Seção de Documentário Fisca(l, quando se
tratar de processo a ser instruído com do-
cumentos fiscais relativos ao Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias. Após fornecer as
informações e elementos de sua competência,a
Seção de Documentário Fiscal encaminha o pro-
cesso à Inspetoria Fiscal de origem;

b) diretamente à Inspetoria Fiscal da Jurisdi-
ção do interessado, quando se trata r de proces-
so dispensado da providência a que se refere
a letra anterior.

4. INSPETORIA FISCAL

4.1- Concluída a perícia e desde que não haja
pedido de revisão, a Inspetoria Fiscal:

a) fará constar, mediante carimbo, "TERMO
DE ENCERRAMENTO", nos livros e documen-
tos fiscais que tenham servido de base à con-
clusão fiscal, declarando, ainda, o débito, se
apurado, restituindo-os ao interessado, com ex-
ceção do Certificado de Inscrição, que deverá
fazer parte do processo;

b) encaminha o processo ao Serviço de Cadas-
tro, caso não tenha apurado débito, ou, se apu-
rado, já recolhido;

c) caso o débito não tenha sido recolhido nos
prazos estabelecidos, ou em caso de pedido de
parcelamento, envia o p r o c e s s o ao Ser-
viço da Dívida Ativa. acompanhado dos for-
mulários próprios, preenchidos e assinadospelo
interessado, devidamente formalizado.

4.2 - As remessas a que se referem os itens
"b" e "c", anteriores, far-se-ão através doSer-
viço Técnico de Fiscalização.

4.3 - Os livros e documentos fiscais referidos
no item "a", anterior,quando não reclamados
pelo contribuinte no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da remessa do processo ao
Serviço Técnico de Fiscalização, serão relacio-
nados discriminadamente e encaminhados ãSe- *"
cão de Documentário Fiscal, para fins de guar-
da, onde permanecerão à disposição do interes-
sado, durante o prazo estabelecido em lei.

5. SERVIÇO DA DlVIDA ATIVA

5.1- O Serviço da Dívida Ativa, após as anota-
ções de sua competência, encaminha o proces-
so: /

a) no caso da parte final da letra "c" do item
anterior, ã Seção de Favores Fiscais, do Ser-
viço de Instrução Processual, para as provi-
dências inerentes ao parcelamento. Na hipóte-
se de indeferimento, o processo retornará ao
Serviço da Dívida Atíva para inscrição do dé-
bito;

b) em qualquer dos casos previstos na letra an-
terior, ao Serviço de Cadastro, para fins de con-
cessão da Baixa e encaminhamento do processo
ao Arquivo Geral da S.E.A.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1- A tramitação de processos referentes â Bai-
xa de Inscrição terá caráter prioritário e de-
verá se dar diretamente entre as unidades que
efetivamente prestam informações e procedam
anotações necessárias à concessão da Baixa,
evitando-se passos desnecessários em unida-
des para simples encaminhamento, sob pena de
responsabilidade de quantos retardarem-lhe o
curso.

6.2- Mesmo em se tratando de conclusão fiscal
sem débito, serão obrigatoriamente anexados ao
processo os seguintes elementos:

a) ficha de levantamento fiscal por exercício;
b) ficha resumo de conclusão fiscal; e
c) demais elementos elucidativos.

6.3- Os Editais de Notificação para pagamen-
to ou contestação de débitos apurados em pro-
cessos de conclusão fiscal serão encaminha-
dos à publicação pela Inspetoria Fiscal, através
do Serviço Técnico de Fiscalização.

Esta Instrução entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DARIONE NUNES CARDOSO
Departamento da Receita
DIRETOR

DESPACHOS

PROCESSO No. 23376/70
INTERESSADO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DE BRASÍLIA

Nos termos da delegação de competência que

me foi deferida pela Portaria de 20.08.69, e
tendo em vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Diversos, RECONHEÇO A ISENÇÃO, em
favor da Caixa Económica Federal de Brasília,
quanto ao pagamento da laxa de Fiscalização
de Obras, relativa S construção de 38 (trinta
e oito) casas residenciais, construídas pela em-
preiteira, Ausonia S/A, na Cidade Satélite de
Sobradinho, na quadra 2, conjuntos, A—4, A-8
e A-12, de acordo com o inciso II, do art. Io. do
Decreto 983, de 22.04.69.

Publique-se e restitua-se S Divisão de Tribu-
tos Diversos, deste Departamento, para os de-
vidos fins.

Brasilia, 23 de julho de 1970

DARIONE NUNES CARDOSO
Departamento da Receita - Jiretor

PROCESSO No. - 21.698/70
INTERESSADO - SOCIEDADE FEMININA
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA

DE

Nos termos da delegação de competência que
me foi deferida pela Portaria de 20.08.69, e ten-
do em vista os pareceres da Divisão de Tribu-
tos Imobiliários, RECONHEÇO A IMUNIDADE
a favor da SOCIEDADE FEMININA DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊNCIA, quanto ao Impôsiflfe-
dial e Territorial Urbano, relativo ao exe^cftio
de 1970, incidente sobre o imóvel situado no.....
SHIG/SUL, Q-711, casa 130, deacBrdocomoart.
19, III, "c", da Constituição Federal.

Publique-se e restitua-se à Divisão de Tribu-
tos Imobiliários, deste Departamento, para os
devidos fins.

Brasília, DF, 05 de agosto de 1970

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Depto. da Receita

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATOS DO DIRETOR

Brasilia, 23 de julho de 1970

ORDEM DE SERVIÇO No. 112/70-DFi

O Diretor da Divisão de Fiscalização do Depar-
tamento da Receita/SEF, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o novo sistema a
ser implantado para aferição da produtividade
fiscal,

R É S O L V E;

Io - Os Relatórios Semanais de Produtividade
deverão ser entregues aos órgãos de lotação
dos servidores, até às 13 (treze) horas de cada
segunda feira;

2o - Os Relatórios deverão ser apreciados pe-
los -Chefes imediatos e encaminhados ao Servi-
ço Técnico de Fiscalização até o final do expe-
diente de têrça-feira;

3o - Cabe ao Serviço Técnico de Fiscalização re-
meter a esta Diretoria, até o inicio do expedien-
te de sexta-feira os Relatórios da semana;

4o - O atrazo na apresentação dos Relatórios
implicará em corte do pagamento da Gratifica-
ção de Função Fiscal, que havendo justificativa
somente será paga no mês seguinte;

õo - Fica revogada a Ordem de Serviço no.014/
69-DFi.

A presente Ordem de Serviço passara a vigorar
a partir de Io. de agosto de 1970.

NELSON ALVES LOUZEIRO
Divisão de Fiscalização
Diretor



DISTRITO FEDERAL-

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de competên-
cia estabelecida pelo art. Io. inciso VI, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

designar NA GIB DABIEN, Engenheiro Mecâni-
co, ocupante da Função em Comissão, Símbo-
lo FC-9, de Chefe do Serviço de Administra-
ção da Administração Regional de Sobradinho
matrícula no. 17.860, para substituir, em seus
impedimentos eventuais oDiretor Regionalde Li-
cenciamento e Fiscalização de Obras, da Admi-
nistração Regional de Sobradinho.jda Coordena-
ção da Administração Regional, da Secretaria do

o Distrito Federal.

Brasília, 05 de agosto de 1970

«TOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto "N" no. 618, de 12 de
junho de 1967, e tendo em vista o Parecer da
Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos e o despacho do Excelentíssimo Senhor
Governador, exarados no Processo no. 16781/-
70, publicados no "Distrito Federal" no. 72. de
14 'de maio de 1970.

RESOLVE:

' DETERMINAR a aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exlusiva, previsto no
art.lo. do Decreto "N" no.618, de 12 de junho
de 1967, na base de 70% (setenta por cento),
ao servidor NAGIB DABIEN, Chefe do Servi»
ço de Administração, Símbolo FC-9» matrí-
cula 17860, da Administração Regional de So-
bradinho, da Coordenação da Administração
Regional, da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.

Brasília, 05 de agosto de 1970

J OIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO

INTERESSADO: Petronilio Gomes de Miranda
MATRICULA:0672
DESPACHO: Concedo salário família pela depen-
dente GUIOMAR GOMES DE MIRANDA, filha,
nascida em 09.11.69. AUTORIZO o pagamento
a partir de janeiro/70, inclusive, devendo o in-
teressado requer por "Exercícios findos" a
parte relativa a 1.969.

INTERESSADO: Abdias Izidoro de Almeida
MATRICULA: 0853
DESPACHO: Concedo salário família pela de-
pendente MARIA ISIDORO DE ALMEIDA, filha,
nascida em 25.12.69.AUTORIZO o pagamento
a partir de janeiro/70, inclusive, devendo o in-
teressado requerer por "Exercícios findos" a
parte relativa a 1969.

INTERESSADO; Cláudio Fernandes Évora
MATRICULA; 02447
DESPACHO: Concedo salário família pelos se-
guintes dependentes: CLAUDETE FERNANDES
ÉVORA, filha, nascida em 26.03.70, e CLAUDIA
FERNANDES ÉVORA, filha, nascida em
22.8.G8. AUTORIZO o pagamento da primeira
a partir de m arco/70, e da segunda a partir de
janeiro/70, devendo o interessado requerer por
"Exercícios findos" a parte relativa a 1968 e
1969, com referência a CLAUDIA FERNANDES
ÉVORA.

INTERESSADO: Sebastião Furtado Torres
MATRICULA: 12.937
DESPACHO: Concedo salário família pelo de-
pendente ELIANDRO RODRIGUES TORRES.fi-
Iho, nascidoem27.05.70. AUTORIZO opagamen-
to a partir de maio/70, inclusive.

INTERESSADO: Josefa Ramos de Oliveira Silva
MATRICULA: 15.639
DESPACHO: Concedo salário família pela de-
pendente SIMONE DE OLIVEIRA SILVA, filha,
nascida em 29.04.70. AUTORIZO o pagamento a
partir de abril/70, inclusive.

Distrito Federal, em 31 de julho de 1970.

GERALDO GONÇALVES BORGES
Chefe da SeçSo do Pessoal SEG
Respondendo

l
t

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL ,

ATOS DA CHEFIA

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
DEFERIDAS - ART. 97, 98 e 123 DA LEI
1.711 DE 28 DE OUTUBRO DE 1952

AT ESTADO MEDICO: 1464/70-SM

INTERESSADO: Maria Tereza Vilela CruzeSil-
va
MATRICULA: 04563
PERÍODO: 13.07. a 21.07.70

ATESTADO MEDICO: 1470/70-SM
INTERESSADO: Otaviano Pereira Alves
MATRICULA: 11820
PERIODO:20.07 a 27.07.70

ATESTADO MEDICO: 1513/70
INTERESSADO: Miguel dos Santos
MATRICULA: 12.437
PERÍODO: 17.07 a 26.07.70

ATESTADO MEDICO: 1487/70
INTERESSADO: Rosa Maria Fernandes Dias
MATRICULA: 12734
PERÍODO: 21.07 à 31.07.70

ATESTADO MEDICO: 1476/70
INTERESSADO: Sofia Pereira do Nascimento
MATRICULA: 15.636
PERÍODO: 13.07 a 20.07.70

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE - DEFERIDAS - ART. 93,
97 e 98 DA LEI 1711 - 28 DE OUTUBRO DE
1952.

ATESTADO MEDICO: 1510/70-SM
INTERESSADO: Djair Max
MATRICULA: 6846
PERÍODO: 01.07 à 27.07.70

JUSTIFICATIVA DE FALTA - DEFERIDA-ART.
123 DA LEI 1711 DE 28.10.52.

ATESTADO MEDICO: 1515/70
INTERESSADO: Alano Soares Bezerra
MATRICULA: 6738

PERÍODO; 27.7.70 (um dia)

LICENÇA NOJO - DEFERIDA ART. 153 -ITEM
II DA LEI 1711 DE 28.10.52

INTERESSADO: Elizeu Araújo Lacerda
MATRICULA: 15626
PERÍODO: 24.07.70 a 31.07.70

Distrito Federal, em 31 de julho de 1970

GERALDO GONÇALVES BORGES
Chefe da SeçSo do Pessoal- SEG
Respondendo.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENO DO
PLANALTO CENTRAL

CODEPLAN

INSTRUÇÃO No. 01/70

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -
CODEPLAN - no uso de suas atribuições esta-
'•utàrias, regimentais, e \ vista do disposto no
artigo 5o. do Decreto "N" no. 744,de 18 de ju-
nho de 1968 - ouvida a Assessoria Técnica -

objetivando salvaguardar, de um lado, os inte-
resses da Companhia, e, de outro, evitar pro-
blemas que possam perturbar a administração
da empresa,

R E S O L V E :

I - Os cheques a serem emitidos,bem assim a
formalização de documentos que criem ou im-
pliquem em obrigações financeiras par a a Com-
panhia, serão assinados por esta Presidência
juntamente com o Diretor Executivo, Engenhei-
ro Paulo Roberto Mass i Pereira, que já o vinha
fazendo antes, até que a Assembleia Geral dos
acionistas se manifeste sobre a investidura in-
terina - consequente à sua convocaçSo pela Di-
retoria - do Técnico de AdministraçSo Daniel
Borges Campos no cargo de Diretor Adminis-
trativo desta unidade.
n - Com a ressalva anunciada no item acima,
fica o Diretor Administrativo interino auto-
rizado a praticar todos os demais atosde na-
tureza administrativa próprios da função que
exerce, nos termos do Regimento Interno da
Companhia.

III - D?-se ciência.

IV -Cumpra-se.

Brasília. '(DF), em 23 de julho de 1970

Gen. BOLÍVAR OSCAR MASCARENHAS
Presidente. "»?*:

INSTRUÇÃO DE 23 DE JULHO DE 1970

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DOPLANALTOCENTRAL-CO-
DEPLAN, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 6o., item VIII,do Regimento Interno
aprovado pela Diretoria Colegiada em sua reu-
nião de 23/07/70.

R E S O L V E :

I- designar o servidor PAULO WEISS DE
CARVAJLHO, Redator nível 20, do I.N.P.S.,co-
locado à disposição destaCompanhia, para exer-
cer o Emprego em Comissão de Chefe do Ga-
binete da Presidência.

II - esta Instrução entra em vigor a partir des-
ta data.

Brasília. (DF), em 23 de julho de 1970

Gen. BOLÍVAR OSCAR MASCARENHAS
Presidente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JULHO DE 1970

0 PRESIDENTE DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DOPLANALTOCENTRAL-CO-
DEPLAN, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 6o., item VIII, do Regimento Interno
aprovado pela Diretoria Colegiada em sua reu-
nião de 23/07/70,

R E S O L V E :

1 - designar MARIA DE LOURDES FONSECA,
servidora do Q.P.P. -DF, matrícula no. 12.129,
colocada à disposição da CODEPLAN, para res-
ponder pela Tesouraria da Diretoria Adminis-
trativa;

II - esta Instrução entraem vigor a partir des-
ta data.

Brasília (DF)tem 26 o>,julho de 1970.

Gen. BOLÍVAR OSCAR MASCARENHAS
Presidente
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item III, do artigo 102, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto 825, de 30 de setembro
de 1968,
RESOLVE:
Designar AIDANO JOSÉ FARIA, Diretor daDivi-
s5o de Criminalfctica, JOSÉ BARBOSA PINTO
Patrulheiro, FRANCISCO BACKX VAN BUG-
GENHOUT, Agente Auxiliar de Policia "B') e
OSMAR BARBOSA DE CARVALHO, Chefe daSe-
ção de Alnioxarifado da Divisão de Material, pa-
ra, sob a presidência do primeiro, procederem
ao exame e recebimento do material a que sé re-
ferem as Notas de Empenho nos. 460/70-SC,de 01
de julho de 1970,6 677/69-SC, de26de dezembro
de 1969*emitidas a favor das firmas MOREIRA
BARBOSA & CIA. LTDA e MICROTECNICA -
INSTRUMENTAL CIENTIFICA LTDA.

Brasília, 31 de julho de 1970

YVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE
OLIVEIRA-Cel. Secretario de Segurança Públi-
ca do D.F. (Respondendo).

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no usodas atribuições que
lhe confere o item III, do art. 102, do Regimento
aprovado pelo Decreto 825, de 30 de setembro de
1968,

RESOLVE:

Designar o EscrivSo Auxiliar de Polícia ANTÓ-
NIO ADAMASTOR GUIMARÃES ALBUQUER-
yUE, Agente de Material e Transportes da 3a.
Delegacia Policial, oEscrevente-DatilógrafoNEI
DE CASTRO MUNIZ, Membro da ComissSo Per-
manente de Licitações,e OSMAR BARBOSA DE
CARVALHO, Chefe da Seção de Almoxarifadoda
Divisão de Material, para, sob a presidência do
primeiro, procederem ao exame dos seguintes
materiais para fins de descarga: 3 (três) cadei-
ras estofadas, 3 (três)colcfcjes de palha de l (um)
perfurador de papel, tamanho gr ande, por serem
considerados imprestáveis.

Brasília, 31 de julho de 1970.

IVANIL/DO FIGUEIREDO ANDRADE DE OLI-
VEIRA-Cel. Secretario de Segurança Pública
do D.F. (Respondendo).

PORTARIA DE 31 DEJULKJ DE 1970

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 53, da Lei no. 4.878, de
3 de dezembro 1965,,

RESOLVE:

Conceder à Comissão Permanente de Disciplina
(30) trinta dias de prazo para ultimação do Pro-
cesso Disciplinar instaurado pela Portaria de 03
de junho de 1970, em que figura como acusado
FRANCISCO ASSIS VIEIRA.

Distrito Federal, 31 de julho de 1970

YVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLI-
VEIRA-Cel
Secretário de Segurança Pública do D.F.
(Respondendo)

DESPACHOS

No requerimento firmadopeloEscrivaoAuxiliar
de Polícia "A"CARLOSMATOS, matr. no. 31.035
solicitando a concessão de licença para tra -
tamento de interesse particular, após apreciação
feita pelos órgãos competentes, foi pelo Sr. Dire-
tor do Departamento de Serviços Gerais, exarado
o seguinte despacho: "I - Indefiro, por contrariar
os interesses destaSecretaria.il- Publique-se."

No Processo 13 606/70, de 23.7.70, em que o Di-
retor da Divisão de Material, solicita dispensa
de licitação e emissão de nota de empenho no va-
lor de Cr$ 134,00 (cento e trinta e quatro cruzei-
ros), para fazer face às despesas de execução de
serviço referente a recuperaçaode uma encera-
deira, marca Bandeirante, modelo 26-P, perten-
cente a esta Secretaria, a favor da firnía AUTO

ELETRICA TRÊS PODERES - J. da Silva & Do-
mingos Ltda, apôs o parecer do DS G, foi exarado
o seguinte despacho: "De acordo. Publique-se e
encaminhe-se ao Serviço de Contabilidade, para
as providências que forem pertinentes. - Brasí-
lia, 16 de julho de l 970.

No Processo Disciplinar no. 11/70, protocolado
sob o no. 008380/70-SEF, para apurar faltas
atribuídas ao servidor DE\aKVAL BENEV1DES
NUNES, concluindo após o relator ioda C PD, foi
exarado o seguinte despacho: "I-Aprovo o rela-
tório da Comissão Permanente de Disciplina no
Processo Disciplinar no 11/70-C PD-SE P, em
que é acusado o Patrulheiro "B" DEMERVAL
BENEVIDES NUNES, concluindo não haver re-
sulado pcgvado m abandono de cargo imputado
Vquele servidor, não obstante o processo noticiar
elevado numero de f altas injustificadas ao servi-
ço? o que constitui transgressão disciplinar cata-
logada no artigo 364, inciso XXX^do Decreto no.
59.310/66. - II - E m consequência, aplico ao fun-
cionário em questão a pena de 30 (trinta)dias de
suspensão, ni- Publique-se e arquive-se.-Dis-
trito Federal 22 de julho de l 970".

No Processo 10799/70, de 03.6.70. emqueo Di-
retor da Divisão de Material, solicita dispensa
de licitação, referente ft prestação de serviços
técnicos de manutenção em quatro (4) máquinas
elêtricas de calcular, marca Burroughs, estilo
J-700,pertencentes a estaSecretaria, pelo pe-
ríodo de 01 de maio a 31 de dezembro de 1970, no
valor unitário de Cr$ 96.00 (noventa e seis cru-
zeiros), a favor da firma Burroughs do Brasil -
Máquinas Ltda, após o parecer do DSG., foi exa-
rado o seguinte despacho: " Autorizo. Pu-
blique-se e encaminhe-se ao Serviçode Contabi-
lidade, para as providências que f orem pertinen-
tes."
Na Sindicância no. 21/70-CPD-SEP. instaurada
para apurar faltas atribuídas ao servidor OTI-
LEMON ALVES DOS SAN1JS, após o relatório
da C PD, foi exarado o seguinte despacho I-

Aprovo a conclusão da Comissão Permanente de
Disciplina na Sindicância no. 21/70-CPD-SEP -
destinada a apurar responsabilidade administra-
tiva do Guarda de Vigilância OTILEMON ALVES
DOS SANTOS, matrícula no. 32.809;II-Emcon-
sequência, provado que ofuncionário em questão
transgrediu o disposto no artigo 195, inciso Vtyia
Lei 1.711/52, aplico-lhe a pena de repreensão: m
Publique-se.
No processo 008545/70, de 27.4.70,emqueoDe-
legado-Chefe da 12a. D, P. encaminha vales de
refeições, fornecidos aos detentos daquela De-
pendência Policial, referentes aos meses de ja-
neiro, fevereiro e março e solicita dispensa de
licitação para fazer face à referida despesa, no
valor total de Cr$ 670,50, a favor do Sr. JAYME
FRANÇA, apôs o parecer do DSG., foi exarado o
seguinte despacho: "Dispenso a licitação nos
termos do despacho do Senhor Diretor do Depar-
tamento de Serviços Gerais, e autorizo a emis-
são de nota de empenho, no valor de Cr$
670,50, em favor dafirma "BAR E RESTAURAN-
TE FRANÇA", para fazer face ao pagamento pe-
lo fornecimento de refeições a presos e detidos
da 12a. Delegacia Polical de Taguatinga-DF.

Distrito Federal, de agosto de l 970
EDSON LASMAR, Bei;
Chefe de Gabinete da SEP.

DEPARTAMENTO DE PRISÕES
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO PR 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRISÕES,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Art. 387, item V, do Decreto no. 59.310,
de 23 de setembro de 1966,

RESOLVE:

aplicar a penalidade de 05 (cinco) dias de sus-
pensão, convertida em multa, por necessidade
de serviço, ao Patrulheiro no. 602, matricula
31.433, JOSE LITO FERREIRA, por haver falta-
do ao serviço do dia 05 para 06 de julho, sem
justificativa, incorrendo assim em transgressão
disciplinar capitulada no Art. 364, itemXXX, do
Decreto no. 59.310, de 23 de setembro de 1966. O
servidor é reincidente em falta dessa natureza.

Distrito Federal, 24 de julho de 1970.

SYNVAL ROGÉRIO WANDERLEl
Diretor do Departamento de Prisões

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRISÕES,
3a Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 210, item III, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,

RESOLVE:

aplicar a pena de 05 (cinco) dias de suspensão,
convertida em multa, por necessidade de servi-
ço, ao Guarda de Vigilância JUAREZ DE HOLAN-
DA CAVALCANTE, matrícula no. 32.729, por ha-
ver faltado ao expediente do dia 20 de julho, sem
justificativa, nos termos do Art. 205 e seu pará-
grafo único da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952. O servidor é reincidente em falta dessa na-
tureaa.

Distrito Federal, 24 de julho de 1970.

SYLVAL ROGÉRIO \VANDE;*LEY
Diretor do Departamento de Prisões

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRISÕES,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 387, item V, do Decreto no. 59.310, de
23 de setembro de 1966,

RESOLVE:

aplicar a penalidade de 05 (cinco) dias de sus-
pensão, convertida em multa, por necessidade de
serviçc>ao Patrulheiro no. 446, matrícula no—
31.243, ELIAS DA CONCEIÇÃO, por haver falta-
do ao serviço do dia 06 para 07 de julho, sem
justificativa, incorrendo assim em transgressão
disciplinar capitulada no Art. 364, item XXX,do
Decreto no. 59.31U, de 23 de setembro de 1966.

Distrito Federal, 24 de julho de 1970.

SYNVAL ROGÉRIO WANDERLEY
Diretor dó Departamento de Prisões

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRISÕES,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 210, item HI, da Lei no. 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,

RESOLVE:

aplicar a pena de 05 (cinco) dias de suspensão,
convertida em multa, por necessidade de servi-
ço, ao Guarda de VigilSncia EDUARDO PAULO
DE MENDONÇA, no. 2050, matrícula no. 32.537,
por haver faltado ao serviço do dia 22 para 23
de junho próximo passado, sem justificativa, in-
correndo assim em transgressão ao disposto no
art. 205 e seu parágrafo único, da Lei no. 1.711,
de 28 de outubro de 1952. O servidor ê reinciden-
te em falta dessa natureza.

Distrito Federal, 24 de julho de 1970.

SYWAL ROGÉRIO WANDERLEY
Diretor do Departamento de Prisões

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1970

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRISÕES
da Secretaria de Segurança Publicado Distrito
Federal, no uso das atribuiç3es que lhe confere o
Art. 210, item III, daLeino. 1711.de 28 de outu-
bro de 1952,

RESOLVE:

aplicar a pena de 05 (cinco)diasde suspensão con-
vertida em multa, por necessidade de serviço, ao
Guarda de Vigilância no. 2.183, matricula no,
6.329, DIDACIO MOUTRA LA SILVA, nos termos
do Art. 205 e seu parágrafc (mico, da Lei no...
1711, de 28 de outubro de 1952, por ha ver faltado
ao serviço do dia 18 para 19 de julho, sem justi-
ficativa. O servidor ê reincidente em falta dessa
natureza.

Distrito Federal, 24 de julho de 1970

SYNVAL ROGÉRIO WANDE.ÍLEY
Diretor do Departamento de Prisões
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DEPARTAMENTO DF TRANSITO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 30/70DETRAN, DE22
DE JULHO DE 1970

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO, da Secretaria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "a", doartigoll,da Lei no
5.108, de 21 de setembro de 1966, (Código Na-
cional de Trânsito), combinado com o disposto
no inciso II, do artigo 50, do Decreto no. 825,de
30 de setembro de 1968, e tendo em vista o que
consta do processo no. 4311/70-DETRAN.

R E S O L V E :

1. De conformidade com o disposto no inciso III,
do artigo 89, combinado com os artigos 95, pa-
rágrafo 2o. e 96, todos do Código Nacional de
Trânsito, aplicar ao condutor BIANOR GUIMA-
RÃES, portador da Carteira Nacional de Habili-

tação no. 18.631, prontuário no. 6064,de catego-
ria profissional, expedida pelo DETRAN/DF, a
pena de suspensão do direito de dirigir veículos
automotores, pelo prazo de 6 (seis) meses a par-
tir da data da apreensão do documento de habi-
litação, por ser autuado em flagrante delito,
quando conduzia o veículo de placa no. 5-61-25-
DF.,, de categoria aluguel, em estado de embri-
aguez alcoólica, constatado pelo Instituto de
Medicina Legal, ocasionando acidente de tráfe-
go.
2. A SeçSo de Expediente e Arquivo, deste De-
partamento, providenciará para que o referido
condutor seja devidamente cientificado, expedin-
do-se, também, as necessárias comunicações
aos Departamentos de Trânsito dos Estados e
Territórios.
3. A presente Ordem de Serviço entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1970
Engo. FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 31, de 28 de julho de
1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO, da Secretaria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo Io. do Decreto no. 1.175, de 23 de
outubro de 1969, e tenfo em vista as designações
constantes da Portaria no. 47, de 09 de março
de 1970, do Excelentíssimo Senhor Secretário
de Segurança Pública do Distrito Federal,

RESOLVE:

1. Constituir - as Comissões Examinadoras de

Trânsito, compostas de 3 (três) membros caaa,
que funcionarão nos seguintes dias:
A) -1/08/70 - sábado
LUIZ DA SILVA - Presidente
Maj R/1, Exército
ISMAR GONÇALVES DA COSTA
Membro
Io. Ten. PMDF
FRANCISCO JOSE OTTONI LEITE
Membro
lo. Ten. PMDF
B) -03/08/70 - Segunda-feira
JOSE CORIOLANO FRAGA - Presidente
Cap PMDF
IRINEU PEREIRA - Membro
2o. Ten R/1, Exército
LUIZ GONZAGA QUKADA - Membro
Func. do Min. Justiça
C) -04/08/70 -Térça-feira

CLEBER MARTINS PEREIRA -Presidente
Bacharel em Direito
LUIZ DE ALMEIDA - Membro
C ap. PMDF
JAIR GOMES DE ASSUMPÇAO - Membro
lo. Ten. PMDF
D) -05/08/70 -Quarta-feira
ANTÓNIO FERNANDO DE O. BRANDÃO
Presidente
lo. Ten. PMDF

ALCIR DA SILVA FAULHABER - Membro
lo. Ten. PMDF
LASARO DORVAL SILVA - Membro
Ag. Aux. Pol. Federal
PI _nR/nR/7n -Quinta-feira
LUIZ CA SILVA - Presidenta Maj. R/1,Exército
FRANCISCO JOSE OTTONI LEITE
Membro
lo. Ten. PMDF
IRINEU PEREIRA - Membro
2o. Ten. R/1, Exercito
F) - 07/08/70 - Sexta-f eira
HUGO GUIMARÃES COSTA - Presidente
Cap. PMDF
ISMAR GONÇALVES DA COSTA - Membro
lo. Ten. PMDF
ARIVALDO LEONIS BASTOS - Membro
lo. Ten. PMDF
G) - 08/08/70 - Sábado
EVANILDO BATHOMARCO PASTORI - Presi-
dente
Cap. PMDF
CARLOS RIBEIRO FILHO - Membro
lo. Ten. R/R, Aeron.
ALCIR DA SILVA FAULHABER - Membro
lo. Ten. PMDF
H) - 10/08/70 - Segunda-feira
ALCIR DA SILVA FAULHABER - Presidente
lo Ten. PMDF,
IRINEU PEREIRA - Membro
2o. Ten. R/1, Exército
LASARO DORVAL SILVA - Membro
Ag. Aux. Pol. Federal

í) -11/08/70 -Térça-feira
JOSE CORIOLANO FRAGA
Presidente
Cap. PMDF
FRANCISCO JOSE OTTONI LEITE - Membro
lo. Ten. PMDF
LUIZ GONZAGA Q UIXADA -Membro
Func. Min. Justiça

J) -12/08/70 -Quarta-feira
CLEBER MARTINS PEREIRA - Presidente
Bacharel em Direito
JAIR GOMES DE ASSUMPÇ.AO - Membro
lo. Ten. PMDF
ARIVALDO LEONIS BASTOS - Membro
lo. Ten. PMDF

L) -13/08/70 -Quinta-feira
LUIZ DA SILVA - Presidente
Maj. R/1. Exército
ANTÓNIO FERNANDO DE U BRANDÃO
Membro
lo. Ten. PMDF
ISMAR GONÇALVES DA COSTA - Membro
lo. Ten. PMDF
M) - 14/08/70 - Sexta-feira
EVANILDO BATHOMARCO PASTORI
Presidente
Cap. PMDF
LUIZ DE ALMEIDA - Membro
Cap. PMDF
CARLOS RIBEIRO FILHO - Membro
lo. Ten. R/R, Aeron.
N) - 15/08/70 - Sábado
HUGO GUIMARÃES COSTA -Presidente
Cap. PMDF
LASARO DORVAL SILVA - /lembroAg Aux Pol
Federal
LUIZ GONZAGA Q UIXADA - Membro
Func. Min. Justiça

2. Os exames terão início às 8:00 horas e ser5o
realizados na sede da Divisão de SeleçSó e Habi-
litação, deste Departamento, localizada noSetor
Policial Sul.

3. O examinador que, por motivos justificados,
não puder comparecer aos exames, deverá co-
municar o fato com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas.

4. Na falta de um ou mais examinadores, serão
designados outros para substituí-los, por esco-
lha do Diretor do Departamento ds Trânsito.

5. Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília-DF, 28/7/70

Engo. FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
Diretor

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA No. 06, DE 13 DE MAIO DE 1970

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o parágrafo 2o. do artigo 16. do De-
creto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969, e ten-
do em vista o que consta do Processo no.
1865/70,

RESOLVE:

CASSAR a permissão no. 935, de exploração do
serviço de transporte em automóvel de passa-
geiros a frete, outorgada ao Senhor GEDION RO-
DRIGUES PEREIRA, por infraçSo ao disposto na
alínea "a" do item 51.da Portaria no. 22/69-SSP,
de 12 de agosto de 1969.

Distrito Federal, 13 de maio de 1970

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

(Republicado por haver saído incompleto devido
o lapso de paginação)

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COORDENAÇÃO
DE CONCESSÕES

ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 540/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no. 941,
de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar aos permissionários abaixo relaciona-
dos, a pena de "advertência", por infraçao ao
disposto na alínea "c" do item 49, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto 1969, do Sr. Secretário
de Serviços Públicos.

PLACA NOME PERMISSÃO
5-87-69 Mário Rodrigues Pinheiro 0162
5-61-73 José Fernandes da Rocha 751

Brasília, 05 de agosto de 1970

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões
(substituto)

ORDEM DE SERVIÇO No. 541/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no.

941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:
aplicar ao permíssionário JEZUM AUXILIADOR
DA CRUZ, portador da PermissSo no 1460, a pe-
na de 5 (cinco) dias de suspensão, contados a
partir da data da apreensão do veículo pelo De-
partamento de Transito, por infraçSo ao dispos-
to na alínea "e" e "m" do item 50, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Exmo. Sr.Se-
cretârio de'Servicos Públicos.

Brasília, 05 de agosto de 1970
i

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões
(substituto)

ORDEM DE SERVIÇO No. 542/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:
aplicar ao permissionário NILSON FERNANDES
DA ROCHA, portador da Permissão no. 1533, a
pena de 3 (três) dias de suspensão, contados a
partir da data da apreensão do veiculo pelo De-
partamento de Trânsito, por infraçao ao dispos-
to na alínea "t" do item 50, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de 1969, do Exmo. Sr. Secreta-
rio de Serviços Públicos.
Brasília, 05 de agosto de 1970

UBIRAJARA ARAÚJO
Coordenador de Concessões
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

PORTARIA DE 27 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo Io. Item I, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :
Autorizar o servidor DOMINGOS ARMANDO
DONIDA, Chefe do Gabinete,SímboloFC-2.Ma-
trfcula no. 17.750, a viajar ã cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, no período de28
ã 31.7.70, em objeto de serviço desta Pasta.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretario de Serviços Sociais

PORTARIA DE 27 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo Io. item I, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E

Autorizar os servidores FERNANDO MANOEL
CARDOSO TORRES, Assessor Especial,símbo-
lo FC-3, Matrícula no. 9.108 e BENICIOAMARO
DA SILVA, Motorista,Nfvel 10-B,Matrícula no.
11.940, a viajarem à cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, no período de 28 do cor-
. rente mês a 3 de agosto de 1970, em objeto de
serviço desta pasta.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE l 970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alinea"g"
do Regimento Interno e tendo em vista o que-
consta do Processo no. 1.200/70,

RESOLVE:

dispensar PA ULO DE W UEIROZ MESQUITA, al-
moxarife, matrícula no% 683, da Tabela de Em-
pregos ' Temporários e de Obras, de substitute

sventual da Seção do Património da Divisão do
Material e Património,do Departamento de Ad-
ministração Geral desta Fundaç 5o .apart ir des-
ta data.

Distrito Fedralv 5 de agosto de l 970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE l 970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alínea"g"
do Regimento Interno e tendo em vista o que
consta do Processo no. 1.200/70,

RESOLVE:

designar ALECY ALVES DE SOUZA, Ajudante
de Escritório, Matrícula 319, da Tabela de Em-
pregos Temporários e de Obras,para substituir,
em seus impedimentos eventuais, o Chefe da
Seção do Património, da Divisão do Material e
Património, do Departamento de Administração
Geral, desta FundPÇSo, a partir -desta data.

Distrito Federal, 5 de agosto de l 970.

1 OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

ATOS DO SECRETARIO

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE l 970

O PRESIDENTE DA FUNDAçAO DO SEKVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alínea"g"
do Regimento Interno,

RESOLVE:

dispensar, a partir desta data, a servidora ON-
DINA MENDES CAMPOS DE MORAES, Assis-
tente Social, nível 20-A, matrícula 8792, do Q.
P.P.D.F., da Função em Comissão símbolo FC-
05j de Chefe do Centro Comunitário deTaguatin-
ga, da Divisão de Coordenação Comunitária, do
Departamento de Ação Comunitária, desta Fun-
dação.

Distrito Federal, 5 de agosto de 1970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE l 970

O PRESIDENTE DA FUNDAçAO DOSERVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alínea"g"
do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar, a partir desta data, a servidora ON-
DINA MENDES CAMPOS DE MORAES, Assis-
tente Social, nível 20-A, matrícula 8792, do
O.P.P.D.F., da Função em Comissão sfmbolo
FÇ-8jpara Chefe "da Seção de Educação de Base
e Recreação da Divisão de Técnicas Auxilia-
res, do DepartamentodeAçãoComunitãria,des-
ta Fundação.

Djstrito Federal, 5 de agosto de l 970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOSERVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alfnea"g"
do Regimento lnternof

RESOLVE:

dispensar, a partir desta datado servidor ADEL-
MIR ARAÚJO SANTANA,matrícula. 620,Auxili-
ar Administrativo da TETO, da função em co-
missão sfmbolo FC-08, jle Chefe da Seção de
Educação de Base.e Recreação, da Divisão de
Técnicas Auxiliares, do Departamento de Ação
Comunitária, desta Fundação.

Distrito Federal, 5 de agosto de 1970

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE l 970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alínea"g"
do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar, a partir desta data,MARIA OD1LIA DE
OLTVERA GUIMARÃES, Assistente Social, para
exercer a função em comissãcysímbolo FC-O^de
Chefe do Centro Comunitário de Taguatinga, da
DivisSo de Coordenação Comunitária, de Depar-
tamento de Ação Comunitária, desta Fundação.

Distrito Federal, 5 de agosto de 1970
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE 19701

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIçO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 17, alínea"g"
do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar, o servidor JOSÉ FRANCISCO MAR-
TINS DE SOUZA, Armazenista, matricular 346,
da Tabela de Empregos Temporários e de Obras
desta Fundação, para substituírem seus impe-

dimentos eventuais, o Chefe do Setor de Trans-
porte e Manutenção, do Serviço de Transporte,
do Departamento de Administração Geral, desta
Entidade, a partir desta data.

Distrito Federal, 5 de agosto de l 970

JpTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No. 31/70

Altera a Tabela de Empregos do Pessoal Tem-
porário e de Obras e dá outras providências.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DODISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

I- ALTERAR a Tabela de Empregos do Pessoal
Temporário e de Obras para:

a) aumentar de 25 para 39 o número de cargos
de Motorista;
b) aumentar de 4 para 34 o número de cargos
para Assistente Social;
c) extinguir 30 cargos de Estagiário de Serviço
Social, sendo 15 do nfvel A e 15 do nfvel B.

II- AUTORIZAR a contracção de 10 Chefes de
Lar, 16 domésticas e 14 mòroristas (estes cria-
dos na letra "a" do item anterior) mediante a
devida verificação de habilitação por parte do
setor competente da Fundação (An. 5o. do De-
creto "N" no. 555, de 09.12.1966).

III- AUTORIZAR a contratação de 31 Assisten-
tes Sociais (sendo 30 para preenchimento dos
cargos criados na letra "b" do item I desta Re-
solução, e l para ocupação de cargo vago) me-
diante a verificação de habilitação a ser feita
por uma Comissão de Seleção composta dos se-
guintes elementos: um representante da Comis-
são de Classificação e Acumulação de Cargos,
um representante da Faculdade de Serviço So-
cial de Brasília e um representante do Cort-
ino Regional de Assistentes Sociais.

IV- DETERMJNAR que a seleção do pessoal de
que trata o item anterior seja íeita através de
concurso interno visando apurar a habilitação
dos Assistentes Sociais que atualmente estão a
serviço desta Fundação, exercendo cargos de
Estagiários A e B, de Auxiliar Administrativo
ou ocupando Função em Comissão, devendo, ca-
so não seja aprovado o número previsto, ser
feito concurso público de prova e de títulos pa-
ra o preenchimento dos cargos restantes.

V- AUTORIZAR que o aumento das despesas de-
correntes da presente Resolução seja feito com
a utilização de Cr$ 64.891,89 (sessenta e quatro
mil e oitocentos e noventa e um cruzeiros e oi-
tenta e nove centavos) Provenientes do saldo fi-
nanceiro do exercício de 1969.

Brasília, 2 de julho de 1970

Dr. OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente
Dr. ANTONINO PIO DA CAMARÁ CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE
Da. MARIA SUZANA DA CUNHA
Com. FRANCISCO MONTEIRO FILHO
Dr. LAURO BARREIRA

Dr. ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO
ELLERY



SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

Atestado no. 1499/70-SM
Interessado: ADILSON DE FARIAS, matrícula
no. 09.161
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 07. a 16.07.70
de acordo com os artigos 97 e 98 da Lei no
1711/52.

Processo no. 27.147/70-GDF
Interessado: JOÃO VAZ, matrícula no. 09.238
Assunto: Prorrogação de licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de Io. 05. a
14.06.70, de acordo com os artigos 92 e 99 da
Lei no. 1711/52.

Processo no. 24.147/70-GDF
Interessado: JOÃO VAZ, matricula no. 09.238
Assunto: Prorrogaçaode licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de 15.06 a
30.06.70. de acordo com os artigos 92 e 99 da
Lei no. 1.711/52.

MARCUS VINÍCIUS BORGES GOMES
Chefe da Seçao de Pessoal - S.A. - S.V.O.

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - No. 154 - DE 30 DE JULHO DE
1970
0 SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, usando das atribuições/ que lhe confere c
art. 14 dos Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

1 - Ficam diretamente subordinados ao Superin-
tendente os Departamentos de Edificações e de
Viação e Obras (DE e DVO), bem como a Co-
missão Permanente de Recebimento de Obras
(C PR O).
2 - A supervisão das atividades específicas dos
órgãos acima indicados será exercida, conjunta-
mente pelo Superintendente e pelo Diretor pa-
ra A ssuntos de Obras.

3. - Ao Diretor para Assuntos de Obras caberá,
ainda, nos termos do art.15. item IV, dos Es-
tatutos Sociais da Empêsa, assessorar a Di-
retoria e o Superintendente no exame e decisão
dos problemas relacionados com as atividades
a que se refere o item anterior, opinando con-
clusivamente nos respectivos processos.

4 - Esta Instrução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de Julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Super in tenden te

INSTRUÇÃO No. 155-DE 04 DE AGOSTO
1970

DE

0 SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA C A PITA L DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art.
14, dos Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

1 - Ficam suspensas, a partir desta data e atÊ
30 de setembro próximo as remoções de servi-
dores entre os diversos órgãos da NOVACAP.

2 - Os processos de remoção em curso, ficarão
aguardando na Divisão do Pessoal o término do
período a que se refere o item anterior, de for-
ma a só se efetivarem após o decurso daquele
período.

3 - Esta Instrução entrará em vigor nadata de
sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 04 de agosto de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
S u p e r i n t e n d e n t e

INSTRUÇÃO - DE 30 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA C A PITA L DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa nos termos
da Portaria 1.100/64, Anexo II combinada com
a Instrução de Serviço "N"No. NOVACAP64/66
e tendo em vista o constante do processo no .
59.557/70,

R E S O L V E :

Designar WILLIAM SAMPAIO, Escriturário,
matrícula 30.216, do QPPDF, para exercer á
Função Gratificada 1-F de Assistente do Che-
fe do Departamento de Administração.

Brasília, 30 de julho de 1970.
/

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
S u p e r i n t e n d e n t e

Confere com o original
Brasília, 04.08.1970.

Republicado por ter saldo incompleta no Dis-
trito Federal no. 114, de 30.07.70.

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, usando das atribuições que lhe confere o
art. 14 dos Estatutos Sociais da Empresa e ten-
do em vista o constante do processo 63.185/70,

RESOLVE-

Designar MOACIR. BERNARDES FERREIRA.
Assessor de Administração, Nível 18-B, ma-
trícula número 06.105, do QPPDF, para subs-
tituir o Assistente do Diretor Para Assuntos
Administrativos e Financeiros, PAULO MAR-

' CIO MA IA DIAS, durante o período de 27 de
julho a 26 de agosto de 1970.

Brasília 31 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empreésa e tendo em
vista o constante do processo No. 63. 253/70,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MANOELJERONIMONE-
TO, motorista, nível 12-C, daFunçaoGratifica-
da, símbolo 9-F, de ChefedeSetordeBorracha-
ria, da Divisão de Construção e Conservação, do
Departamento de Viação e Obras, a partir de 26
de junho de 1970.

Brasília, 31 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENT^ DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Socials da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64, A nexo 2o.. combinada com
a Instrução de Serviço no. "NTNOVACAP 53/66,
e tendo em vista o constante do processo número
63.037/70.

RESOLVE:

Designar JOSÉ MARTINS LEITE CAVALCAN-
TE, Escrevente-Datiliferafo, Nfvel 07, matricula
29.172, para exercer a FunçaoGratificada, sím-
bolo 13-F, de Chefe da Turma de Atendimento
ao Publico, do Escritório Imobiliário do Núcleo
Bandeirante, da Divisão Imobiliária das Cidades.
Satélites( do Departamento Económico.

Brasília, 31 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JULHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64, Anexo II, combinada com
a Instrução de Serviço no. "N" NOVACAP 62/
66, e te'ndo em vista o constantedoprocesso nú-
mero 63.221/70,

RESOLVE:

Dispensar RAIMUNDO DE AiORADE FIGUEIRA,
matrícula 09.918, do QPPEF.da Função Grati-
ficada, 9-F, de Chefe do Setor de Alojamentos,
do Serviço de Acampamentos e Alojamentos, da
DivisSo de Administração de ImSveis,do Depar-
tamento Económico, e,ao mesmo tempo, desig-
ná-lo para a Função Gratificada. 9-F, de Che-
fe do Setor de Àdministraçfio, da Divisão de Ad-
ministração de Imóveis, do Departamento Eco-
nómico.

Brasília, 31 de julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JULHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14,
dos Estatutos Sociais da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64, Anexo Il.combinado com
a Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP
53/66, e tendo em vista o constante do processo
número 63.222/70,

RESOLVE:

Dispensar FRANCISCO CANUTO DE DEUS OLI-
VEIRA, matrícula 11.025, do QPPDF, da Função
Gratificada, 9-F, de Chefe de Administraçãojda
DivisSo de Administração de Imóveis,do Depar-
tamento Económico, e, ao mesmo tempo, desig-
ná-lo para exercer a Função Gratificada, 9-F,
de Chefe do Setor de Alojamento, do Serviço de
Acampamentos e Alojamentos, da Divisão de
Administração de Imõveis, ao uepartamento
Econõmico.

Brasília. 31 de julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JULHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 62.505/70,

RESOLVE:

Designar GETOLIO BRASILIENSE PIMENTEL,
matrícula 50.678, da TEPTO.para substituir o
Chefe do Serviço de Movimentação Bancária, da
Divisão de Operações Financeiras, do Departa-
mento de Finanças, nos seus eventuais impedi-
mentos.

Brasília. 31 de julho de 1970.
BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente /

INSTRUÇÃO - DE 31 L3 JULHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14,
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 62.505/70,

R E S O L V E :

Designar NIVA MARIA GONZAGA,matrícula...
50.066, da TEPTO, para substituit o Chefe da
SeçSo de Emissão deCheques.doServiçodeMo-
vimentaçSò Bancária, da Divisão de Operações
Financeiras, do Departamento de Finanças, nos
seus eventuais impedimentos.
Brasília, 31 de julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente
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INSTRUÇÃO - DE 31 DE JULHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U RBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da EmprSsa e tendo em vis-
ta o constant* do processo 62.505/70.

RESOLVE:

Designar MARIA DE AoUINO BARROS, ma-
trfcula no. 50.006, da TEF10, para' substituir o
Chefe da SeçSo de Conciliação Bancária, do Ser-
viço de Movimentaçfio Bancária, da Divisão de
Operações Financeiras, do Departamento de Fi-
nanças, nos seus eventuais impedimentos.
Brasília, 31 de julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superindentente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JULHO DE 1970.

'O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 63.169/70,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, ZULMRA TIMO, matrícula
50.587, de substituta eventual da Secretaria do
Diretor Para Assuntos Económicos, a partir de
16 de julho de 1970.

Brasília, 31 de julho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE JLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO No. 156,DE 5 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA Ufi-
BANEADORA DA NOVA CAPITAL DOBRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa,

.RESOLVE:

l- A partir de 10 de agosto de 1970f o aten-
dimento dos servidores da Companhia que tive-
rem assunto a tratar junto ò Divisão do Pesso-
al será feito no próprio órgão de lotação, atra-
vés de. Agentes daquela Divisão, escolhidos pe-
los órgãos interessados e designados pelo Dire-
tor para Assuntos Administrativos e Financeiros.

2 - Os Agentes a que se refere o item anterior
serão atendidos pela Divisão do Pessoal, diaria-
mente, no horário das 14:00 as 18:00 horas.

3 - Nos casos de acidente de trabalho,o formu-
lário de comunicação ao INPS deverá ser preen-
chido pelo próprio órgão de lotação do emprega-
do, que, em seguida, encaminhará cópia i DivisSo
do P essoal e, posteriormente, os respectivos
atestados médicos fornecidos pelo Instituto.

Brasília, 5 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO No. 157, de 5 DE AGOSTO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Emprega, de conformi-
dade com a decisão No. 02, prolatada na 725a.
sessão da Diretor ia da NOV AC AP, realizada em
03.08.70, e tendo em vista o constante do proces-
so 60.218/70,

RESOLVE:

1 - Ficam suprimidas, no Departamento ae Fi-
nanças, Tesouraria Geral, 2 (duas) funções gra-
tificadas de Tesoureiro Auxiliar, símbolo 8-F.

2 - Ficam criadas, no Departamento Económico,
Divisão Imobiliária das Cidades-6atélites,2(du-
as) funções gratificadas de Caixa. simbolol3-F.

3 - Esta Instrução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 5 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14 -
dos Estatutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Designar ILDEU DINIZ, Diretor Para Assuntos
Económicos, FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEI-
TE Diretor Para Assuntos Administrativos! e
Financeiros. JORGE GONZALO BARRETO
BUITRAGO, Diretor para Assuntos de Obras e
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT,
Chefe do Departamento de Finanças, para, em
comissão, procederem o estudo das normas re-
guladoras para financiamentos de casa própria
aos funcionários da NOVACAP. f ace ao conve'nio
celebrado com a Agência de Brasília, da Caixa
Econõmica Federal.

Brasília, 5 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 05 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADCRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 63.319/70,

RESOLVE:

Designar JORGE SALOMÃO FILHO, Engenheiro,
matrícula 52.716, da TEPTO, para substituir o
Chefe da DivisSo Técnica, do Departamento de
Edificações, nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 05 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 5 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
N1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 63.351/70,

RESOLVE:

Dispensar OLIBIA DE OLIVEIRA SILVA UCHOA,
Escrevente-Datilôgrafo, Nível 07, matrícula no.
28.602, doQPPDF.de substituta eventual do
Secretário do Chefe do Departamento de Edifica-
ções, a partir de 27.07.70, por ter sidotransfe-
rida para outro órgão.

Brasília, 5 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 05 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64, Anexo I, combinada com a
Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP 60/66,
e tendo em vista o constante do processo núme-
ro 63.320/70,

RESOLVE:

Designar OSVALDO DE OLIVEIRA E SILVA,En-
genheiro, matrícula 51.717, da TEPTO, para
exercer o Emprego em ComissSo,4-C,dèChefe
do Io. Distrito de Obras,do Departamento de
Edificações.
Brasilia, 05 de agosto de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 05 DE AGOSTO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Dispensar JORGE GONZALO BARRETO BUI-
TRAGO, Engenheiro. doQPPDF.doEmprggoem
ComissSo, 4-C, de C nef e do Primeiro Distrito de
Obras, do Departamento de Edificações,por ter
sido designado para outra Função, a partir de
23.07.70
Brasília, 05 de agosto de 1970

•

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE
VIAÇÃO T OBRAS

ATOS DO CHEFE

D.E.ORDEM DE SERVIÇO - No. 106/
D.E.
O Chefe do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pela Portaria no. 1.321/64,

RESOLVE:

Aplicar a pena de SUSPENSÃO por 05 (cinco)
dias, a partir de 10.07.70 a 14.07.70, ao empre-
gado contratado LUIZ MENDES DA SILVA, ma-
trícula 55.532, Servente da TEPTO, tendo em
vista o constante do memo. 565/70, da Divisão
de Conservação e Reparos.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 10 de fulho de 1970.
AUSTEN FERNANDO G. BRANCO
Engo. Chefe do Departamento de Edificações

Ciente:
O servidor negou-se assinar.
Testemunhas:
la. JOSELIO JOSÉ CARNEIRO
.2a. S1LVERIO MOREIRA R1JS

ORDEM DE SERVIÇO -No. 42/70-DVO
O ENGENHEIRO CHEFE C J DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pela Portariano .......
1321/54, da Superintendência da Cia.,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor MARIC CLÁUDIO DE SOU-
ZA - matrícula no. 15.894, Auxiliar Artífice
Manutençáo - nível 05, do QPPDF.. lotado nes-
te Departamento, a PENA DE SUSPENSÃO
por 10 (dez) dias, no período de 06 a 15 de agôs-
ito de 1970, por haver o mesmo negligenciado no
desempenho de suas funções, sendo reinciden-
te, conforme consta do Memorando no. 419/70-
DC. procedente da Divisjg_de Construção e Con-
servação D.V.O..

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, DF. 04 de agosto de 1970.

GETOUO LEITE SOARES
Engo. Chefe do DeDtoJ de Viaçío e Obras-DVO

ATA da sexcentésima sétima reunião do CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
URBANIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, sob a Presidência do Engenheiro BERNAR-
DINO .lARnFM DE OLIBEIRA

Aos quinze dias, o mês de Julho de mil novecen-
tos e setenta, na sala de reuniões, na sede da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, realizou-se a 607a. reunião . do Conse-
lho de Administração, sob a Presidência do En-
genheiro Bernardino Jardim de Oliveira e com
a presença dos Senhores Conselheiros Inácio de
Lima Ferreira, Joiro Gomes da Silva, Júlio Cé-
sar de Rose,,Lucilio Briggs Brito e Paulo da
Fonseca Viana, que assinaram o livro próprio
de presença. Estiveram também presentes á
reunião o Doutor Dario Délio Cardoso e o Se-
cretário que esta subscreve. Por motivo defor-
ça maior esteve ausente o Conselheiro Edilson
Cid Varela, cuja falta foi justificada pelo Se-
nhor Presidente. Aberta a sessãofoi lidae apro-
vada a ata da sessão anterior. Ao iniciar o exa-
me dos assuntos constantes da pauta, o Conse-
lheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA relatou o
processo no. 46.698/70 e anexo 41.483/70. que
trata de Termo de Convénio entre esta Compa-
nhia e o MINISTÉRIO DO EXERCITO, regulan-
do a administração, pela NOVACAP, das obras
de construção da rede de águas pluviais no Se-
tor Militar Urbano, em Brasilia. DF. O Conselho
acolhendo o voto favorável do Relator, as si m de-
cidiu: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria. autoriza a
assinatura de um Termo de Convénio entre o
MINISTÉRIO DO EXERCITO e esta Companhia.
no valor de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quaren-
ta mil cruzeiros) e prazo de 90 (noventa) dias,
objetivando a execução para o primeiro, das
obras de construção de redes de águasjjluviais
no Setor Militar Urbano, em Brasília-DF^.Pros-
seguindo. o Conselheiro INÁCIO DE L I M A
FERREIRA relatou o processo no. 08.426/63,
em que o Departamento Económico propõe revo-
gação da doação de terreno, feita à CASA DA
CRIANÇA BRASILEIRA, face ao desinteresse
demonstrado pela parte. O Relator opinou favo-
ravelmente â revogação da doação, uma vez que
a interessada vem demonstrando completo desin-
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teresse sobre o assunto. O Conselho acompanhan-
do voto do Relator, decidiu: "O Conselho, com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Di-
retoria, revoga sua decisão no.OS^prolatada na
289a. reunião, e encaminha o processo à douta
Assembleia Geral, com parecer favorável ft re-
vogação da doação de terreno feita à casa da
CRIANÇA BRASILEIRA,face às alegações do De-
partamento Económico. "Logo após, o Conselhei-
ro INÁCIO DE LIMA FERREIRA relatou o pro-
cesso no, 11.002/64 e anexo 53.959/70, em que
a SOCIEDADE MERIDIONAL DE EDUCAÇÃO -
SOME, encaminha recurso A decisão da Direto-
ria, proferida em sua 664a. sessão, que indefe-
riu o pedido de arrendamento de ma is, um lote
rural no "Alagado Santa Maria", às f Is. 119, o
Departamento Económico propõe a modificação
Já planta do Núcleo Rural do Alagado. Afirmou
o Relator que p assunto foi examinado pelos ór-
gãos próprios da NOVACAP e GDF. razão pela
qual opinava favoravelmente. O Conselho, aco-
lhendo o voto do Relator, decidiu o seguinte:
"O Conselho, com o voto do Relator e exami-
nando Unicamente a solicitação feita em fls. 119
pelo Departamento Económico, autoriza a mo-
dificação da PLANTA do Núcleo Rural do Ala-
gado, nos termos propostos. "A seguir, o Con-
selheiro JOIRQ. GOMES DA SILVA relatou o
processo no. 60.850/70, referente a assinatura
de um Termo de Aditamento (3o) ao Convénio
celebrado em 24-8-65, entre o TRIBUNAL SU-
PERIOR ELEITORAL e a Novacap, para admi-
nistração, pela segunda, dos serviços de cons-
trução do edificio-sede daquela Corte, em Bra-
sília DF, objetivando o referido aditamento,
acréscimo ao valor de instrumento principal e
prorrogação do seu prazo de vigência. O Conse-
lho, acolhendo o voto favorável do Relator; de-
cidiu: "O Conselho, com o voto do Relator'e de
acordo com a decisão da Diretoria autoriza a
assinatura de um Termo de Aditamento ao Con-
vénio celebrado em 24-8-65 e seus aditivos de
22-8-68 e 23-6-69, entre esta Companhia e o
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, para suple-
mentar sà\i valor em Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) e prorrogar seu prazo até
30-6-71." Em seguida, o ConselheiroJOIROGO-
MES DA SILVA relatou o processo no. 2.197/68'
e anexo 2.196/68, em que o Departamento Eco-
nómico/Divisão Rural encaminha aoConselhode
Administração, para conhecimento, a subdivisão
do lote no. 13, da Colónia Agrícola Ponte Alta.
Salientando que o assunto foi apreciado pelos
órgãos próprios, o Relator opinou pela aprova-
ção; O Conselho, acolhendo o voto do Relator,
decidiu da seguinte maneira: "O Conselho, com
o voto do Relator, toma conhecimento e aprova
a decisão no. 05 da Diretoria, proferida em sua
678a. sessão, referente à sub-divisão do lote
no. 13, da Colónia Agrícola Ponte Alta, que pas-
sa a ter a seguinte numeração: lotes nos.: 13 e
13-A. "Ainda pelo Conselheiro JOIROGOMESDA
SILVA foi relatado o processo no. 59.736/70, que
trata da assinatura de Convénio a ser celebrado
entre a CADCA ECONÓMICA FEDERALDE BRA-
SÍLIA e a NOVA C A P, para financiamento da cons-
trução de unidades residenciais destinadas a ser-
vidores desta Companhia. O Relator leu e exa-
minou detidamente, juntamente com seus pares,
todas as cláusulas constantes da minuta apresen-
tada pela Caixa Económica. Após longo e minu-
cioso exame do assunto e acolhendo o voto do
Relator, o Conselho decidiu: "O Conselho com
Q voto do Relator e de acordo com a decisão da
Diretoria, autoriza a assinatura de um convé-
nio com a CADCA ECONÓMICA FEDERAL DE
BRASÍLIA, para financiamento, por aquela Cai-
xa da construção de unidades residenciais, re-
servando-se a prerrogativa para a aprovação das
normas para indicação dos financiamentos in-
dividuais e respectivos contratos." A seguir, o
Conselheiro JULIO CESAR DE ROSE relatou o
processo no. 61.028/70, que 'cuida da assinatu-
ra de Termo de Convénio a ser celebrado entre
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a COMPANHIA DE AGUA
E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB, com a in-
terventéncla do Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral, para execução de obras de
infra-estrutura no Distrito Federal. OConselho, i
acompanhando o voto do Relator decidiu: "O
Conselho, com o voto do Relator, autoriza a as-
sinatura de um Termo de~Convênio a ser cele-
brado entre o GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-,
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e COM-
PANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CAESB; com interveniênciadoMinistériodo Pla-
nejamento e Coordenação Geral, para execução
de obras de infra-estrutura no Distrito Federal,
sendo que o valor dos serviços a serem exe-
cutados pela NOVACAP será de Cr $9.760.000 00
(nove milhões, setecentos e sessenta mil cruzei-
ros) e o prazo de vigência até 31-03-71 " Logo
apôs, o Conselheiro JULIO CESAR DE ROSE re-
latou o Drocesso no. 59.486/70. em que o Depar-
tamento de Viação e Obras solicita a dispensa
da modalidade de licitação para aquisição de CI-
MENTO COMUM, destinado às diversas obras da
Companhia a cargodaquele Departamento. Infor-
mou o Relator que, face às justificativas apre-

sentadas pelo D.V. O. era de parecer favorável
à compra direta. O Conselho acolhendo o voto
do Relator, decidiu: "O Conselho com o voto
do Relator e de acordo com a decisão da Dire-
toria, autoriza a aquisição direta, em partes
iguais, de 6.300 sacos de CIMENTO COMUM,
às três fábricas fornecedoras de cimento em
Brasília: Cia. Cimento Portland "CAUE", "CO-
MINCI" - Cia. Mineira de Cimento e Cia. Por-
tland Itau conforme sugestão da C PC, devendo
a autorização e controle dos preços correspon-
dente ao cimento e transporte, na data da entre-
ga do produto ficar a cargo do Departamento de
Viação e Obras, que exigirá os documentos com-
probatôrios necessários." Em prosseguimento,
o Conselheiro LUCILIO BRIGGS BRITO relatou
o processo no. 59.858/70. onde o Departamento
de Viação e Obras solicita a dispensa da moda-
lidade de licitação para a aquisição de l (uma)
motoniveladora "Caterpillar", modelo 12-E,de
fabricação nacional, destinada à Divisão de Cons-
trução e Conservação. O Relator deu conheci-
mento a seus pares das justificativas apresen-
tadas pelo DVO e opinou pela dispensa da licita-
ção. O Conselho, acolhendo o voto do Relator,
decidiu o seguinte: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Direto-
ria. autoriza a dispensa da modalidade de lici-
tação para a aquisição de uma motoniveladora
"Caterpillar", modelo 12-E, de fabricação na-
cional, equipada com reforçador hidráulico da
direção e escarificador em "V", de lide n t e s,
estimada em Cr$ 150.000.00 (cento e cinquenta
mil cruzeiros), destinada a Divisão de Constru-
ção e ConservaçãodoD.V.O.,correndoapresen-
te despesa por conta da dotação 41.3.00.15 - Má-
quinas e Equipamentos para Obras." Em segui-
da, foi relatado o processo no. 47.097/70 e ane-
xo 60 038/70, pelo Conselheiro LUCILIO BRIGGS
BRITO, referente ao Termo de Aditamento ao
Convénio celebrado com o CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL, em 26-8-68, pa-
ra prosseguimento da execução de obras diver-
sas da referida Corporação, O Conselho, aco-
lhendo o voto do Relator, decidiu: "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a deci-
são da Diretoria, autoriza a assinatura de um
Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em
26-8-68, entre esta Companhia e o CORPO DE
BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, para su-
plementar seu valor em Cr $1.090.000,00 e pror-
rogar seu prazo por mais 12 meses." Ainda pe-
lo Conselheiro LUCILIO BRIGGS BRITO foi re-
latado o processo no. 36.509/68 e 864/68-SVO,
em que a Coordenação de Arquitetura e Urba-
nismo solicita modificação e desmembramento
de PLANTAS. O Conselho, acolhendo o voto fa-
vorável do Relator, assim decidiu: "OConselho,
com o voto do Relator, autoriza as modificações
das plantas depositadas em Cartório, apenas no
que se refere ao desmembramento dos Setores
SCL-N (Setor Comercial Local-Norte) e EQ.(En-
trequadras - área do Supermercado; e ao des-
dobramento das PLANTAS, tendo em vista a ne-
cessidade de ser feito um desenho para cada
Setor, sem haver qualquer alteração das plantas
modificadas, conforme oficio no. 222/70, da Co-
ordenação de Arquitetura e Urbanismo. As
PLANTAS ora aprovadas e autenticadas são as
seguintes: EQ PR-38/1 e PR 89/1 até PR- 101/1;
SCL-N PR3/3, PR-4/3, PR-5/3, PR-6/3. PR-
17/2, PR-19/1, PR-20/1, PR-21/1 e PR-23/1 até
PR-32/1." A seguir, o Conselheiro PAULO DA
FONSECA VIANA relatou o processo de no
55.754/70. onde O DE PARTA MENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
requer a doação do módulo "B" do Setor de Áreas
Isoladas Norte, alegando ser donatária do lote
"C" do mesmo Setor, e necessitar da área ora
pretendida para acréscimo de suas instalações.
O Conselho, acolhendo o voto do Relator, deci-
diu: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria manifesta-
se favoravelmente à doação do módulo "B", do
Setor de Áreas Isoladas Norte, ao DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, ouvida a douta Assembleia
Geral." Em seguida, o Conselheiro PAULO DA
FONSECA VIANA relatou o processo no
40.550/70 e anexo 40.249/70, em que a Coorde-
nação de Arquitetura e Urbanismo solicita au-
torização para modificar a PLANTA SAI PR-
34/2, onde consta área para a CAESB. O Rela-
tor salientou que o asunto foi examinado pelos
órgãos próprios e que, por esse motivo opina-
va favoravelmente. O Conselho, acolhendo o vo-
to do Relator decidiu: "O Conselho, com o voto
do Relator autoriza a modificação solicitada so-
bre a PLANTA - SAI- PR-34/2." Finalizando o
Conselheiro PAULO DA FONSECA VIANA rela-
tou o processo no. 59.735/70, em que o Depar-
tamento Económico apresenta minuta de novas
normas reguladoras das transações imobiliá-
rias no Plano Piloto, inclusive SIA e Guará. Após
minucioso exame do assunto por parte dos Se-
nhores Conselheiros presentes, o Conselho, aco-
lhendo o voto do Relator, decidiu da seguinte for-
ma, baixando em consequência Resolução que se
segue: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria, aprova as
normas constantes da minuta de fls. 2/14, ,regu-

lando a vendade terrenos no Plano PilOtode^Bra-
sília, Distrito Federal excluída a parte que diz
respeito ao Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimento (SRIA), cujas normas e condições de-
verão constar da Resolução que normaliza a ven-
da de terrenos nas C idades Satélites de Brasília
Distrito Federal " "RESOLUÇÃO No. 70/70 - O
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 12, parágra-
fo 8o. da Lei 2.874, de 19 de setembro de 1956,
e tendo em vista as sugestões formuladas pelo
Departamento Económico sobre a necessidade
de se introduzir modificações nas Resoluções
nos. 63 de 18 de setembro de 1968, 64 de 08 de
janeiro de 1969 e 67 de 30 de julho de 1969, e
CONSIDERANDO que a experiência vem demons-
trando que realmente algumas alterações devem
ser introduzidas nas aludidas Resoluções, no
sentido de aperfeiçoá-las; CONSIDERANDO en-
tretanto, ser inconveniente o aumento ou mul-
tiplicações de tais documentos, o que virá di-
ficultar a sua consulta e aplicação; RESOLVE
substituir as sobreditas Resoluções pela presen-
te: Art. Io. - Os iQtes do Plano Piloto serão
vendidos em licitação pública, salvo as exceçOes
autorizadas pelo Egrégio Conselho de Adminis-
tração e os setores expressamente excluídos
desse regime. Em qualquer caso será adotada
•a escritura de compra e venda com pacto de re-

.irovenda previsto no Código Civil. Art. 2o. - A
NOVACAP exercerá o direito de retrato no pra-
zo legal a contar da data da outorga da escri-
tura de compra e venda, caso o adquirente não
haja cumprido as exigências constantes da es-
critura, nos termos e prazos previstos na pre-
sente Resolução Art.3o. -Na hipótese de res-
gate do lote, por falta de pagamento ou não ha-
ver o adquirente nele construído dentro do pra-
zo fixado no Anexo II da presente Resolução, a
NOVACAP, além das IndenizaçOes previstas no
artigo 1.140 e seu parágrafo único do Código Ci-
vil pagará as benfeitorias no mesmo existentes
pelo seu custo histórico, de acordo com a ava-
liação que será procedida pelo órgão competen-
te da Companhia. Parágrafo Único-Ha vendo dis-
cordância quanto à avaliação-recorrer-se-á ao
arbitramento na forma legal. Art. 4o. - O preço
do lote, nos casos de venda, será pago da seguin-
te jnaneira: a) - à vista b) - a prazo p - 30%
(trinta por cento), como sinal e começo de paga-
mento no ato da aquisição; 2) - 70% (setenta
por cento), em 30 (trinta) prestações mensais,
iguais e sucessivas, acrescidas dos Juros, de
acordo com a Tabela Price e calculada em 10%
ao ano. Parágrafo Único - O comprador poderá
efetuar o pagamento de prestações vincendas
caso em que serão descontados os juros cor-
respondentes e para as pagas com atraso, apli-
car-se-á a correçãò monetária de acordo com
os índices em vigor além dos juros de mora.
Art. 5o.) - Os preços dos lotes situados no Pla-
no Piloto são os constantes do Anexo I da pre-
sente Resolução. Art. 6o. - Os prazos de cons-
trução, que serão contados a partir da data da
escritura, são os constantes do Anexo n da pre-
sente Resolução. Art. 7o. - A NOVACAP conce-
derá anuência para fins hipotecários junto aos
Estabelecimentos de Crédito desde que conste
a seguinte cláusula: "A NOVACAP declara sua
inteira concordância com todos os termos da pre-
sente escritura e expressamente renuncia a fa-
culdade de retrato constante da cláusula
da escritura de compra e venda de ^..fir-
mada com o Sr Por sua vez a

se responsabiliza pelo saldo devedor
da mencionada escritura, obrigando-se a pagar
todas as prestações vencidas e vincendas caso
não o faça o devedor. Ocorrendo a hipótese ora
prevista, o devedor fica constituído em mora e a

com o direito de rescindir o contrato
de mútuo ora firmado." (578a sessão do Con-
selho de Administração de 12-11-69). Art. 8o. -
Os requerimentos de compra de lotes, não su-
jeitos ao regime de licitação pública, serão ins-
truídos, quando estes forem comerciais ou in-
dustriais, com os seguintes documentos: PARA
AS FIRMAS (Pessoas Jurídicas) - a) - Contrato
Social, Estatutos Social ou Firma Individual de-
vidamente registrada na Junta Comercial; b) -
Prova de quitação das Fazendas Públicas; c) -
Programa detalhado do projeto que pretende
empreender no lote solicitado; d) - Prova de ca-
pacidade financeira ou económica da firma; 1-
Balanço Geral do último exercício; 2- Certidão
de declaração de bens dos sócios, feita Junto ao
Ministério da Fazenda, do ano base; e) - Prova
de integralização do capital social, no caso de
Sociedades Anónimas; í) - Relação de outros
requerimentos referentes à compra de lotes em
tramitação na Novacap e em caso negativo
declaração de não existência de outros requeri-
mentos. PARA ENTIDADES DIVERSAS (religio-
sas, carâter filantrópico, assistencial, recreati-
va, etc.), a) - Prova de existência legal da so-
ciedade; b) - Registro de pessoas jurídicas; c)-
E statutes da entidade; d) - Ata da última elei-
ção da Diretoria; e) - Se for de utilidade públi-
ca - apresentar o respectivo Decreto; f) - Pro-
va de capacidade financeira ou económica da f ir-
ma: l - Balanço geral do último exercício; 2- De-
claração de bens da entidade junto ao Ministério
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da Fazenda; 3 - Em caso de ordem religiosa,
relação de instituições situadas em outra parte
do país. Parágrafo Primeiro - Sempre quejulgar
necessário poderâser exigido dos interessados
a apresentação de novos elementos ou documen-
tos específicos; Parágrafo Segundo - Além dos
documentos mencionados no caput do presente
artigo, a Dlretoria poderá, a seu critério, exi-
gir a apresentação de outros que julgar conve-
nientes à instrução do processo; Art. 9o. - Os
preços de venda de lotes, em caso de licitação
publica, serão os alcançados pela maior ofer-
ta sobre o preço mínimo que em cada caso.
será fixado pelo Conselho de Administração,
juntamente com as condições do Edital. Art.
10o - Autorizada a venda direta pela Diretoria
será o interessado notificado oficialmente e te-
rá o prazo, improrrogável de 30 (trinta) dias,
contatos a partir da notificação para a apre-
sentação dos documentos necessários à elabora-
ção da minuta de escritura de compra e venda;
Parágrafo Único - Recebida, pelo interessado,
a minuta de escritura de compra e venda, terá
o adquirente o prazo de 15 (quinze) dias para la-
vratura, simultaneamente com o pagamento do
sinal correspondente ao lote; Art. lio.) - Ficam
excluídos do regime instituído por esta Resolu-
ção as vendas de áreas e lotes a órgãos da admi-
nistração publica, centralizada ou descentrali-
zada; Parágrafo Único - A regularização das
vendas decorrentes da denominada "Operação
Mudança "do Núcleo Bandeirante para a A sã Nor-
te, requeridas até 28-02-70 continuarão regidas
pela Resolução 42/65, enquanto que os pedidos
posteriores à data mencionada far-se-á a pre-
ços e condições vigentes; Art. 12o. -Emcaso de
licitação pública, o respectivo Edital deverá ser
aprovado pelo Egrégio Conselho de Administra-
ção, cabendo à Diretoria a homologação da lici-
tação e encaminhamento à apreciação do Conse-
lho de Administração dos recursos por ventura
interpostos; Art. 13o. - Ficam excluidos do regi-
me de licitação pública, os lotes dos seguintes
setores. situados no Plano Piloto de Brasília:
SETORES.. ES'PECIA LIZA DOS - Setor Hospitalar
Local; Setor de Clubes Esportivos; Áreas p/
Boites, Restaurantes e Diversões no SCE; Setor
de Clubes Esportivos e Estádios; Setor de Gran-
des Áreas; Setor de Garagens Oficiais; áetor
Bancário; Setor de Radio e Televisão; Setor de
Autarquias; Setor de Entrequadras; a-Áreas pa-
ra Templos Religiosos; b- Áreas para Creches;
c- Áreas para Cinemas; d- Áreas para Super-
mercados; e - Áreas para Clubes Unidades de
Vizinhança; f- Áreas para Serviços Públicos;
Setor de Edifícios de Utilidade Pública; Setor de
Diversões (áreas para Cinemas e Teatros); Se-
tor de Inflamáveis; Setor de Armazenagem e
Abastecimento; Setor de Estaleiros; Setor de
Áreas Isoladas; Setor Hoteleiro; Áreas para Mo-
téis; Setor de Rádio, Transmissão e Recepção.
SETORES INDUSTRIAIS - Setor de Indústria e
Abastecimento; Setor de Indústria Gráficas. Pa-
rágrafo Único - A exclusão do regime de licita-
ção a que se refere o caput deste artigo não
compreende os lotes destinados a Postos de Ga-
solina, Oficinas, Comércio eEscritôrioexisten-
tes nos setores mencionados e projeções para
edifícios residenciais; Art. 14o. - Os prazos e
preços de venda das unidades territoriais de
qualquer natureza constarão de tabelas elabora-
das pelo órgão competente as quais, uma vez
aprovadas pelo Conselho de Administração, pas-
sarão a vigorar a partir da data de sua publica-
ção; Art. 15o. - Esta Resolução que revoga as
de nos. 63/68, 64/69 e 67/69, bem como as dis-
poi.ições em contrário, entrará em vigor nadata
de sua publicação e aplicar-se-á a todos os pe-
didos de aquisição de terrenos ainda não autori-
zados pela Diretoria e Conselho de Administra-
ção. ANEXO I - I - PREÇOS PARA OS TERRE-
NOS DO PLANO PILOTO - LOTES DOS SETO-
RES RESIDENCIAIS - Superquadra - Sul e Nor-
te (SQ) - projeçSo Cri 132,00/m2-Superquadra-
Dupla- Sul e Norte (SQD) - Projeção Cr$
79,20/m2; SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVA
GEMINADAS -Norte (SHCG) - Projeção - tipo
EA3- Cr$ 79,20/m2; projeção - TipoEAS-Cr$..
112,20/m2; Lote - Tipo ERI - Cr$ 72,60/m2; -
SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS -Sul....
(SHI-S) - Quadra do Lago (QL) - Trecho B a 5 -
Cr$ 15,80/m2; Quadra do Lago (QL) trecho 6
a 11- Cr$^7,90/m2: - Quadra Interna (QI) -Tre-
cho B a 5 - Cr$ 15,SU/m2; Quadra Interna -(Qlj-
Trecho 6 a 11 - Cr$ 6,00/m2 - SETOR DE HABI-
TAÇÕES INDIVIDUAIS - Norte (SHI-N) -Quadra
do Lago -Cr$ 5,30/m2; Quadra Interna - Cr$....
4,00/m2; - SETOR DE RESIDÊNCIAS ECONÓ-
MICAS - Sul (SRE-S) - Cr$ 3.960,00; SETOR™
MANSÕES DO LAGO - Norte (ML) - Cr$
19.800.00; SETOR MANSÕES DO LAGO INTER-
NA - Norte (MLI) - Cr$ 10.560,00; SETOR DE
MANSÕES D. BOSCO (MUDB) - Cr$ 7.920,00;
SETOR DE MANSÕES PARK-WAY - S (MSPW)
Cr$ 19. W>0 00; CHÁCARAS - Sul(SHI-CH)-Tre-
chos 0.1 e 2 - Cr$3,30/m2;Trechos 6 a 11-
Cr$ i,3C, ai2; - SETOR DE HABITAÇOESCOLE-
TIVAS ECONÓMICAS - Projeções-Cr$ 59 40/
m2; LOTES DOS SETORES COMERCIAIS - SE-
TOR COMERCIAL RESIDENCIAL-Sul (SCR-S)-
Cr$ 66.000.00: SETOR COMERCIAL LOCAL -

Sul (SCL-S) - Cr$ 19.800.00: SETOR COMER-
CIAL LOCAL - Ncrte (SCL-N) - Cr$ 66.000 00;
SETOR COMERCIAL LOCAL RESIDENCIAL -
Norte- (SC LR-N) - Cr$ 9.240,00; Tipo EC-01 -
Cr$ 9.240 00; Tipo EC-02 - Cr$ 11.220,OO^tipo
EC-2-A - Cr$ 26.400 00; SETOR COMERCIAL
RESIDENCIAL - Norte (SCR-N) - Tipo EC-4 -
Cr$ 26.400 00; Tipo EC-4-B - Cr$ 39.600 00;
-SETOR DE RESIDÊNCIAS ECONOMICAS-Sul
(SRE-S) - Comercial Local e Centro Comercial-
Cr$ 6,60/m2; - SETOR DE HABITAÇÕES INDI-
VIDUAIS -Sul e Norte - Centro Comercial -Cr$
19,80/m2; - RESTAURANTE UNIDADE DE VI-
ZINHANÇA - Sul e Norte - Cr$ 66,00/m2; -SE-
TOR DE CLUBES ESPORTIVOS - Áreas p/Boi-
tes, Restaurantes e Diversões - Cr$ 6,60/m2;
-SETOR DE RADIO E TELEVISÃO -Sul e Norte
(SRT) - Restaurante - Cr$ 39,60/m2; SETOR DE
INDUSTRIAS GRAFICAS(SGIG)-Comércio Lo-
cal-Cr$ 13,20/m2;-LOTES DOS SETORES ESPE-
CIALIZA DOS -' SETOR HOSPITALAR LOCAL-
Sul e Norte - Cr$ 13,20/m2; SECTOR DE CLUBES
ESPORTIVOS - Sul e Norte -Cr$2,60/m2; -SE-
TOR DE MOTÉIS - Cr$ 26,40/m2; POSTO DE
LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO - Cr$132.000,00;
POSTO DE ABASTECIMENTO DE GASOLINA -
Cr$ 39.600,00; SETOR DE AUTARQUIAS -Sul e
Norte - Projeções de 10 pavimentos - Cr$
166 30/m2; Projeções de02pavimentos-Cr$....
17,20/m2; -SETOR HOTELEIRO -Sul e Norte -
Projeção de 11 pavimentos -Cr$ 330,00/m2;Pro-
jeçâo de 05 pavimentos - Cr$184,80/m2; Proje-
çáo de 02 pavimentos - Cr$ 105,60/m2; -CINE-
MA UNIDADE DE VIZINHANÇA - Sul e Norte -
Cr$ 19,80/m2; SETOR COMERCIA L Sul e Norte-
Projeção de 13 pavimentos-Cr$462,00/m2; Pro-
jeção de 07 pavimentos -Cr$264,00/m2; Proje-
ção de 03 pavimentos -Cr$660,00/m2; Projeção
de 02 pavimentos -Cr$330,00/m2;ENTREo,UA-
DRA-Sul e Norte -Áreas de Serviços Públicos-
Cr$ 132.00/m2: Templos Religiosos - Cr$ ......
5,30/m2; Creche -Cr$ 4,00/m2 SETOR DE
GRANDES ÁREAS - Sul e Norte -Cr$10.60/m2;
-SETOR DE DIVERSÕES -Sul -Cinema e Tea-
tro - Cr$ 99,00/m2; Edificios -Cr$ 132,00/m2;

. -SETOR BANCÁRIO (SB) - Sul e Norte -Pro-
" jeção de 18 pavimentos -Cr$ 660,00/m2;Pro-

jeção de 13 pavimentos -Cr$ 462,00/m2; Lotes
de térreo e subsolo -Cr$ 726,00/m2; Lotes de
loja e sobreloja - Cr$ 726,00/m2; -SETOR DE
GARAGENS OFICIAIS (SGO) -Cr$ 13,20/m2; -
SETOR DE RADIO TRANSMISSÃO E RECEP-
ÇÃO - (SRTR) - Cr$ 0,70 m2; - SETOR DE RA-
DIO E TELEVISÃO - Sul e Norte - Cr$
13,20/m2; - SETOR DE CLUBES ESPORTI-
VOS ESTÁDIOS (SCEE) - Cr$ 1.30/m2; -SETOR
DE EDIFÍCIOS DE UTILIDADE PUBLICA -Sule
Norte (SEP) - Cr$ 6,60/m2; -SETOR DE EDIFÍ-
CIOS DE UTILIDADE PUBLICA - Norte (SEP) -
Entre W-4 e W-5 -Norte-Cr$6,60/m2; -SETOR
DE RESIDÊNCIAS ECONOMICAS-Sul-(SRE)-
Areas Especiais -Cr$ I,30/m2; -SETOR DE IN-
FLAMÁVEIS - Cr$ 6,60/m2; - SETOR DE AR-
MAZENAGEM E ABASTECIMENTO (SAA) Cr$
13.200,30; - SETOR DE ESTALEIROS - Cr$
I,30/m2; POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICA-
ÇÃO - Park-Way - Cr$ 10,60/m2; - SETOR DE
ÁREAS ISOLADAS (SAI)- Cr$ 1.30/m2:- SETOR
DE PAIÓIS - ÁREAS Especiais - Cr$ 6,60/m2;
SETORES INDUSTRIAIS - SETOR DE DE INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO (SIA)-Trecho 5a 15-
Cr$ 13,20/m2; Trecho l a 4 -Cr$9.20/m2. Lote
Tipo Comércio - Cr$19.800,00: AreasEspecials
- Cr$ I,30/m2; SETOR DE INDUSTRIAS GRÁFI-

CAS - (SlG)-Cr$ 13,20/m2. - ANEXO II - I -
PRAZOS PARA CONSTRUÇÃO NOS TERRENOS
DO PLANO PILOTO - LOTES DOS SETORES
RESIDENCIAIS - Superquadra(SQ) sul eNorte-
Projeção - 28 meses; Superquadra Dupla (SQD)-
Sul e Norte - Projeção - 28 meses; SETOR DE
HABITAÇÕES COLETIVAS GEMINADAS -Norte
(SHCG) - Projeção-TipoEA 3-28 meses; Pro-
jeção - Tipo EA5 - 28 meses; Lote -Tipo ER1-
28 meses; - SETOR DE HABITAÇÕES INDIVI-
DUAIS - (SHI) - Sul e Norte - Quadra do Lago.
(QL) - 28meses;QuadraInterna(QI)- 28 meses;
- SETOR DE RESIDÊNCIAS ECONÓMICAS
(SRE) - Sul - 28 meses; - SETOR DE MANSÕES
DO LAGO (ML) - Norte -28 meses; - SETOR DE
MANSÕES DO LAGO INTERNA - Norte- 28me-
ses; - SETOR DE MANSÕES D. BOSCO (MUDB)-
28 meses; - SETOR DE MANSÕES PARK-WAY
(MSPW) - 28 meses; - CHÁCARAS(SHI-SU1)-28
mese; - SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS
ECONÓMICAS - (SHCE) - Projeções - 28 meses;
- LOTES DOS TERRENOS COMERCIAIS - SE-
TOR COMERCIA L RESIDÊNCIA L (SCR) - Sul-30
meses; SETOR COMERCIAL LOCAL (SCL}-
Norte - 30 meses; - SETOR COMERCIAL LO-
CAL (SCL) - Sul - 30 meses; -SETOR COMER-
CIAL LOCAL RESIDENÇIAL(SCLR)-Norte-Ti-
po EC-01-30 meses; Tipo EC-Q2 30 meses; Ti-
po EC-2A - 30 meses; - SETOR COMERCIAL
RESIDENCIAL (SCR) - Norte-Tipo EC-04 - 30
meses; TipoEC-4B - 30 meses; SETOR DE RE-
SIDENCIAS ECONÓMICAS (SRE) -Sul - Comér-
cio Local e Centro Comercial - 30 meses; -SE-
TOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS (SHI)-Sule
Norte - Comercial - 30 meses; - RESTAURANTE
UNIDADE DE VIZINHANÇA (RUV) - Sul e Norte
- 30 meses; - SETOR DE CLUBES ESPORTI-

VOS (SCE) - Áreas para Boites, Restaurantes
e Diversões - 30 meses; - SETOR DE RADIO -
E TELEVISÃO (SRT) Sul e Norte - Restauran-
te - 30 meses; - SETOR DE INDUSTRIAS GRÁ-
FICAS (SIG) - Comércio Local - 30 meses; -
LOTES DOS SETORES ESPECIALIZADOS -SE-
TOR, HOSPITALAR LOCAL (SHL) - Sul e Norte
- 30 meses; - SETOR DE CLUBES ESPORTI-
VOS (SCE)' - Sul e Norte -~30 meses; - SETOR
DE MOTÉIS - 30 meses - POSTO DE LAVA-
GEM E LUBRIFICAÇÃO (PLL) - 30 meses; -
POSTO DE ABASTECIMENTO DE GASOLINA
(PAG) - 30 meses; - SETOR DE AUTARQUIAS
(SAu) - Sul e Norte - Projeção de 10 pavimen-
tos - 30 meses; Projeção de 02 pavimentos -30
meses; - SETOR HOTELEIRO (SH) -Sul e Norte
- Projeção de 11 pavimentos - 30 meses Proje-
ção de 05 pavimentos - 30 meses; - Projeção
de 02 pavimentos - 30 meses; - CINEMA UNI-
DADE DE VIZINHANÇA (CUV) - Sul e Norte -
30 meses; - SETOR COMERCIAL (SC) -Sul e
Norte - Projeção de 13 pavimentos - 30 meses; .
Projeção de 07 pavimentos - 30 meses; Proje-
ção de 03 pavimentos - 30 meses; Projeção de
02 pavimentos - 30 meses; -ENTREQUADRAS-
(EQ) -Sul e Norte - AreasdeServiçosPúblicos-
30 meses; Templos Religioso*-30 meses; Cre-
che - 30 meses; - SETOR DE GRANDESAREAS
(SGA) - Sul e Norte - 30 meses; - SETOR DE
DIVERSÕES (SD) - Sul - Cinema e Teatro - 30
meses; Edificios - 30 meses; -SETORBANCÁ-
RIO (SB) - Projeção de 18 pavimentos - 30 me-
ses; Projeção de 13 pavimentos - 30 meses; Pro-
jeções de térreo e subsolo - 30 meses; Lotes de
Loja e Sobreloja - 30 meses; - SETOR DE GA-
RAGENS OFICIAIS (SGO) - 30 meses - SETOR
DE RADIO TRANSMISSAOÉ RECEPÇÃO (SRTR)
- 30 meses; - SETOR DE RADIOETELEVISAO-
(SRT) - Sul e Norte - 30 meses; - SETOR DE
CLUBES ESPORTIVOS E ESTÁDIOS (SCEE) -
Sul e Norte - 30 meses; - SETOR DE RESIDÊN-
CIAS ECONÓMICAS (SRE) - Sul - Áreas Espe-
ciais -30 meses; SETOR DE INFLAMÁVEL (SI)
- 30 meses; - SETOR DE ARMAZENAGEM E
ABASTECIMENTO (SAA) - 30 meses; - SETOR
DE ESTALEIROS - 30 meses; - POSTO DE LA-
VAGEM E LUBRIFICAÇÃO - Park-Way - 30 me-
ses; - SETOR DE ÁREAS ISOLADAS (SAI) - 30
meses; -SETOR DE PAIÓIS - AreasEspeciais-
30 meses; - SETORES INDUSTRIAIS - SETOR
DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO (SIA)-
Trecho 5 a 15 - 30 meses; Trecho l a 4 - 30 me-
ses; Lote Tipo Comércio - 30meses;ÀreasEs-
peciais - 30 meses; - SETOR DE INDUSTRIAS
GRÁFICAS (SIG) 30 meses. Nada mais havendo a
tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão,
da qual para constar, eu, COLBERT GADIA,Se-
cretário Substituto lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada vai por mim subscrita e assi-
nada pelos Senhores Conselheiros presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
JULIO CESAR DE ROSE
LUCILIO BRIGGS BRITO
PAULO DA FONSECA VIANA

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA 223a. REUN1AC DA JUNTA DEjpGN-
TROLE DO DER-DF
Aos vinte e três dias do mês de julho/de mil no-
vecentos e setenta, no Ediffcio-Sede do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, no Setor de Áreas Isoladas Norte. S.A.I.
Bloco "C" em Brasflia-D.F., as 15 horas, reali-
zou-se a 223a. reunião da Junta de Controle do
DER-DF., sob a Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e, com a presença do membro, Sr. Dio-
go Rodrigues Borges. Aberta a reunião o Sr. Pre-
sidente, determinou que se procedesse a leitura

'da Ata da reunião anterior que posta e'mdiscus-
são, foi aprovada. Prosseguindo, a Junta aprovou
o Balancete relativo ao mês de junhop. passado,
depois de tê-lo apreciado, examinado e conferi-
do. Em seguida, foram apresentados para exa-
mes, os processos no. 10.604/70. 10.665/70.
10.779/70. 10.863/70, 10.891/70, 10.893/70,
10.905/70, 11.217/70. 11.244/70, 11.294/70.
11.297/70, 11.307/70, 11.351/70. 11.352/70,
11.353/70, 11.437/70. 11.462/70, 11.468/70,
11.610/70, 11.611/70. 11.612/70. 11.613/70.
11.665/70. 11.765/70, e 11.804/70, que sendo
examinados e julgados certos, foram aprovados
e encaminhados i Divisão de Administração,pa-
ra os devidos fins. As 17 horas, nada mais haven»
do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada
a reunião da qual, para constar, eu, Francisco
António Zaffino,Secretário "ad hoc "lavrei a pre-
sente Ata, que lida e aprovada, será por mim, pe-
lo Sr. Presidente e pelo membro, assinada.
FRANCISCO ANTONIO ZAF FINO
Secretário "ad hoc"
JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGIS
Membro
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PORTARIA DÊ 6 DE AGOSTO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 7o. do Decreto no. 1.270, de 13 de Ja-
neiro de 1970,

RESOLVE:

CONCEDER, nos tfirmos do art. 2o. do mencio-
nado Decreto, ao servidor RIVADAVIA JOSÉ
DE LIMA, Guarda, Nfvel 10-B, Matricula no
11.751, lotado no SertBço de Administração da
Procuradoria-Geral,, a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinetecorrespondentea50%(cin-
quenta por cento) do valor de seus vencimentos
a partir Io. de agosto do corrente.

JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PARECER No. 001/70-PRG
PROCESSO No. 023/69-CIS
INTERESSADO: COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO
SUMARIA
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ADITAGEM PROCE-
DIDA NOS PROCESSOS TCB-Nos. 3975/68 e 9912/
68 '

EMENTA: - Desprocedem as suspeitas de corrup-
ção contra Gilson Silva, membro das Comissões
de Licitação. Nem por ato culposo nem por ato
doloso as Comissões de Licitação causaram pre-
juízo a Administração do Distrito Federal.
Quando se vislumbra que um inquérito,instaura-
do por suspeita de corrupção, não pode medrar, é
injusto prosseguir nele.

RELATÓRIO

A Comissão de Investigação Sumária, daqui por
diante CIS, alegando complexidade da matéria ob-
jeto dos processos nos. 3.975/68-TCBe6556/69-
CIS, sugeriu ao Senhor Governador fosse ouvida
a Procuradoria Geral para saber se deveria ou
não ser instaurado inquérito sobre denúncia ver-
bal de que Gilson Silva, â época das transações
de que dão notícia os referidos autos, teria usu-
fruído vantagens em razão delas, até havendo si-
do contratado pela companhia fornecedora dos
ônibus SCANIA VABlS (processo no. 23/69-CIS).
O Senhor Governador acolheu a sugestão e o Se-
nhor Procurador-Geral houve por bem designar,
nos para o exame do caso.

PARECER

2. Uma das tónicas da açao do Governo da Repú-
blica, a partir de 31 de março de 1964, tem sido
o combate tenaz à corrupção.

3 Segundo BENTO DE FARIA, corrupção de fun-
cionário é o tráfico de função pelo qual se estabe-
lece uma relação ilícitaentreofuncionário indig-
no e o terceiro que, valendo-se de sua venalidade,
sujeita-o às iniciativas da sua vontade.
Essa defíniçSó se ajusta perfeitamente aos moldes
dosartigos 317 e 333 do Código Penal, mas de-
satende aos fins da açao político-administrativa
de regeneração dos costumes públicos. Por isso
o conceito do termo corrupção extravasou de seus
clássicos essentialia - tráfico de funçSo e venali-
dade para, de modo amplo, ser considerado como
tal todo e qualquer ato, unilateral e ou em concluio
com terceiros, atentatório dos supremos interês -
sés éticos do Estado, conscientemente praticado
no exercício de função ou cargo público, com ou
sem prejuízo para ente jurídico do complexo ad-
ministrativo estatal. Vem a ser, em uma palavra,
o mesmoque improbidade administrativa. Partin-
do desse dilargado conceito ê que buscaremos pin-
çar nos indicados processos os fatos que tipi-
fiquem corrupção.

4. O campo de açao da CIS se restringe à apura-
ção de fatos de que tenham resultado enriqueci-

mento ilícito no exercício de cargo ou função pú-
blica, seja na administração direta, seja na ad-
ministração indireta, para o fim de denissão apo-
sentadoria ou disponibilidade por ato do Senhor
Presidente da República (Ato Institucional no. 5,
de 13 de dezembro de 1968, artigo 6o. e Decreto
de 6 de março de 1969, que criou a CIS), Uuanto
aos stranei, indisputàvelmente lhe falece compe-
tência para processá-los. Isso não obsta a que, no
exercício de seu relevante serviço, possa cienti-
ficar dos fatos, que envolvam stranei, o órgão
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competente - a Comissão Geral de Investigações
(Decreto-Lei no. 457, de 7 de fevereiro de 1969).

5. A CIS teve ciência de que, como integrante da
Comissão de Licitação, Gilson Silva, àépocaCo-
ordenaflor de Concessões da Secretaria de Servi-
ços Públicos, teria favorecido a Wagner & Cia.,
na compra de ônibus novos e venda de ônibus an-
ti-económicos pela Sociedade de Transportes Co-
letivos de Brasília Limitada, mais conhecida co-
mo TCBy Em contrapartida, ter ia auferido vanta-
gens pessoais indevidas, inclusive emprego em
Wagner & Cia.

6. Para começo de averiguação do f ato denuncia-
do, a CIS se valeu de auditores da Secretaria de
Finanças. Esses examinaram os processos nos.
3.975/68-TCB e 6556/69-CIS e produziram re-
latório )fls. 2-27 dos autos nos.23/69-CIS),cujas
"Conclusões Finais" vão a seguir transcritas.

Ante o exposto, concluímos finalmente:

1) -que as duas Comissões de Compras e Wag-
ner & Cia. são responsáveis pelas irregularida-
des mais graves constatais nos dois processos
de compra que nos foram dados a examinar;

2) - que a Diretoria não poderia autorizar o pa-
gamento no processo 3975/68 antes dê completar
das as unidades necessárias de cada lote de dez
(10), referidas no contrato;

3) - que a Comissão de Compras causou à TCB
um prejuízo mínimo de NCr$ 157.892,60 na tran-
sação contida no processo 9912/68;

4) -que a Comissão no Processo 9912/68 proce-
deu com incúria ao aceitar os preços contidos na
carta do dia 26/02/69 de Wagner & Cia.,que alte-
rava substancialmente os rêrmos da proposta
inicial de Wagner & Cia. apresentada no tempo
hábil, onde se via a supressão do desconto de 2%
para pagamento no ato do pedido e o acréscimo
de uma parcela indevida no Imposto de Circulação
de Mercadorias;

5) -que a realidade atual se contrapõe ao parecer
técnico da Comissão contido no seu relatório, pro-
cesso 3975/68;

6) -que a Comissão contrariou abertamente em
relação a "Wagner os termos do edital 9/69-TCB
que exigia: que os fornecimentos fossem feitos
diretamente pelos fabricantes que os freios fos-
sem de serviço hidráulico e ar comprimido, que
as rodas deveriam ser de discos.

(Processo no. 3975/68);

7) - que a TCB deveria ter adquirido o chassis
do fabricante SCANIA e a carroceria do fabrican-
te CAIO, sem a intromissão do intermediário que
onerou os preços por processos inescrupulosos
(Processo 9912/68);

8 ) -que a concessão da parte de Wagner & Cia
da Scania Vabis e da Caio de revestimentos em
formica , a título absolutamente gratuito, do for-
ro, laterais e encosto das poltronas, fo iumafar-
sa. (Processo 9912/6'8);

9) -que houve modificação entre a proposta de
Wagner e o contrato em relação ao número de pas-
sageiros sentados, pois enquanto a proposta é de
47, constou do contrato 42/43(Processo9912/68)

10) -que igual disparidade há no Processo no.,,,
3975/68, vez que a Wagner & Cia. propõem 36 a
46 passageiros e o contrato reza 47 passageiros
sentados;

11)- que, certos da venda de Ônibus Scania Vabis,
Wagner & Cia. prepararam os ônibus com rara an-
tecedência (Processo no. 9912/68);

12) -que Wagner & Cia. ou a Direção da Divisão
de Contabilidade da TCB devem ser responsabili-
zados pelo pagamento de multas não aplicadas no
valor de NCr$ 374.400,00, eis que não ocorreram
as hipóteses excludentes constantes do contrato,
nem autorização expressa para perdoá-los (Pro-
cesso 3975/68);

13) - que a Comissão deveria ter recusado as
informações incompletas referentes às peças for-
necidas j)or Wagner (fls. 290, processo 3975/68)
e que porisso as conclusões da Comissão no seu
parecer técnico são temerárias.;
14) -que a Comissão de Compras procedeu con-
tra o interesse público quando já possuindo um
preço da ordem de NCr$ 108.947,66 pleiteou um
desconto especial e aceitou um novo preço que
onerava o Io em NCr$250,54 (processo9912/68)

15) - que a Comissão fez constar, L avidamen-
te", o pagamento, no ato-da assinatu... do contra-
to e ainda, sem odescontode 2% quando o offcio-
convite dizia expressamente que o pagamen-
to seria apôs a entrega das unidades adquiridas
e ainda porque, o próprio fornecedor havia pro-
metido tal desconto (Processo 9912/68);

16) - que a garantia de 60.000 kms. para os
pneus foi dada pela Wagner, de modo envolvente
e malicioso que induziu a Comissão a erro, pois
os mesmos duram em média 15. a 20.000 kms.
(ambos os processos)

17) - que a duração de hum milhão de quilóme-
tros para o motor Scania é previsão excessiva-
mente otimista visando a induzir também a Co-
missão a erro.

18) - que a proposta da Codema, concessionária
Scania de São Paulo, foi introduzida no processo
como base falsa para fazer a Comissão crer que
os preços de Wagner eram razoáveis;

19) - que a especificação para a Scania diverge
daquela para a Mercedes no que concerne a
"estepe" com roda e pneu, e jogo de ferramentas.
Na especificação da primeira não constam esses
acessórios;

20) - que o contrato com a Wagner, ê benevolen-
te e discriminatório em relação à Mercedes,con-
trapondo-se aos termos dos offcios-convitesque
lhe serviram de base;

21) -que a Comissão julgou as propostas em ba-
ses inseguras, pois só surgir am preços com dis-
criminação de descontos, por promoção doCoor-
denador do Sistema de Material a 6 e 7 de mar-
ço, quando o julgamento da Comissão se efetuou
a 28/02/69 (processo 9912/68);

22) - que o Senhor Prefeito só aprovou a trans-
sacão com dispensa de licitação, face aos pare-
ceres que omitiram os defeitos que aqui expomos,-

23) - que os preços poderiam ter sido mais van-
tajosos se a decisão tivesse sido posterior ao te-
legrama do Conselho Interministerial de Preços
(processo 9912/68);

24)- que se os preços da Mercedes pouco subriam
em relação as cotações do processo 3975/68 era
de esperar-se que ocorresse o mesmo com os
preços de Wagner & Cia., entretanto, estes su-
biram de NCr$ 104.000; para NCr$ 109.198,20,
enquanto os da Mercedes somente de Ncr$
61.500,00 para NCr$ 61.767,26;

25) -que nos entendimentos pessoais e telefóni-
cos entre a Comissão e os fornecedores, dos
quais o processo não dá notícia, reside as gran-
des incoerências do processo 9912/68;

26) - que, das próximas aquisição de ônibus Sca-
nia, os chassis devem ser adquiridos da fábrica
com o desconto de 16,5%, para Crgãos públicos e
a carroceria contratada diretamente também com
o fabricante, evitando assim as mediações dos
concessionários;

27) - que deve ser proposto, ao Senhor Prefeito
com base neste relatório, a inidoneidade da fir-
ma Wagner & Cia. com a publicação desse ato
no órgão oficial da P.D.F., independentemente de
sançOes outras que lhe possam ser aplicadas no
final das investigações desta CIS".

Passemos á análise dessas conclusões.

Vamos a isso com o espírito virgem.sem ideias
preconcebidas, como convêm a quem se entrega
o exame de caso dessa natureza. Vamos sem
preconceito, porque não comungamos da opinião
segundo a qual toda contratação pelos Poderes
Públicos oculta negócio escuso ou equívoco en-
tre particulares e servidores do Estado, es-
pecialmente quando vultosa. Há nisso evidente
exagero, por generalização do que aconteceex-
cepcionalmente. O que cumpre ter como regra é
que todo servidor público é honesto, até prova
em contrário. Ao nosso ver, só esse ponto de vis-
ta permite equilíbrio no processo de vaJcração
das provas em inquérito administrativo, diminu-
indo a margem de riscos quanto ao cometimento
de injustiças. E bem de ver que, de quando em
quando, alguns ocupantes de funções ou cargos
públicos se deixam vencer por grandes tentações
são os de ânimo fraco, mal sujeitos pelos freios
inibitórios de seus superior es deveres funcio-
nais. Sobre êles,éclaro,devebaixaro braço da
Lei, para escarmento de todos, pots see certo
que a punição tem efeitos intlmidativos sobre o
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grupo não e menos certo que a condescendência
para com a improbidade anima os fracos a prá-
tica de desonestidade.

8. Antes de dar início à prometida analise, ré
leva salientar que dos processos mencionados
pelos auditores o de no. 3397/68-TCB se refe-
re a'licitação, ao passo que o de no. 6556/69-CIS

> se refere a mera consulta de preços, embora se
chame de Comissão de LicitaçSo a que a tenha
efetuado.

9. As "Conclusões Finais" do relatório dos au-
ditores contém meros reparos (itens 5 e 7), su-
gestões (itens 12, 26 e 27), ressalva de responsa-
bilidade (item 22) e indicação de irregularidades
(itens 2, 3, 4, 6, 8-21 e 23-25).
10. Merece prioridade a discussão das irregula-
ridades. Dessas as dos itens 3, 4,15 e 24 arti-
culam -se por afinidade e prendem -se ao processo
no. 6556/69-CIS. Versam sobre prejuízo da or-
dem de NCr$ 157.892,00 que teria sido causado
à TCB na compra de 20 ônibus Scania Vabis,com
carroceria CAIO, feita a Wagner & Cia, firma
sediada nesta praça, em virtude dos trabalhos de
Comissão constituída por Amaury Ubirajara da
Silva Ramos, Gilson Silva, Edmundo Adriano de
Mello Baptista, Paulo Cardoso e Décio de Carva-
lho Firmino (Instrução de Serviço de 20 de feve-
reiro de 1969).

Segundo os auditores, a lesão patrimonial em
apreço não teria resultado de ato doloso, mas.
simplesmente culposo ("incúria", fls. 23, item 4
dos autos no. 23/69-CIS), o que o desvestiria da
típicidade da corrupção de funcionário, deslocan-
do seu exame, necessariamente, do campo de
ação da CIS. Apesar disso, sentímo-nos atraído
a esquadrinhar os fatos e razões que os audito-
res aduziram em respaldo da afirmação de que
teria havido prejuízo para a TCB. por "incúria"
da Comissão.

10. a - O que desperta particular surpresa neste
ponto è que a afirmação dos auditores entra em
violento choque com assertiva da Comissão de
Licitação, corroborada pela de outras autorida-
des administrativas (fls. 117-119, fls. 135-137do
processo no. 6556/69-CIS), de que havia ela pro-
porcionado economia a TCB, da ordem de NCr$
126.036,00 (fls. 111. ibidem).

lO.b -Vejamos o que dizem aprop&sitoos audi-
tores.
Para tanto nada melhor doque reproduzira res-
'posta deles ao quesito 4; "verbis":

"A rigor, quase nenhum deles foi realmente ob-
servado pela Wagner & Cia., como passaremos
a expor.

A fabrica Scania Vabis, documento de fls. 48 do
processo 9912/68, oferece em carta datada de
21/02/69, b chassis modelo B-7663 preço de ...
NCr$ 87.630,00 sobre o qual concederia "des-
conto de três (3) mais dois (2) por cento para pa-
gamento contra a entrega do chassis na fábrica".

Cabe aqui uma consideração; se o desconto ofe-
recido pela fábrica contra a entrega do chassis,
seria de 3 mais 2%,claro que seria bem maior
ôsse desconto.casoaTCBpropuzèssepagarcom
antecipação,' isto é, no ato de assinar o contrato
de compra, como de fato o fez, através de Wag-
ner & Cia. Pelo documento de fls. 99, alguém que
não se identifica, pede para ser feito um sacrifí-
cio e oferecer desconto especial à TCB de 10%
sobre a tabela de NCr$ 87.630,00, pois em futuro
bem próximo fariam nova venda. (Note-se que se
trata de um telex sem nome de quem f ala de Bra-
sília e sem número). No telex seguinte vê-se o
Sr. Maurício Simão, da fábrica Scania, dirigir-
se agora ao Sr. Wagner e fazer referências a
uma conversação telefónica entre ambos na tar-
de do dia anterior,25/02/69. Informa aoSr.Wag-
ner que deliberara sacrificar ao extremo o seu
preço e que daria um desconto especial por se
tratar da TCB de Brasília, da ordem de 10% so-
bre a tabela de NCr$ 87.630,00. Esse desconto
não foi condicionado ao pagamento contra a reti-
rada do chassis na fábrica como e de 3 mais 2%
(fls. 48).

E de entender-se que adicionava um descontr
especial de mais 10%, tanto que era um sacrifí-
cio extra (desconto especial) em que não se rei-
terava a condição para obtê-lo, do pagamento
ser efetuado com a retirada do chassis na fá-
brica.

%

Façamos uma demonstração dos descontos. O de
3 mais 2% sobre o chassis e mais os 2% para pa-
gamento no ato da assinatura do contrato:

Preço de Wagner & Cia 115.500.00
3% sobre 87.630,00 é igual a 2.628,90
2% sObre 85.001,10, 1.700,02 é igual . . .4.328,92

Preço antes da consessSo dos 10% . . .111.171,08
Desconto de 2% oferecido por Wagner
2.223.42

Preço líquido antes do desconto especial de 10%
108.947,66

Note-se que o preço do veículo Scania era este da
operação acima. Com esse preço a Comissão
não se conformou e pleiteou um desconto espe-
cial de 10%.

Sejamos razoáveis e admitamos que tendo conse-
guido a TCB, concordância da fábrica Scania e
de Wagner & Cia.- para esse desconto de 10%, -
aquele outro de 3 mais 2% não se somar ia, peris'»
so consideremos só o de 10% para efeito racio-
cínio.

Preço da Wagner & Cia 115.500,00
10% sobre o valor do chassis 8.763.00
Total 106.737,00

Desconto de 2% para pagamento no atodaassina-
tura do contrato 2.134,74
Preço líquido admissível 104.602,26

Não entendemos, como a Comissão depois de
ter um desconto de 3 mais 2% dados pela fábrica
Scania e mais 2% oferecidos por Wagner & Cia.
para o caso de o pagamento ser antecipado, os
quais já haviam feito o preço do veículo baixar
para NCr$ 108.947,66. pleiteie um desconto es-
pecial de ordem de 10% e consinta que esse pre-
ço se eleve para NCr$ 109.198,20, quando não
seria absurdo entender-se da seguinte forma:

Preço do Chassis Scania 87.630,00
Desconto especial de 10% da Fabrica
8.763,00, total 78.867.00/

Desconto de 3 mais 2% para pagamento contra a
entrega do chassis 3.896,02 total 74.970,9f

Preço da Carroceria "CAIO" 28.400,00Descon-
to de 2% prometidos por Wagner para o caso do
pagamento ser efetuado no ato da assinatura do
contrato 2.067,41

Preço líquido com todos os descontos
101.303,57

DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES PAGOS EM EX-
CESSO, PELA TCB. ,

* .
Preço, sem qualquer base nas propostas, com-
posto por Wagner e pago sem contestação
109.198,20. Preço real devido p/TC B
101.303,57. Valor pago em excesso em cada veí-
culo 7.894,63. Número de veículos 20. Valor to-
tal contratado em excesso 157.892,60

Afirma a comissão (fls. Ill) no seu relatório,que
fez uma economia para a TCB da ordem de NCr$
126.036,00 resultante dos seus diálogos com a
Scania, enquanto que nos entendemos que a tran-
sação contida no processo 9912-TCB, deu àem-
presa um prejuízo da ordem de NCr$ 157.892,60
ante a incúria da Comissão. Wue não se venha
culpar o Procurador Geral e o Coordenador do
Sistema de Material da P.D.F., eis que ambos
examinaram o processo depois de sacramenta-
do o preço e tão somente para efeito de dispen-
sa de licitação". (Fls. 14-17 do processo no
23/69-CIS).

10. c - Essa multiplicidade de cálculos impres-
siona mal Trai insegurança. E a nós nos fez lem-
brar deliciosa história narrada por MALBA TA-
NHAN em seu pitoresco "O Horn em que Calcula-
va", cuja reprodução nos parece da maior opor-
tunidade. Conta-se ali que um joalheiro sírio,de
passagem por Bagdà, ajustara pagar 20 dinares
pela hospedagem para o caso de venda de suas
jóias por 100, obrigando-se ao pagamento de 35
na hipótese de venda por 200. Ao cabo de alguns
dias vpndeu-as por 140. O joalheiro entendia ter
de pagar 24,5 dinares, em virtude da seguinte
proporção. 200:35:1,40x.. De seu lado, o hospe-
deiro exigia o pagamento de 28 dinares, com fun-
damento em outra proporção: 100:20: :140'x.En-
frentando problema, o calculista persa Beremiz
Samir encontrou como total da dívida importân-
cia diferente das outras, ou seja, 26 finares. Sa-
bido que pela venda ao preço de 100 dinares a
hospedagem custaria 20,cuidou o matemático de
achar apenas o aumento da hospedagem para o
acréscimo de 40 na venda, de conformidade com
a seguinte proporção: 100:15: :40: x. E assim en-
controu 6 dinares donde como preço da hospeda-
gem, 26 dinares, isto é, a soma de 20 e 6 onde
(a) 20 representava o preço da hospedagem para
o caso de venda por 100 e (b) 6 representava o
acréscimo correspondente a venda por mais 40-

10. d -"Data vénia" dos auditores,é errado qual-
quer dos resultados que encontraram. A primei-
ra e a segunda modalidades de cálculos (fls. 15-
16 do processo no. 23/69-CIS) pecam por vício
de origem, pois partir am do preço do ônibus com-
pleto quando o dado primeiro e básico é o preço
"chassis", como demonstraremos mais abaixo.

Certo o cálculo efetuado por Wagner &Cia. (fls.
125 do processo no. 6556/69-CIS). Tanto assim
que (a) a Coordenação do Sistema do Material o
considerou bom e correto (fls. 137, da 16a. a
19a. linha "ibidem" b) o Secretário de Adminis-
tração convalidou esse entendimento (fls. 137-v.
"ibidem"); (c) o Procurador Geral não o repeliu
(fls. 141, "ibidem"); (d) o Chefe do Executivo do
Distrito Federal o sacramentou (fls. 145 "ibi-
dem).

Certo porque se pautou pelo critério preconiza-
do na carta-convite, que assim diz em seu se-
gundo parágrafo (fls. 43, "ibidem"):

"Na hipótese de a Scania Vabis não se interessar
pela compra dos ônibus que pretendemos alie-
nar, será considerada a proposta do concessio-
nário que, " além do faturamento direto da fábri-
ca, com os descontos ardidos acima", oferecer
melhor preço para aquisição de nossos ônibus
usados, observado o preço mínimo estipulado na
avaliação feita".

Por conseguinte, o que se fez foi observar cri-
tério pré-traçado,

E note-se que os próprios auditores estiveram
perto de acertar, quando partiram do preço do
"chassis em sua terceira modalidade de cálcu-
lo (fls. 16 do processo no. 23/69-CIS). Apenas se
perderam, excedendo-se, ao computar descontos
outros além de 10%. Com efeito, as propostas
de descontos foram retiradas. Primeiro, porque
o que a Scania Vabis deliberou conceder foi mais
5% sobre o Índice do desconto primitivamente
prometido (fls. 48 e 100, do processo no. 6556/
69-CIS), da mesma forma que a Mercedes Benz
(fls. 105, "ibidem"); segundo, porque o que se
r e i v i n d i c o u dos f a b r i c a n t e s
foi desconto especial -"o desconto usual nas
vendas a órgãos públicos" (fls. 40, 43, 94, item
3, 95, item 2; fls. 96 e 98 - telex, "ibidem"), e
não mais 10% além do desconto comum, para
pagamento à vista, concedível a particulares 3
mais 2% (fls. 94 e 95); terceiro, porque na refor-
mulação de sua proposta Wagner & Cia. supri-
miram, de modo claro e preciso, o desconto es-
pecial de 2%; "verbis":

"Tomando conhecimento de vossa carta, datada
de 25 do mês em curso, está sociedade entrou em
comunicação, via telex, anexo com a Scania-Va-
bis do Brasil S/A., pelo que reformulamos nos
proposta para o que segue:

I) - Receberemos o lote de 21 (vinte e hum) ôni-
bus, oferecidos por Vv. Ss. pelo preço de NCr$
224^600,00 (duzentos e vinte e quatro mil e seis
centos cruzeiros novos), conforme oferecimento
dessa Empresa.

U) - Forneceremos os ônibus Scania-Vabis nos
termos que já propomos, pelo preço unitário de
NCr$ 109.198,20 (cento e nove mil, cento e noven-
ta e oito cruzeiros novos e vinte centavos) já in-
cluído os impostos, desde que o pagamento seja
realizado no ato do pedido.

Adiantamos a Vv.Ss. que este esforço e sacrifí-
cio somente nos ê possível face aos entendimen-
tos já mencionados, que mantivemos com a fá-
brica e pelo que nos representa a T.C.B., além
da colaboração que pretendemos far à Prefeitu-
ra do Distrito Federal para solucionarem o pro-
blema do transporte coletivo.

Por outro lado, quando da apresentação de nossa
proposta fizemos anexar duas outras propstas a
nós endereçadas, respectivamente pela Compa-
nhia Americana Industrial de Ônibus "CAIO" e
Carrocerias Vieira Comércio e Indústria "S/A.

Qliato à segunda, apressamo-nos infelizmente
a bem do nosso nome comer ciai a adiantar o que
segue:
I) - Fomos informados pela própria firma Car-
rocerias Vieira, que até esta data não fabrica-
ram carrocerias sobre chassis Scania-Vabis;
n) Que sobre carrocerias de fabricação "Veira"
nossa firma não assume e nem poderá assumir
qualquer responsabilidade quanto à sua qualidade
níT - Da mesma forma, não poderemos garan-
tir fornecimento de acessórios para manutenção
das referidas carrocerias, por serem intei-
ramente desconhecidas da nossa representada
Scania-Vabis do Brasil S/A.
Por ser um produto inteiramente diversificado
dos que a T.C.B., já possue epeloacima expôs-
to tomamos a liberdade de sugerir a essa pres-
tigiosa organização da conveniência de não ad-
quirir as carrocerias da marca "Vieira" para
não despadronizar sua frota, com o agravante de
ampliar seu almoxarifado de acessórios, não

• obstante o seu preço ser inferior ao da que re-
comendamos.
Outrossim informamos que em atenção à solici-
tação verbal de Vv. Ss. no sentido de obter re-
dução de preços nas carrocerias "CAIO" nas -
mesmas proporções solicitadas para o chassi
apesar de nossos esforços junto àquela Compa-



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, têrça-feira, 11 de agosto de 1970 Página 21
o outro, senão acertando com o Poder Publico_ * « - - _ _ • - * .nhia nada mais foi possível obter além das con-

dições já estabelecidas na carta VE/69/143-02
CAIO de 20/02/1969.
Por 6ste motivo, esperamos receber o pedido o
mais urgente possível para que possamos man-
ter as condições da proposta apresentada", (fls.
106-107 ibidem).
Em suma, pela primeira proposta de Wagner &
Cia. cada ônibus com CHASSIS Scania Vabis e
carroceria CAIO custaria NCr$ 113.190,00 com
pagamento no ato do pedido, ao passo que, por
diligentes gestões da Comissão de Licitação, o
preço baixou para NCr$ 109.198,20 para ames-
ma modalidade de pagamento. Enfim, a compra
foi boa.
Poderia a compra ter sido melhor, nos termos
da assertiva dos auditores (processo no. 23/69-
TCB "Relatório", resposta ao quesito 7 e item
23 das "Conclusões Finais")?
Duvidamos, desde que devidamente consideradas
as circunstancias e as condições especialíssi-
mas do negocio.

Senão vejamos.

J2. Depois de haver dificultosamente obtido
apreciável desconto, com o uso até de meios
maliciosos - pois induziu a scania Vabis a con-
cedê-lo com a falsa alegação de já havê-lo con-
seguido de parte da Mercedes Bens (fls. 94, item
2 da carta, fls. 98. telex do processo no
6556/69-CIS)^ - a Comissão de Licitação dili-
genciou colher os preços do CIP (fls. 107 e 108
ibidem).

Vê-se do prcesso que a resposta demorou, e
sabe-se, também do processo que urgia aumen-
tar a frota da TCB, para aliviar a pressão so^
ciai decorrente da grandeescassezdetranspor-
te coletivo. Fez a Comissão, então, seu relatório
o que, no entanto diga-se de passagem, não obri-
gava à compra, sobretudo porque se tratava de
mera consulta de preços. Depois disso ê que che-
ga o telegrama de fls. 114 do processo no. 6556/
69-CIS do qual se colhe: a) - que o CIP não ti-
nha o preço do CHASSISScania Vabis B-7663;
b) que o desconto pela Scania Vabis dever ia ser
de 16,5% e pela Mercedes Benz de 13,5%
E is como se pronunciou a propósito disso e en-
tão Diretor Administrativo da TCB:
"Após a entrega do relatório pela Comissão, em
28/02/69, chegou a esta Sociedade um telegrama
do Secretário Executivo do Conselho Inter minis-
terial de Preços, datado de 26/02 decorrente e
recebido nesta data, às 10,20 horas. De acordo
com o referido telegrama os descontos a serem
concedidos pelas fábricas de veículos a órgãos
do governo para faturamento direto, deverão ser
idênticos aos oferecidos aos respectivos reven-
dedores ou seja 16,5% no casoda Scania Vabis do
Brasil e 13,5% no da Mercedes Benz do Brasil.

Pelo exposto acima, verifica-se que a
C o m i s s a o diligenciou t o d a s
As providências para a obtenção de melhores,
condições e preços e que., a solicitação do au-
mento do desconto para 10% ( dez por centoifoi
baseada nas informações telefónicas do próprio
Conselho Interministerial de Preços e dç outros
órgãos de que o desconto normalmente conce-
dido à Prefeitura era aquele.

Por outro lado, às fábricas pressionadas pela
Comissão concordaram em aumentar aquele
desconto, alegando, porém, o ESFORÇO E O
SACRIFÍCIO QUE FAZIAM EM DEFERÊNCIA
A _TCB E AO GOVERNO DO DISTRITO .FE-
DERAL. (O grito é nosso)

As justificativas técnicas e administrativas pa-
ra a compra dos ônibus das marcas e modelos
solicitadas são as seguintes;

a) para ,o ônibus de fabricação Mercedes B e n z
modelo 0321-HLST pelo fato de ser de menor
preço de tipo monobloco, e que representa m/iis
5<K"("cinquenta por cento) de nossa
frota atual e que atende perfeitamente às carac-
terísticas de operação" das linhas do Plano Pi-
loto e das Circulares das Cidades Satélites, às
quais serão destinados.

b) quanto a preferência pelos ônibus com chas-
'sis Scania Vabis e carroçarias CAIO as razões
de ordem técnico-econômica-financeiros foram
exaustivamente analisadas no processo no
3975/68, quando ficou sobejamente comprovada
que, apesar de seu maior custo inicial, o seu^,
rendimento ê bastante superior aos das demais
marcas existentes no mercado, levando-se em
conta a sua maior potência, durabilidade, vida
útil das peças, garantia e velocidade comercial
em relação as condições topográficas e opera-
cionais das linhas do Plano Piloto as Cidades,
Satélites às quais se destinam especialmente.

Decreto dessas perspectivas foi também obser-
vado o seguinte:

Io.) - Evitar-se o monopólio de um único for-
necedor, com os seus graves ê óbvios incon-

vinientes;

2o.) reiteração na compra das mesmas marcas
para evitar-se p incoveniente oposto, que se-
ria a diversificação da frota em marcas e mo-
delos que também não se recomenda principal-
mente por exigir um maior estoque de peças e
componentes e de maior número de pessoas es-
pecializado.

Com relação a venda dos ônibus usados a licita-
ção está automaticamente dispensada porquan-
to não compareceu nenhum concorrente à Toma-
da de Preços no. 01/69;

Como se trata de alienação do último grande lo-
te de ônibus anti-econômicos e tendo em vista a
urgência na aquisição dos ônibus novos em face
das deficiência atuais da frota da Sociedade,
conforme salientado no expediente ao Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito às fls. 32 a 35, e por se
tratar ainda de uma transação vinculada, opina-
mos pela aprovação do relatório", fls 118-119
ibidem).

O Coordenador do Sistema de Material do Dis-
trito Federal entendeu que era de se desprezar
a recomendação do CIP, pois os preços obtidos
não podiam ser melhores, desde que se atentas-
sem para a singularidade da transação pela qual
se vinculava a compra de ônibus novos à venda
de unidades inserviveis; VERBAIS;

"Dada> a peculiaridade da operação que condici-
onou à aquisição das novas unidades à compra
pelos fabricantes ou seus concessionários, dos
veículos considerados anti-econômicos, não ve-
mos porque considerar o documento de fls. 114"
(Fls. 137 do processo no. 9912/68-TCB)'

E assim, também não o consideraram o Secre-
tário de Administração (fls. 137-v, ibidem) o
Procurador-Geral (fls. 138- 144 ibidem) e o ...
Chefe do Executivo (fls. 145 -ibidem). C u l p a
portanto não cabe à Comissão por se ter des-
prezado a recomendação do CIP, posterior ao
encerramento de seus trabalhos. Recomendação
ê bem o tírmo, porque, ao que*sabemos, inexis-
te convénio pelo qual a Scania Vabis e a Mer-
des Benz estejam obrigadas a dar aqueles des-
contos a órgãos públicos.

Mesmo que fossem despiciendas as enunciadas
razões de negócios vinculados e de urgência no
atendimento à necessidade de social(razão polí-
tica relevante) caberia aqui indagar; se a Ad-
ministração, em face do telegrama do CIP, de-
terminasse novas consultas quantos dias mais
seriam consumidos em novas gestões? Por-
acaso os fabricantes dariam aqueles "recomen-
dados": descontos de 16 5% e 13,5%? Em caso
Be resposta afirmativa, é o caso de perguntar-
se ainda; a exiguidade da economia obtenível,
porventura não seria compensada ou mesmo su-
perada pela receita viável que adviria da cir-
culação dos ônibus durante o tempo que se con-
sumiria nas novas gestões?.

Por conseguinte, fortes razões de ordem polí-
tica e comercial militaramemfavordo apres-
samento da conclusão do negócio. Assim ao
nosso ver, nada houve de condenável nesse par-
ticular, no trabalho da Comissão do processo
no. 6556/69-CIS.

13 - De resto, no tocante ainda à transação con-
cretizada pelo processo no 6556/69-CIS não há
porque censurar o aparecimento da parcela de
diferença do ICM na justificação de preço ofere-
clda por Wagner & Cia (item 4 IN FINE das
"Conclusões Finais" e respostas ao/s quesitos
5 e 6 do relatório dos auditores do processo no
23/69-CIS).

Em tese, - posta de lado a exaçãoda parcela, -
nem podia ser de outra forma. Com efeito, é de
saber correntio que o preço compreende custo,
Imposto e lucro. O comerciante e o fabricante
jamais ficam com a carga dos impostos de que
são contribuintes DE JURE. Eles a transferem
licitamente ao consumidor, que ê o contribuin-
te de fato. Eís no que se resume a teoria da re-
percussão quanto aos impostos indiretos - no
obvio quotidiano na demonstração do preço na-
turalmente há de registrar-se o imposto pago
ou a ser pago.

14. E" inerente às licitações a emulação entre os
concorrentes, para escolha de um pelas condi-
ções mais vantajosas, observadas as regras co-
muns de oferta, pretraçadas pelo Poder Públi-
co, em homenagem ao principio de igualdade.
Dentro das licitações, a exigência dessas regras
quanto a una e o tsquecímento quanto a outros,
importa em tratamento discriminatório legal-
mente profligado. Mas, fora de licitações', a Ad-
ministração Pública ê livre para contratar em
bases e condições diferentes da consulta de pre-
ços, com dois ou mais vendedores ou compra-
dores. Sim, porque um não está concorrendo com

cláusula de negócios diversos. Sendo a s s i m ,
nas consultas de preços, como de fato e rele-
va relembrar que para as compras e vendas fei-
tas pelo processo no. 6556/69-CIS, precedeu »
dispensa de qualquer modalidade de licitação por
ato do Chefe do Executivo (fls 145 do processo
no. 6556/69-CIS) com assento no disposto nas
letras "d" e "e"doincisoldoart. 2o. do Decre-
to "N" no. 637, de 2 deagôstode 1967, após au-
diência do Procurador-Geral (fls. 138-144, ibi-
dem). Com isso fica contraditada a increpação
do item 20 das "Conclusões Finais" do relató-
rio dos auditores, que se procedente, não atin-
giria a chamada Comissão de Licitação, mas a
Administração da TCB.

15. Outro ponto em que os auditores não tem ra-
zão ê em criticar a Comissão de Licitação de
processo no. 39(75/68-TCB bem como a do pro-
cesso no. 6556/69-CIS, por haver consentido na
intervenção de Wagner & Cia em lugar da Sca-
nia Vabis (item 6 das "Conclusões Finais" do
processo no. 23/69-CIS). Ora em licitação, ou'
fora de Ia é curial ao direito figurar o rèpreseri".
tante comercial exclusivo para a praça em vez '
do fabricante ( art. 2o., I e do Decreto "N" no.
637, de 3 de agosto de 1967). Acresce, ainda (a)
que a Scania Vabis não vende ônibus completo,
senão o CHASSIS; b) que náo se interessa por
venda de seu produto em que se veja vinculada
a compra de Ônibus inserviveis de outra marca
conforme afirmou e reafirmou em correspon-
dência junta aos autos.

16. Consoante observação dos auditores (a) te-
ria havido mora de Wagner & Cia na entrega
das unidades referentes à compra de que dá no-
tícia o processo no. 3975/68-TCB; (b) a multa
moratória por isso aplicável não teria sido exi- ,
gida na ocasião apropriada^diss/o podendo t e r
resultado prejuízo irreparável â TCB: (c) te-
ria sido autorizado pagamento à Wagner & Cia
antes de completado o fornecimento de um dos
lotes de ônibus.

Nenhuma das ex-cogitadas irregularidades (b) e:
(c) supra ê imputável à Comissão de Licitação.

A da letra (c) é de somenos importância do pau-
to de vista de seus efeitos materiais, e, se fos-
se relevante, por ela s6 poderia responder a
Administração de então da TCB. A da letra (b),
de outro lado, é perfeitamente sanável. Apenas
deixou-se passar in albis o momento mais opor-
tuno gafa cobrança da multa, cuja exigibilidade
subsiste. E porque subsiste a exigibilidade é cha-
mar Wagner & Cia. para pagar a multa amiga-
velmente e, quando não acceda em fazé-lo, res-
ta ã TCB a via judicial para compelir a cam-
panhia a responder pela pela devida por intem-
pestiva adimpléncia de sua obrigação.
Por essa forma também se vê que as irregula-
ridades de pequena monta, perfeitamente olvi-
dáveis, apontadas nos itens 2 e 12, não são atri-
buíveis S Comissão de Licitação.
17. As increpações dos itens 8,13 e 18 são com-
pletamente destituídas de lastro probatório. Di-
ríamos o mesmo da do item 11, a menos que os
auditores queiram referir-se, como prova, a um
telex que diz:
"Wagner: Entendido, entretanto peço enviar ur-
gentemente pedido para atender preparo das uni-
dades a fim de não obstruir meia linha de mon-
tagem. Espero também receber ainda hoje sua
confirmação de que TC B aceitou nosso sacrifí-
cio sobre preço a esse informe por telefone ou
telex Grato Maurício "mfls. 105 do processo no.
9912/68-TCB).
Ora, essa correspondência ê de 26 de fevereiro,
de 1969, Na mesma Uàta Vagner & Cia, refor-
mulou sua primitiva proposta (fls. 106/107,
IBIDEM). A 28 do mesmo mês a Comissão de
Licitação apresentou seu relatório (fls. 114-118)-
IBIDEM). Logo, se Wagner & Cia, tivesse então
ordenado a preparação dos ônibus (e nada exis-
te no processo que o comprove) tê-lo-ia feito
quando já poderia considerar o negócio virtual-
mente fechado; mas, de qualquer forma, por sua
conta e risco, pois se a venda não se concreti-
zasse nada poderia pretender da empresa pú-
blica a titulo de indenizaçfio pelos efeitos dano-
sos que disso lhe adviessem.
18. Os fatos objeto das censuras dos itens ã, 6,
parte final, e 19, nem de longe caracterizam
corrupção. E, em si mesmas, são despiciendos
19. Pelas increpaçSes dos itens 9 e 10, as co-
missões de Licitação ou a Administração da
TCB hão de pagar por ter cio e por não ter cão.
Pela licitação consubstanciada no processo no.
3975/68-TCB, Wagner & Cia. contrataram o for-
necimento de Ônibus Scania Vabis com capacida-
de para 47 passageiros sentados (fls. 301),quan-
do se propuseram a fornecê-lo para 36 a 46 em
atenção ã especificação anexa ao edital, segun-
do a qual cada ônibus deveria ter capacidade
para no mínimo 36 passageiros sentados (fls.
162 v). Ora é evidente que isso náo configura
irregularidade... Também não houve irregulari-
dade na consulta de preços -processo no
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6556/69-CIS. Como não se o s auditores afirmam
que a TC B contratou com \Vagner & Cia. o for-
necimento de ônibus coin a capacidade para 42a
43 passageiros sentados, quando o-representan-
te comercial exclusivo da Scania Vabis para a
Praça do Distrito Federal se propusera a en-
tregá-los com capacidade para 47? E QUC, aos
responsáveis pela auditagem passaram desper-
cebidas alguns detalhes do processo sobre esse
ponto. A primitiva proposta de Wagner & Cia.
oferecia duas alternativas & TC B: ou Ônibus equi-
pado com carroceria "Vieira", com capacidade
para 47 passageiros sentados (fls. 65-66. proc.
6556/69-CIS), ou bnibus equipado com carroce-
ria "CAIO", com capacidade para 43 (f ls.63-64
IBIDEM). Na reformulação de sua proposta, as
fls. 106, 107. do processo no. 6556/69, Wagner
& Cia, sugerem â TC B a escolha da carroceria
"CAIO". A Comissão de Licitação julgou pro-
cedentes as ponderações da firma e a Adminis-
tração da empresa pública fechou o negócio - e
a última palavra era sua, - no sentido do forne-
cimento com carroceria "MAIO", com capacida-
de para 42-43 passageiros sentados (contratode
fls. 157 IBIDEM),COM OBSERVÂNCIA DA ES-
PECIFICAÇÃO QUE ACOMPANHOU OEDITALV
QUE EXIGIA VEICULO COM CAPACIDADE PA-
RA 40-42 PASSAGEIROS SENTADOS, (fls. 49)
Logo. porque tudo se fez motivada e regular-
mente improcede a censura.
20. Quanto & pretendida falta de idoneidade de
Wagner & Cia. que teria feito afirmações falsas
sobre as excelências dos Ônibus Scania Vabis.
para promover a aceitação da mercadoria, is-
so ê questão que nos parece fugir â finalidade
precipua da investigação. Permitimo-nos toda-
via, lembrar que a Scania Vabis confirmou as
afirmações de seu representante comercial ex-
clusivo Mira esta praça (fls. 299 do processo no.
3975/68-TCB). assumindo a paternidade delas.
21. A afirmação do item 21 é um mero FLATUS
VOC1S. E óbvio que a Comissão de Licitação do
processo no. 6556/69-CIS procedeu a cálculos,-
antes de seu relatório, para julgar as propostas-
E o óbvio in;independe de prova. Realmente, é
inconcebível que a Comissão de Licitação não
haja efetuado seus cálculos.
22. E que dizer do protesto apresentado pela
FNM por ocasião da concorrência de que dá no-
ticia as fls. 168--169 , o processo no. 3975/68-
TCB? O menos que se poda dizer é que é des-
denhável. O Chefe do Executivo do Distrito Fe-
deral já o havia desprezado com fulcro empare-
cer da Procuradoria-Geral Cf Is. 148 item 3,pro-
cesso no. 6556/69-CIS). E que aludida compa-
nhia já havia dado provas sobejas de sua inca-
pacidade de atendimento quanto aos poucos ôni-
bus de sua fabricação que. íntegra vá m a frota da
TC B. A propósito poder-se-ia até, se não fosse
dispensável, fazer circunstanciado relatório so-
bre os negócios da TC B com a mencionada em-
presa, como o possibilita o processo no. 36641/
67-GDF, do que ressaltaria a inidoneidade da
-FNM por descumprimento de seus compromis-
sos.
23. A sugestão do item 26 deve ser levada em
conta na busca de melhores preços. Mas sem-
pre que se trate de operações vinculadas como
nos casos dos processos examinados, parece-
nos que é de ser desprezada.
24. Temos que as Comissões de Licitação cum-
priram pontuai e conscienciosamente seu dever,
havendo demonstrado acendrado espirito públi-
co e até mesmo excesso de zelo ao longo desem-
penho de suas atribuições (fls. 99,100. 101. 103,
108-113 do processo no. 6556/69-CIS). Realmen-
te:, até de falsas alegações a do processo no....
6556/69-CIS usou em seus contactos com a Sca-
nia Vabis e a Mercedes Benz.fazendocrera uma
e outra a concessão de descontos, que não lhe
haviam sido conferidos, para induzir aquelas
empresas a concedê-los (fls. 99, 100 e 103.
IBIDEM). Aesim, a quem se torne ciente d«
todo empenho, diligência e cuidado com que se
houveram as Comissões, sspecialmente a do
processo no. 6556/69-CIS, chegam a chocar cer-
tas acusações, como a do item 25, por exem-
plo.
Não hesitamos quando estivemos a pique de re-
gistrar essa conclusão elogiosa nem trepida-
mos em deixá-la consignada; depois de tê-la
cometido, porque assim co mo não se deve tra-
tar com indulgência os desonestos também não
se deve poupar louvores aos virtuosos com re-
ceio de interpretações malévolas.
25. E o que dizer, afinal, sobre a imputação as-
sacada, perante a CIS. contra Gilson Silva?
26. Um dentre 5, dente de uma engrenagem,
Gilson Silva não poderia ter favorecido a Wag-
ner & Cia. Não se percebe onde,nem como,nem
quando poderia ter patrocinado os interesses
da companhia. Sua ausência a uma reunião, sem
menção de motivo, além de ser acontecimento
comum, desapresenta, ao contrário do que in-
culcam os auditores, o mais mínimo indício de
fa -rec'tnento. E se Gilson Silva,ausentando-se
de reunião, tivesse ido a algum lugar proteger
os interesses de Wagner 81 Cia, onde teria sido
ou como poderia ter protegido esses interesses?
Certo é que enseja suspeita, quanto ã sua digni-
dade, quem se apressa em aceitar rendoso em-

prego de determinada companhia, logo apôs ha-
ver participado, em órgão coletivo de decisão
favorável a ela, sobretudo quando da decisão te-
nha resultado vultosa transação. Porque anuiu
precipitadamente ã proposta de empregos, Gil-
son Silva tornou-se alvo de suspeitas; pagou,
passando por desonesto, por não haver escrupu-
lizado. Mas, afinal de contas, as suspeitas re-
velaram-se infundadas, pois no seu comporta-
mento, como membro das Comissões de Licita-
ção, não se encontram quaisquer circunstâncias
ou indícios que induzam i conclusão de favore-
cimento a Wagner & Cia. com ou sem prejuizos
da TC B, com o objetivo de obtenção de indevida
vatangem económica.
27. Diante do exposto, entendemos

a) - que são injustas e descabidas as acusações
a Gilson Silva;
b) que nem por alto doloso nem por ato culpo
as Comissões de Licitação causaram qualquer
prejuizo a Administração dô  Distrito Federal;
c) que o processo no. 023/69-CIS deve ser ar-
quivado; porque seria iníquo deixar que prosse-
guisse quando Já se vislumbra que as increpa-
çoes sucitadas não podem prosperar;
d) - que se deve determinar à TC B a cobrança
a Wagner & Cia da multa de quetrata o item 16
deste.

SUB-CENSURA

Brasilia, 16 de junho de 1970

HELION MOREIRA SILVA
Procurador

Processo no. 23/69—CIS
Interessado: CIS
Assunto- Relatório de auditagem procedida nos
processos TC B no. 3975/68 e 9912/68.

Senhor Governador

O relatório da auditagem foi exautivamente
glozado no elaborado Parecer no. 001/70, PRG
(fls. 35 USQUE 57).

A análise contida na referida opinião afasta qual-
quer indício de corrupção. Antes, traz a lume o
exesso de zelo com que se portaram todos os
que atuaram no "affaire" da aquisição de ôni-
bus (item 24. pág. 55)

Não tenho dúvida em acompanhar as conclusões
a que chegou o ilustre subscritor do Parecer que
submeto à Vossa Excelência, com a sugestão da
remessa dos autos à TC B, para que examine a
possibilidade de cobrança da multa.

PRG, á8 de julho de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo o pronunciamento da PRG, Publique-se
o parecer e, a seguir encaminhe-se os proces-
sos a TCB, para as providências cabíveis.

PRG, 04 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

58.517/69
CLOVIS FERREIRA DE MORAIS
Relatório sobre situação da NOVACAP-

1. E admissível, nos termos da legislação em vi-
gor, a contratação, pelo regime da Legislação
Trabalhista, de funcionário público para pres-
tar assessor amento superior à própria Adminis-
tração, em função técnica especializada (art.
124 do Decreto-lei no. 200/67, e 900/69.

2. Contratado pelo regime da Legislação Traba-
lhista goza dos benefícios previstos na Lei no.
4.090/62, isto è,-tem direito ao recebimento do
13o. salário, na base de 1/12 avos do período
trabalhado.
3. O direito ao gozo de férias só se adquire apôs
os primeiros doze meses de vigência do contra-
to de trabalho (art. 130 da CLT).

Férias proporcionais só poderão ser gozadas
apôs 150 dias do segundo ano de vigência do con-
trato de trabalho, (art. 132 da CLT), inaplican-
do-se, na hipótese, a regra do art. 142 e seu pará-
grafo único da Consolidação.

Senhor Procurador-Geral:

RELATÓRIO

Cumprindo determinação de V.Exa., conforme
despacho exarado à fls. 303, examinamos o con-
teúdo do presente processo, que teve origem em
denúncia apresentada pelo Procurador CLOVIS
FERREIRA DE MORAIS, então Diretor da Cia.
Urbanizadora da Nova Capital -NOVACAP.con-

tra o Professor BELTOR SAMPAIO SANSONI
que, à época, exercia a função de Diretor do De-
partamento fé Administração da referida em-
presa pública.

A denúncia que seencontraãs fls. 3/5, diz, em
conclusão, IN VERBIS:

"a) - era irregular a situação funcional do pro-
fessor Sampaio junto à NOVACAP vez que não
podia ser contratado como empregado da mes-
ma, quando ê funcionário do Quadro de Pessoal
da PDF. Tal irregularidade acentua-se ainda
mais porque foi contratado, por sua ordem, co-
mo Chefe do Departamento de Administração;

"b) - essa irregularidade implica na ocorrência
de mais uma acumulação ilícita, além das duas
outras referidas no parecer. Se acumulava dois
cargos, ilicitamente, passou,apartir de 18.12.68,
a ter uma terceira acumulação;

"c) - em decorrência do item anterior ofato de-
verá ser levado ao conhecimento da Secretaria
de Administração para efeito de exame da Co-
missão de Acumulação de Cargos no Processo
no. 37.428/68;

"d) - houve inequívoco recebimento indevido da
quantia de Cr$ 2.574,00, com a agravante de
má-fé - caracterizada pelo fato de que desde
o início de seu ingresso na NOVACAP ele o
fez de maneira deliberada para ocultar sua si-
tuação funcional perante a PDF e visando, cer-
tamente, ser indenizado como o foi quando de
sua dispensa."

Face aos termos da denúncia o então Secreta-
rio de Viação e Obras e Superintendente da
NOVACAP oficiou ao PREFEITO WADJO GO-
MIDE propondo a exoneração do denunciante,
bem como a abertura de sindicância ou pro-
cesso administrativo para apuração das irre-
gularidades denunciadas (fls. 8/9).

Pelo despacho de fls. 9 o Senhor Prefeito WAD-
JO GOMIDE determinou a dispensa do denun-
ciante, constituição de Comissão de Inquérito,
a ser composta de representantes, da Procura-
doria-Geral, Secretaria de Finanças e Secreta-
ria de Administração, devendo ser concluída pe-
lo Senhor Secretário de Administração, encer-
rados os trabalhos no prazo de 7 (sete) dias.

A Comissão foi composta pelo eminente Pro-
curador JULIO CESAR SANTOS, que a presidiu,
e pelos servidores JOSÉ PALMA FILHO, Au-
ditor Chefe da Secretaria de Finanças, e pelo
Procurador BRASIL COURY, na época Asses-
sor Técnico da Secretaria de Administração.

Depois de intenso-e exaustivo trabalho a Comis-
são apresentou o Relatório de fls. 256 USvíUE
286, no qual conclui, IN VERBIS:

"Por tudo o que ficou exposto e considerado aci-
ma, apôs a análise da prova colhida, a Comis-
são cumpre o dever de informar a V. Exa., a
quem cabe, conforme despacho de fls. 9, dar o
parecer conclusivo sobre o trabalho ora apre-
sentado, que os fatos apontados como irregula-
ridades e ilícitos tiveram, e a esta altura, os
esclarecimentos necessários já que, dentro do
melhor espírito de justiça, com isenção total de
paixões, pode afirmar que nSo se configurou
provada a açao dolosa de quem quer que seja nos
eventos em exame, tanto na sua natureza essen-
cial como nas ocorrências paralelas e circuns-
tanciais surgidas ao longo da instrução.

"Pelo ^xposto, deixa de indiciar o servidor Re-
nunciado - PROFESSOR BELTOR SAMPAIO
SANSONI, entendendo como inexistentes infra-
ções e faltosos a citar e opinando pelo arqui-
vamento do presente processo. ^

"Estas as conclusOes da Comissão SUB CEN-
SURA", (fls. 286).

Julgando o PROCESSO ADMINISTRATIVO, o en-
tão Senhor Secretário de Administração pronun-
ciou-se através do despacho de fls. 295 USQUE
299, concluindo, IN VERBIS:

"Por tudo o que ficou exposto e considerando
a análise da prova colhida, a Comissão cumpre
o dever de informar a V.Exa., a quem cabe,
conforme despacho de fls. 9, dar o parecer con-
clusivo sobre o trabalho ora apresentado, que
os fatos apontados como irregularidades e ilíci-
tos tiveram, já a esta altura, os esclarecimen-
tos necessários e que, dentro do melhor espi-
rito d.e justiça, com isenção total de paixões,
pode afirmar que não se configurou provada a
açao dolosa de quem quer que seja nos eventos
em exame, tanto na sua natureza essencial co-
mo nas ocorrências paralelas e circunstanciais
surgidas ao longo da instrução.
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"Pelo exposto, deixa de indiciar o servidor de-
nunciado, PROFESSOR BELTOK SAMPAIOSAN^
SONI, entendendo como inexistente infrações e
faltosos a citar e opinando pelo arquivamento
do presente processo.

"Acolhendo, como acolho, as conclusões da Co-
rn issSo, proponho o arquivamento do presente
processo.

"A elevada consideração de Vossa Excelência.

Em 27 de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal."

As fls. 300 a mesma autoridade que opinou pe-
lo arquivamento do processo, recebendo bene-
plácito do Senhor Prefeito, volta com o despa-
cho onde se lê:

"Senhor Prefeito:

Em face da urgência requerida para a conclu-
são do presente processo, emiti o pronuncia-
mento retro, de-fls., em que propus aVossa Ex-
celência o arquivamento deste. No açodamen-
to e, ante a premência de tempo, acatei inte-
gralmente as conclusQes constantes do Rela-
tório apresentado pela Comissão encarregada de
apurar a denúncia.

"Revendo, no entanto, o processo e analizan-
do os diversos aspectos que o mesmo envolve
e compulsando a legislação própria, inclusive
citada pelo denunciado, e entendendo que o as-
sunto deve ser melhor e mais profundamente
analisado, julgo-me no dever de modificar o
meu pronunciamento anterior, que segue .em
anexo, o qual submeto à consideração de Vossa
Excelência.

Em 27/10/69
RONALD BARCELLOS SILVA."

Na mesma data em que proferiu o julgamento
de Us. 295 USQUE 299, 9 Senhor Secretario
de AdministraçBo proferiu novo julgamento nos
seguintes termos:

BRASÍLIA, terça-feira, 11 de agosto de

"Julgamento
Vistos, etc.

Senhor Prefeito:s
"CLOVIS FERREIRA DE MORAIS, ocupante do
cargo de Procurador de Ia. categoria, do Wua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
ao solicitar a Vossa Excelência a sua dispen-
sa do cargo de Diretor para Assuntos Econó-
micos e Administrativos da NOVACAP, denun-
ciou irregularidades em que teria incorrido ou
praticado BELT OR SAMPAIO SANSONI, quando
no exercício da função de Chefe do Departamen-
to de Administração daquela Companhia.

O denunciante relatou desentendimentos com o
denunciado em razão das funções que exerciam,
acusando-o de irregularidade quando de sua con-
tratação na NOVACAP, de estar incorrendo em
acumulação ilícita e de se haver pago indeniza-
ção qundo de seu afastamento do Emprego em
Comissão que exercia naquela Companhia.

Ao oficio do Senhor Secretário de Viação e Obras,
encaminhando expediente de CLOVIS FERREI-
RA DE MORAIS, Vossa Excelência, acolhendo
proposição do titular daquela Secretaria, deter-,
minou a realização de processo administrati-
vo, através desta Secretaria e por intermédio
de Comissão integrada por membros da Pro-
curadoria-Geral, da Secretaria de Finanças e
da Secretaria de Administração.

Por indicação dos mencionados órgãos, dita Co-
missão foi constituída pelo Dr. Júlio César San-
tos, Procurador de Ia Categoria, José Palma
Filho, Auditor Chefe da Secretaria de Finanças
e Brasil Cory, Procurador de 3a. Categoria e no
exercício da função em comissão de Assessor
Técnico deste Gabinete, sob a presidência do
primeiro

Ao término do trabalho, a Comissão apresentou
circunstanciado Relatório, constante de 31 (trin-
ta e uma) páginas datilografadas,analisando iso-
ladamente cada um dos seis depoimentos toma-
dos e cada aspecto da denúncia formulada, apre-
sentando as suas conclusões. Em face do que
apurou.houve por bem a Comissão não indiciar
o servidor contra quem foi feita a denúncia.

Entendo que a matéria envolve diversos aspec-
tos de direito e que precisam ser devidamente
analisados antes do julgamentos final, a fim de
que não paire qualquer dúvida quanto à impar-
cialidade reclamada pela administração do Dis-
trito Federal.

Para alcançar esse objetivo, julgo indispensá-
vel a audiência da Procurador ia-Geral, o que
proponho nesta oportunidade.

Em 27 he outubro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA

Secretário de Administração do Distrito Fe-
deral."

O Senhor Prefeito proferiu o seguinte despacho:

"De acordo. Encaminhe-se à P.G. do D.F."

Em. 29.10.69
WADJO GOMIDE."

O processo veio à Procuradoria-Geral, sendo,
em decorrência de norma regimental, encami-
nhado a esta Subprocuradoria, e a nós distribuí-
do.

E o relatório.

PARECER

As pressões que procuraram exercer quando da
apuração dos fatos pela Comissão de Inquérito,
através de uma divulgação insólita dos referi-
dos fatos, que quiseram vestir da roupagem do
ESCÂNDALO DO SÉCULO, e a celeuma em tor-
no das conclusões da mesma Comissão, bem
como a curiosidade espicaçada sobre o pronun-
ciamento da Procuradoria, levaram-nos a espe-
rar baixasse o fogo das paixões para emitirmos
o nosso parecer.

Não conhecemos pessoalmente o PROFESSOR
BELTOR SAMPAIO SANSONI, já tendo, entre-
tanto, emitido parecer em processo do seu in-
teresse, onde estudamos problema controverti-
do, pois o nosso entendimento é contrariado pe-
lo da Comissão de Acumulação doD.A.S.P.,em-
bora encontre respaldo na jurisprudência do Su-
premo Tribunal. Esse parecer, onde sustenta-
mos tese que é oposta ao entendimento da Ad-
ministração Federal, embora com suporte do
Judiciário, é um dos elementos em que se apoia
o denunciante para afirmar o agravamento da
conduta do denunciado, que estaria acumulando
cargos, procedendo com má-fê. Mas é justamen-
te nessa peça trazida à colação às fls. 171/179,
onde se encontram todos os elementos que ser-
viram de base para a emissão do parecer, que
também foi publicado no "DISTRITO FEDERAL"
de 17 de setembro de 1969 (fls. 6v. e 7). Ali es-
tá dito que na C.C.A.C. o Relator da consulta
sobre a acumulação, o lúcido e estudioso Pro-
curador Dr. CID FERREIRA LOPES FILHO,
manifestou-se pela licitude da acumulação .sen-
do vencido por votantes que se omitiram na jus-
tificativa dos seus votos, embora provocados
pelo denunciado, conforme se verifica no pro-
cesso e está dito no Parecer.

Mas não somente no Parecer, que o denuncian-
te procura julgar no seu petitório de fls. 251/
255. como também outros fatos que sito con-
siderados da maior gravidade, busca o denun-
ciante elementos para incriminar o denuncia-
do e que são os narrados na denúncia de fls.3/5.

Três fatos seriam o suporte para incriminação
do denunciado: CONTRATAÇÃO IRREGULAR,
ACUMULAÇÃO ILÍCITA E PERCEPÇÃO INDE-
VIDA DE REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE
A FERIAS E 9/12 DO 13o. SALÁRIO.

Acumulação ilícita não houve. O parecer de fls.
171/179 já foi julgado pela autoridade competen-
te.

A matéria objeto da denúncia de fls. 3/5 foi bem
apreciada pela douta Comissão de Inquérito.Ve-
jamos:

O denunciado era servidor público, e com ampa-
ro na E.C. no 20, que a órgãos da Administra-
ção Federal admitem ainda em vigor, (cf. Pn-
recer do D.A.S.P. in "Distrito Federal" de ....
3.6.70 - pag.6) foi contratado para exercer fun-
ção em comissão na SHIS, onde, (aí surge ou-
tra irregularidade que Diretores de empresas
públicas não estão vendo) foi incluído no regi-
me de TEMPO INTEGRAL, situação exdrúxu-
la no regime da C.L.T. Nessa oportunidade dei-
xou de exercer o cargo de Professor, do que
fez a devida comunicação à autoridade compe-
tente, a qual, por sua vez, só muito posterior-
mente examinou a situação do denunciado. A
partir desse momento, desde que o mesmo NÃO
PERCEBIA vencimentos de dois cargos, ou de
cargo e emprego, e atendendo a que a Adminis-
tração ainda não se pronunciara sobre a situa-
ção, o que só veio a fazer muito posteriormen-
te, e adotando critério ambíguo, a partir desse
momento, observamos, estaria eliminada qual-
quer possibilidade de arguição de má-fê, pois
o denunciado fizera as devidas comunicações
à autoridade administrativa e aguardava da mês-
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Poderia o indiciado, que se encontrava aguar-
dando um pronunciamento da autoridade admi-
nistrativa, rescindir o seu contrato de trabalho
com a SHIS para celebrar um outro com a NO-
VACAP, mesmo sendo funcionário público? En-
tendemos que sim, enquanto não tornado defini-
tivo o pronunciamento daquela autoridade.

Não obstante, nos termos do art. 124 do Decre-
to-lei no. 200/67.

"O pessoal técnico especializado destinado a
funções de assessoramento superior da Admi-
nistração Civil SERÁ RECRUTADO NO SETOR
PUBLICO E NO SETOR PRIVADO, seleciona-
do segundo critérios específicos, submetidos a
contínuo treinamento e aperfeiçoamento que
assegurem o <t«nhecimento e utilização das téc-
nicas e instrumentos modernos de administra-
ção, E FICARA SUJEITO AO REGIME DA LE-
GISLAÇÃO TRABALHISTA." (grifamos).

E o § 4o. do mesmo artigo dispõe, VERBIS:

"O FUNCIONÁRIO PUBLICO ADMITIDO em fun-
ção técnica especializada, NO REGIME DA LE-
GISLAÇÃO TRABALHISTA, FICARA AFASTADO
DO CARGO QUE OCUPAR, em carater efetivo,
ENQUANTO PERDURAR AQUELA SITUAÇÃO
TEMPORÁRIA, só contando o tempo de servi-
ço correspondente para fins de promoção e
aposentadoria."

Face â legislação vigente à época em que ocor-
reram os fatos censurados pelo denunciante, e
se admitirmos que a Administração age com o
rigor determinado em lei, dada a lei uma inter-
pretação gramatical (interpretação repudiada
pelos doutos), verificaremos que era lícita a con-
tratação, pelo regime da legislação trabalhis-
ta, de funcionário público, para exercer função
de assessoramento superior altamente técnica
e especializada. Se a interpretação for telco-
lógica, nenhuma dúvida poderá existir quanto à
legitimidade da situação do denunciado como
contratado pela NOVACAP.
E conveniente, seja esclarecido que esse enten-
dimento não contraria o que adotamos no Pare-
cer no 59/69, publicado no "D.F." de 19.9.62.
Na hipótese aliexamlnada o indiciado ACUMULA-
VA, isto é, exercia.de fato, o cargo de Profes-
sor de Ensino Médio, bem como o de emprega-
do da SHIS, em função em comissão. Embora
tenha se afastado do exercício do cargo de Pro-
fessor, o fizera porque a SHIS o incluirá no re-
gime de TEMPO INTEGRAL. Em nenhuma cir-
cunstância o nosso entendimento interfere nas
condições resultantes de um contrato celebrado
entre o denunciado e a SHIS ou a NOVACAP -
O problema da ACUMULAÇAO.quer com relação
ã SHIS ou a NOVACAP, RES INTER ALLIOS.Diz
respeito s<5 e exclusivamente as relações do in-
diciado com a Administração Direta do Distrito
Federal.

Feita a ressalva, voltemos ao assunto.

Poderia o denunciado receber a GRATIFICAÇÃO
correspondente ao denominado 13o. salário?

A Leino.4.090/62Jdispõenoseuart.lo. e §§ Io.
e.2o.

Art. Io. No mês de dezembro de cada ano, a to-
do oempregadoserápaga.peloempregador.uma
gratificação salarial, independente da remune-
ração a que fizer jus.".

§ Io. - A gratificação corresponder à a l/12 avos
da remuneração devida em dezembro por mós de
serviço, no ano correspondente".

"§ 2o. - A íração igual ou superior a 15 (quin-
ze) dias de trabalho será havida como mês in-
tegral para os efeitos do parágrafo anterior.

E o art. 3o. da mesma Lei:

"Art.3o. -Ocorrendo rescisfio, sem JUSTA CAU-
SA, do contrato de trabalho, o empregado rece-
berá a gratificação devida nos termos dos pa-
rágrafo Io. e 2o.doart.lo. desta lei, calculada so-
bre a reumeneração do mês da rescisão", (gri-
famtís).

Justa causa para a rescisão do contrato de tra-
balho são os atos e fatos previstos no art. 482,
da Consolidação das Leis do Trabalho, o que não
se verificou. Assim lícito foi o o recebimento,
pelo denunciado, da gratificação prevista na Lei
no. 090/62, também denominadas 13o. SALÁ-
RIO.
II

O item "d" da denúncia se refere a existência de
m á-f é por parte do denunciado ocultando sua si-
tuação funcional" VISANDOCERTAMENTE,SER
INDENIZADO COMO O FOI QUANDO DE S U A
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Jò vimos que a situação funcional dodenunciado
como contratado pelo regime de Consolidação,
era admissível, nSo ensejando ilegalidade pas-
sível de demissão, muito menos A BEM DO SER-
VIÇO PUBLICO como diz entender o denuncian-
te no seu petitôrio de fls. 253.Se era admissível
a contratação pelo regime da C.L.T., via de
consequência estava o denunciado no gozo dos
direitos assegurados em Lei, o que lhe possi-
bilitou o recebimento da gratificação denomina-
da 13o. salário, que n8o e indenizaçSo

A indenização paga ao denunciado está relacio-
nada com período de férias que não teria goza-
do, e que correspondeu ao perfodo de 15 (quin-
ze) dias, por ter ficado à disposiçãodo emprega-
dor mais de 250 dias (art.132, letra "b" da
C.L.T.

Nos termos do art.'l30 da C. L. T.

"O direito a férias é adquirido APÔS cada perfo-
do de 12 meses de VIGÊNCIA do contrato de
trabalho".

O art. 131 da mesma C.L.T. dispõe, VEREIS;

"As férias serão sempre gozadas no decurso dos
12 meses seguintes à data em que as mesmas ti-
ver o empregado feito jús".

E o art. 132 e sua letra "b".

Art. 132 - O empregados terão direito a férias
DEPOIS DÉCADA PERÍODO DE 12 MESES, a
que alude o art. 130, na seguinte proporção;

b) - quinze dias úteis, aos que tiverem ficado à
disposição do empregador por mais de250dias,
em os 12 meses do ano contratual".

O art. 142 e seu parágrafo único da C.L.T. dis-
põem.

"Art. 142 - Em caso de rescisão ou terminação
do contrato de trabalho, será paga ao emprega-
do a remuneração correspondente ao períodade
férias, CUJO DIREITO TENHA ADQUIRIDO."
f Gr if amos).

"Parágrafo único - Fica o empregador, na res-
cisão sem ocorrência de culpa do empregado su-
jeito ao pagamento do período incompleto após
12 meses de trabalho, na proporção estabeleci-
da no art. 132 desta Consolidação. " (grifamos)

Nenhuma dúvida poderá subsistir quanto ao di-
reito ao gozo de férias APÔS cada período de
DOZE MESES, que tem o servidor no regime
da Consolidação. Tratando-se de servidor no
cumprimento do primeiro período de doze me-
ses do contrato de trabalho, tendo rescindido
seu contrato MESMO SEM JUSTA CAUSA, não
tem ele direito a ser indenizado. Esclarecendo
melhor; o empregado só adquiri direito aferias
depois de ter cumprido o período de doze me-
ses do contrato de trabalho.

Na hipótese dos autos verifica-se ter o denun-
ciado recebido o pagamento de férias pro-
porcionais sem atender aos termos da Lei cir-
cunstância que enseja a admissibilidade das se-
guintes alternativas:

1) - o recebimento teria contado com o bene-
plácito da Diretoria que assim teria agido por
liberalidade, o que ê defeso, nos termos do art.
119, do Decreto-lei no. 2627/40. Então a res-
ponsabilidade seria dos Diretores;

2) - o recebimento não cotou com o beneplá-
cito da Diretoria. sendo assim exclusiva do
indiciado a responsabilidade pelo pagamento.

Quanto à primeira alternativa, observa-se que
nfl.o se encontra nos autos quaisquer elementos
que conduzissem à sua concretização estando,
por consequência, excluída de maior análise.

No que concerne à segunda alternativa, segun-
do os elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se ter havido entendimento contrário aos
termos da lei, o que deveria ter merecido o
exame da Consultoria Jurídica da NOVACAP;
0 seu pronunciamento serviria de respaldo pa-
ra qualquer providência menos precipitada.

Face ao exposto o nosso entendimento ê o se-
guinte:

1 - E admissível, nos termos da legislação em
vigor a contratação f pelo regime da Legislação
Trabalhista, de funcionário público para pres-
tar assessoramento superior â própria Adminis-

tração, em funçãotêcnico-especializada(art
124 do Decreto-lei no. 200/67, e 900/69);

2 - Contratado pelo regime da Legislação Tra-
balhista goza dos benefícios previstos na Lei...
no. 4.090/62, isto ê, tem direito ao recebimen-
to do 13o. salário na base de 1/12 avos do pe-
ríodo trabalhado;

3 - A ComissãodoInquêritoAdministrativoagiu
acertadamente ao deixar de indiciar o denunci-
ado pela prática dolosa de ilícito administrati-
vo que ensejasse punição da gravidade preten-
dida pelo denunciante. As suas conclusões estão
correias. Todavia, com a devida vénia, embora
concordando com o mérito das conclusões, enten-
demos que o denunciado ainda não fazia jus ao
recebimento de férias, pois ainda não perma-
necera os primeiros doze meses a serviço do
mesmo empregador. Ora, se ainda não comple-
tar o primeiro ano de serviço f não poderia,nos
termos da lei, receber férias proporcionais; se
o fez contrariou a lei, estando, assim, obriga-
do a repor aos confres da NOVACAP, a impor-
tância de Cr$ 1.029,60 ( Hum mil, vinte e nove
cruzeiros e sessenta centavos), o QUANTUM,
recebido da parcela correspondente a férias -
constante do documento de fls. 227.

' t
• E o nosso parecer, o qual, se merecer a apro-
vação de V. Exa. e a do Exmo. Sr. Governador
deverá ser publicado no "DISTRITO FEDERA L"
para que não seja enriquecido o FOLKLORE dos
cronistas da estirpe de Arentino. Poupará tam-
bém à Administração o trabalho com a expedi-
ção de certidões.

SUB CENSURA.
«

Brasília, 19 de junho de 1970.

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
-Procurador-

Processo no. 58517/69
Interessado: MORAIS CLOVIS FERREIRA
Assunto: Relatório sobre situação da Novacap

Senhor Governador;

De acordo com o lúcido parecer no. 68/70 do
Procurador Orlando Miranda de Aragão.

Não encontrei nos autos, tal como o subscritor
do parecer, as licitudes apontadas e reaponta-
das. A maferia, neles vertidas propõe eivas de
imoralidades, o que não pressupõe legalidade.

Os juízos dos expertos que examinaram os pro-
cessos, salvo raras excessOes, conduzem a con-
clusão do parecer.

Diante disso, perfilo no sentido da publicação
destes altos, valendo-me das palavras do Mes-
tre, registrada pelo Evangelista LUCAS;

"Ninguém pois.acende uma lâmpada, e a cobre
com alguma vasilha ou a põe debaixo da Cama;
põe-na sim sobre um candeeiro, para que ve-
jam a luz os que entram. Porque" não há coisa
encoberta que não haja de ser manifestada; nem
escondida, que não haja de saber-se, e fazer-se
pública. Vede pois como ouvis, porque aqueles
que tem lhe será dado; e ao que não tem, ainda
aquilo mesmo que entende ter, lhe será tirado",
(cap 8 versículo 16 e 18).

No mais, sou pela devolução do feito à. Novacap
para que intente o ressarcimento da importân-
cia paga a título de ferias e, se assim entender
3 Administração daquela empresa, melhor exa-
mine o contido no processo no. 59.917/69 que
deverá ter andamento apartado, propondo, en-
tão o que couber.

X superior consideração de Vossa Excelência.

PRG, 28 de julho de 1.970.

AMAURY JOSE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo o pronunciamento da Procuradoria-Ge-
ral. Apôs a publicação, encaminhem-se os pro-
cessos à Novacap para as providências reque-
ridas no parecer,

Brasília 04 de agosto de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

la. S.P.R.G.

ATOS DO CHEFE
PROCESSO No. 20.377/lu
Maria Antonieta Lins Cavalcante
Parcelamento de débito

MARIA ANTONIETA LINS CAVALCANTE requer
seja parcelado o seu débito inscrito em dívida
ativa, constante da certidão no. 15.011, referente
a imposto Predial do exercício de 1967.

Processo devidamente instruído.
Cálculo atualizado às fls. 5 (cinco).
A Requerente atende às exigências do Decreto no.
924/69. Nada ilide a sua pretensão
Asssim, concedo que o referido débito, acresci-
do da importância de Cr$ 2,56 (dois cruzeiros e
cinquenta e seis centavos), correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em cin-
co íQjjrestaçOes mensais. Ajpriméira e maior
e oitenta e dois cehtavosT vencerá quarenta e oi-
to C48) hs. após a assinatura do Têrmad£_Rficoli
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança na SRCF-
2 desta Surprocuradoria Geral: o aue deverá ,
ocorrer até três dias apôs a publicação desta de-
cisão no "Distrito Federal". A s demais parcelas,
no valor de Cr$ 47,00 (quarenta e sete cruzei-
ros) cada uma vencerão nos dias 28 de cada mês
Dispenso as notas promissórias avalizadas, poi
força de dispositivo legal.

Publique-se e Arquive-se.

Brasília. 27 de julho de 1970

LUÍS CARLOS BOA VENTURA NEVES
Procurador Chefe
Substituto

Processo no. 09.308/70-GDF (342/70-SAB)
Interessado: GOIÁS REFRIGERANTES S/A.
Assunto: Solicita aquisição de lotes com dispen-
sa de licitação

S

EMENTA; Dispensa de licitação ou leilão para
alienação de imóveis de domínio da SÁ B.

a) - A SAB é uma Empresa Publica, regida pela
Lei das 'Sociedades Por Açoes (v.arU70 § 2o.
da E.C. no 1);

b) - ~A Assembleia Geral compete autorizar as
alienações dos bens da SAB (v. art. 119,do De-
creto-Lei no. 2.627 , de 17.10.69)

c) - Todos os órgãos de Administação do Distri-
to Federal estão sujeitos às normas do Decreto
"N" no. 637/67- J

d) - Não caracterizadas suficientemente hipótese
autor izativa de dispensa de licitação tor na-se
um imperativo a denegação de pleito nesse sen-
tido.

Senhor Procurador Chefe:

I - RELATÓRIO

1. O presente processo inicia-se com um reque-
rimento de Goiás Refrigerantes S/Â, dirigido ao
Exmo. Sr. Secretário de A gricultrua, por onde
solicita que seja autorizada a alienação de 10
(dez) lotes de 1.000 m2 cada um, localizados no
S.I.À., pertencentes^ SAB, com dispensa de lici-
tação ou leilão publico.

Requer ainda o peticionário a dispensa de "outras
formalidades legais, porventura exigíveis" pois
declara ser urgente a necessidade da aquisição
do imóvel bem assim "que são extensos os
íiovos planos para a implantação" da indústria
(fls. 1).

J, O Chefe de Gabinete substituto, da S A P
mandou autuar o expediente e fê-lo remeter i
SAB (fls. 2).

3. O ilustre Superintendente da SAB mandou a
processo à reunião da Diretoria (fls. 2);

4. A Diretoria da Empresa em sua 23a. reunião,
em síntese, decidiu:

a) - concordar com a venda solicitada;
b) - submeter o ato à homologação da empresa;
c) - encaminhar o processo ao Exmo. Sr. Gover-
nador para os efeitos de dispensa de licitação
(v. fls. 3/5);

5. O Conselho de Administração da SAB em sua
73a. reunião, em síntese, decidiu:

a) - autorizar a alienação;
b) - fixar que valor da operação, por lote, será
o preço médio obtido na ultima licitação reali-
zada pela NOVACAP acrescido de 20% (vinte
por cento);

c) - estar de acordo com a dispensa de licitação
dependente de autorização do Exmo. Sr. Gover-
nador (fls. 6);
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6. O processo retornou à SAP (fls.7) e o Titular
da Secretaria, em despacho dirigido ao Exmo.
Sr. Governador, solicitou a dispensa de licita-
ção (Hs. 8);

7. O Exmo. Sr. Governador mandou ouvir a
PRG e o Exmo. Sr. Procurador-Geral encami-
nhou o processo a esta la. SPRG. determinan-
do urgência (lis. 8/8v.).

E O RELATÓRIO.

DELIMITAÇÃO, EM TESE DO OBJETO DE
CONSULTA:
A consulta em exame, em tese, pode ser equa-
cionada nos seguintes termos: E possfvel uma
empresa pública do Distrito Federal(S.A.B.)ali-
enar imóveis do seu domínio, com dispensa de
licitação ou leilão?

E o que se vai responder.

1. A S. A. B., ê uma Empresa Publica, regida pe-
la Lei da Sociedade por A coes (Dec. lei no
2.627. de 26.9.40).

De outra parte a Constituição do Brasil (E.C.
no. l, de 17.10.69) prescreve, "ad litteram":

"Art. 170 - As empresas privadas compete,pre-
ferencialmente, com o estímulo e o apoio do
Estado, organizar e explorar as atividades eco-

h§ 2o. - Na_ exploração, pelo Estado, da ativida-
de económica, as empresa públicas e as soci-
edades de economia mista reger-se-ao pelas
normas aplicáveis "às empresas privadas", in-
clusive quanto ao direito do trabalho e ao das
obrigações", (grifamos).

2. Assim bastaria um ato da Assembleia Geral
da Empresa para que os seus diretores pudes-
sem efetuar a elienação ventilada, uma vez que
os Estatutos não lhes conferem este poder.

Chega-se a esta conclusão, obviamente, pela
aplicação pura e simples da Lei das Sociedades
por A coes, especialmente face ao disposto no
seu art. 119, "in verbis":

"Os diretores não poderão praticar atos de li-
beralidade à custa da Sociedade. "Não lhes será
igualmente, Ifcito hipotecar, empenhar ou alie-
nar bens sociais, sem expressa autorização do*

estatutos ou da assembleia geral", salvo se
esses atos ou operações constituírem objeto da
sociedade", (grifamos).

3. Acontece, todavia que a S.A.B. nfto so inte-
gra a Administração do Distrito Federal (arts.
3o., n, 18, e 23, m, da Lei no. 4.545, de .."
10.12.64), mas também a totalidade de suas açOes
pertence ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal, o que impõe ao caso a tutela
hdo Decreto "N" no. 637 de 3 de agosto de 1967
que dispõe, "in verbis":

"Art. Io. As aquisições e contratações de obras
e serviços pelos órgãos de administração direta
"ou descentralizada" do Distrito Federal serão
feitas através das seguintes modalidades de
licitação: (grifamos).

"Art. 46 - As disposições deste Decreto apli-
cam-se no que couber, às alienações, admitin-
do-se o leilão, neste caso, entre as modalidades
de licitação".

Não vamos discutir aqui a constitucionalidade ou
não da aplicação do Dec. "N" no. 637/67às Em-
presas Públicas do Distrito Federal, face ao
disposto no § 2o., do art. 170, da Constituição
Federal, posto que o simples fato de ser o Dis-
trito Federal acionista majoritário tornaria a
discussão meramente académica.

4. Assim a questão deve ser enfocada à* luz
do Decreto "N" no. 637/67 e é neste diploma que
vamos buscar a resposta para a consulta susci-
tada.

Primeiramente vejamos que o espírito do citado
art. 46 e especialmente a expressão "no que cou-
ber "mali consignada assinalam que as disposi-
ções do Decreto "N" 637/67 regerão as aliena-
ções "no que for aplicável" e não nos parece
exagero, concluir-se também, que o mencionado
dispositivo traz implícita a possibilidade de uma
certa construção por analogia..

Devemos^ pois, examinar se o pleito "sub exa-
men" se enquadraria em algumas das hipóteses
de dispensa de licitação previstas no Decreto
regência.

Do exame acurado da situação posta e das men-
cionadas disposições, mesmo aplicando a analo-
gia, verificamos que não há enquadramento pos-
sível, para que a prática exceptudíssima de
dispensa de licitação, inclusive leilão.

Página 25
Em conclusão, face às disposições do Decreto
"N" no. 637/67 nada autoriza, por que se con-
clua pela dispensa de licitação pleiteada.

Ia. SPRG, 12 de maio de l 970

CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA
Procurador

Parecer no. 40/70 - Ia. SPRG - Dr. CARLOS
FERNANDO M, DE SOUZA
Processo: no. 9.308/70
Interessado: GOIÁS REFRIGERANTES S/A
ASSUNTO: Aquisição de lotes C/dispensa de lici-
tação.

Senhor Procurador-Geral

De acordo com o parecer de f Is. 09/13, observan-
do, entretanto, que, face aos termos do art. 170
da E no. l, o apoio concedido à empresa privada,
no interesse do desenvolvimento e da preservação
da soberania nacional, deve ser maior quando se
tratar de empresa publica, e que todo apoio tem
seu correspondente no poder de tutela que o Esta-
do exerce sobre os órgãos da administração des-
centralizada.
Não se regessem as empresas públicas pelas
normas às empresas privadas.o seu dinamismo e
a sua funcionalidade ficariam prejudicados, e de*,
xariam de ser empresas para se constituírem em
meros departamentos autónomos, ou em autarqui-
as.
O controle e a supervisão repelida pelos privatis-
tas são também exercidos pelos acionistas pesso-
as físicas através dos Conselhos de Administra-
ção das próprias empresas, - onde temos acio-
nistas majoritários, ou delegados da mais absolu-
ta confiança, - ou por intermédio das emprSsas-
mSes, nas "holdings", que supervisionam e con-
trolam através de permanente auditoria.
Quando os administradores das empresas públi-
cas tomarem como modelo as administrações da
Cia. Vale do Rio Doce, ou das Centrais Elétricas
de Furnas - afastando-se de exemplos conhecidos,
então será possível atenuar os controles que se
exercem sobre as empresas públicas.
A consideração de V. Exa.

lav SPRG. 25 de maio de 1970

P/ EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe Ia. SPRG.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL E A "CASAS DE REPOU-
SO BRASÍLIA".

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de
mil novecentos e setenta a "Casas de Repouso
Brasília", doravante chamada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Diretor Administrativo Senhor Doutor LUE
MARIA MARTINS DUARTE, brasileiro, casado,
médico, residente e domiciliado nesta Capital,
e do outro lado, o Senhor Coronel Comandante
IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLI-
VEIRA, brasileiro casado, residente e domici-
liado nesta Capital representando o Distrito
Federal, conforme delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-
deral expressamente exarada no Processojio.
8742/70, resolvem firmar o presente Convénio
de acordo com as seguintes cláusulas e condi-
çOeS: CLAUSULA PRIMEIRA - A CONTRATA-
DA, dentro de suas atribuições, assume o com-
promisso de prestar tratamento Neuro-Psiquia-
trico aos servidores da Polícia Militar do Dis-
trito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - A Polí-
cia Militar do Distrito Federal se compromete
a manter funcionário credenciado com a fina-
lidade de expedir as guias de atendimentos de
seus servidores. CLAUSULA TERCEIRA - Os
atendimentos serão feitos pela CONTRATADA
na QI- l, nos. 620 e 640. Gama - Distrito Fe-
deral, na forma seguinte: a) o paciente deverá
ser encaminhado ao setor de registro pela Po-
lícia Militar ou pelo funcionário por ela cre-
denciado; b) nos casos de emergência, quando
o servidor da Polícia Militar procurar, direta-
mente. assistência médica, será procedida a ne-
cessária notificação ao funcionário credenciado,
para os fins de direito. Neste caso, a CONTRA-
TADA ê obrigada a fazer a notificação do aten-
dimento no prazo de um dia útil, e a Policia Mi-
litar terá o prazo de dois dias úteis para se
manifestar, homologando ou não o atendimento,
considerando-se o mesmo autorizado se não hou-
ver pronunciamento nesse prazo; c) a orienta-
ção de tratamento caberá exclusivamente ao ser-
viço médico da CONTRATADA; d) as Interna-
ções serão feitas, exclusivamente, para fins

psiquiátricos, quando, comprovadamente, neces-
sitarem os mesmos dos serviços hospitalares,
a juízo exclusivo do Corpo Clínico da CONTRA-
TADA; e) para dar cumprimento às exigências
regulamentares e peculiares à Polícia Militar
somente os médicos que faeem parte de seu
quadro de servidores terão acesso aos regis-
tros clínicos, desde que seja para coletar da-
dos julgados indispensáveis ao atendimento da-
quelas exigências. CLAUSULA QUARTA - As
contas dos serviços prestados pela CONTRATA-
DA serão apresentadas para efeito de conferên-
cia, devendo constar obrigatoriamente das mes-
mas o nome do beneficiário e o respectivo núme-
ro de inscrição, o nome do médico atendente,
bem como os demais dados necessários ao cál-
culo dás despesas realizadas. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - As contas serSo entregues dentro
do mês subsequente àquele em quê se deu o
atendimento, podendo estas conter atendimen-
tos feitos em meses anteriores. PARÁGRA-
FO SEGUNDO - A Polícia Militar terá o pra-
zo de dez dias, a contar da data do rei °;'imen-
to das contas, para o seu exame, considerando-
se homologadas se nesse prazo não houver pro-
nunciamento. PARÁGRAFO TERCEIRO - A po-
lícia Militar fica obrigada a efetuar o paga-
mento das contas no órgão recebedor da CON-
TRATADA dentro dos cinco dias úteis seguin-
tes ao término do prazo de que trata o parágra-
fo anterior. PARÁGRAFO QUARTO - Apossa
entrega das contas quaisquer informações so-
bre irregularidades nas mesmas serão obtidas
diretamente no órgão de faturamento da CON-
TRATADA, bem como a ela serão levadas as
impugnações para efeito de glosas se houver
demonstração de que o faturamento ê irregular
ou de que o paciente não ê servidor da Polícia
Militar, devendo haver Justificação em cada ca-
so. CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA
obriga-se, durante o ano de 1970, a prestar
tratamento Neuro-Psiquiátrico aos servidores
da Polícia Militar do Distrito Federal. CLAU-
SULA SEXTA - O presente Convénio entrará
em vigor na data de sua publicação no órgão
oficial" "Distrito Federal", e expirará em 31
de dezembro de 1970. podendo ser rescindido a
qualquer tempo desde que uma das partes avi-

se a outra com antecedência mínima de ses-
senta dias. CLAUSULA SÉTIMA - Fica a CON-
TRATADA obrigada, quando solicitada pela Po-
lícia Militar, a emitir Pareceres e Laudos Psi-
quiátricos para efeitos jurídicos. CLAUSULA
OITAVA - Para cobrança dos honorários pro-
fissionais serão obedecidas as tabelas fixadas
pelo Instituto Nacional de Previdência Social
em unidades de serviços, e os medicamentos
de acordo com a Tabela da SUNAB. CLAUSULA
NONA - As despesas cqgn o presente Convénio
correrão por conta da seguinte Categoria Eco-
nómica: 30.0.00.00 - Despesas Correntes; -
31.0.00.00 - Despesas de Custeio; 31.3.00.00 -
Serviços de Terceiros; 31.3.00.22 - Serviços
Médicos, Hospitalares e Odontológicos, confor-
me Nota de Empenho por estimativa no. 100/70,
no valor de Cr$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros),
sendo dispensada a licitação de acordo com a
letra "a" do Item H, do artigo 2o., do Decreto
no. 637 de 3 de agosto de 1967, emitida pela
Polícia Militar do Distrito Federal. CLAUSU-
LA DÉCIMA- Fica eleito o Foro de Brasília
- Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú-
vidas relativas ao cumprimento do presente
instrumento, renunciando as partes qualquer
outro que tenham ou venham a ter; por mais
privilegiado que seja. E, por estarem assim
Justos e de acordo, para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,
lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
Sub-procuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídos 7 (sete) cópias^datilogra-
fadas de igual teor e forma_para um único efei-
to legal, depois de lida. e achado conforme é
assinado pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixa PELO DISTRITO FEDERA L
(a) Yvanildo de Figueiredo Andrade de Olivei-
ra; PELA CONTRATADA: (a). Luiz Maria Mar-
tins Duarte; TESTEMUNHAS: (a.) Maria Alves
dos Santos e (a.) Manoel César Neto.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 07 fls. 226/228 da
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la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

BRASÍLIA, 24/07/1970.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. SUBPROCURADORIA - GERAL

VISTO,
Em 04/07/1970

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL E A CONSTRUTORA ROIZEN LTDA^
na forma abaixo.

Aos quatro (4) dias do mês de agosto de mil
novecentos e setenta, no Gabinete da Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito Federal, pre-
sentes, de um lado, o Exmo. Senhor JÚLIO DE
CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS, brasi-
leiro, casado, professor, residente e domici-
liado nesta Capital, Secretário de Educação e
Cultura do Distrito Federal, representando o
DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de
poderes do Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, expressamente exarada no
Processo no. 26.790/70, e, do outro lado, a fir-
ma CONSTRUTORA ROIZEN LTDA estabeleci-
da na Rua Rego Freitas no. 354, Io. andar - sa-
la no.15, na cidade de São Paulo - Estado de
São Paulo, neste ato representada pelojSenhor
Doutor MAURÍCIO ROIZEN, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domiciliado na Rua
Baronesa de Itu no. 752 12o. andar, São Pau-
lo - Capital, doravante denominada simplesmen-
te "EMPREITEIRA", tendo em vista o constante
do Processo no 26.790/70, tem entre si justo
e contratado o que se segue: CLAUSULA PRI-
JáEIRA - A EMPREITEIRA nor este alo e ins-
trumento se obriga e se compromete a executar
para o DISTRITO FEDERAL, sob o regime de
empreitada, por preço global a construção to-
tal de l (uma) Escola-Classe, em prê-moldado
composta de 10 (dez) salas de aulas e dependên-
cias de administração ,recreio coberto i cantina
e sanitários, situada na área cedida pela Polí-
cia Militar^do Distrito Federal localizada no
Quartel da cidade satélite do Gama - Distrito
Federal, obedecendo integralmente o projeto
aprovado e memorial descritivo constante de
fls. 12/14 do Processo no. 26.790/70, que, de-
pois de rubricado pelos contratantes passa a
fazer parte integrante e inseparável do presen-
te Contrato, como se nele transcrito houvesse
sido. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO
FEDERAL se obriga a pagar à EMPREITEI-
RA, pela execução dos serviços_ o preço global
de Cr 266.068,95 (duzentos e sessenta e seis ,
mil. sessenta e oito cruzeiros e noventa e cinco
centavos). CLAUSULA TERCEIRA - Os paga-

,mentos serão efetuados pelo DISTRITO FE-
DERAL, através de sua Sefcretaria de Finanças.!
apôs as conferências, registros e autorizações
para cada caso, de acordo com as exigências
administrativas em vigor. Os faturamentos de-
verão obedecer o seguinte esquema: a) fatura
correspondente a 30% (trinta por cento) do va-
lor do Contrato, no término de todos os servi-
ços programados e executados para 10 (dez)
dias; b) fatura correspondente a 35% (trinta e
cinco por cento) do valor do Contrato, no tér-
mino de todos os serviços programados e exe-
cutados no prazo de 30 (trinta) dias; c) fatura
correspondente a 35% (trinta e cinco por cento)
do valor do Contrato, apôs 60 (sessenta) dias
da assinatura do Contrato desde que recebida
a obra pelo DISTRITO FEDERAL. PARÁGRAFO
ÚNICO s de cada uma das f aturas supracitadas
o DISTRITO FEDERAL reterá m/ato do paga-
mento 50% (cinco por cento) ao seu valor a título
de reforço de caução. CLAUSULA QUARTA -
Todas as despesas com a execução dos serviços
correrão por conta da EMPREITEIRA, inclusive
material, mão-de-obraespeeializadaounão,se-
;uros em geral e responsabilidade civil por
quaisquer danos causados a terceiros .impostos,
taxas e encargos da Legislação Social Trabalhis-
ta. CLAUSULA QUINTA - O prazo para início
dos serviços será o da data aã assinatura do
presente instrumento, comprometendo-se a EM-
PREITEIRA a conclui-los totalmente no prazo de
60 (sessenta) dias. contados a partir desta data.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Us prazos para iní^
cio e conclusão dos serviços são prorrogá-
veis, salvo por motivo de força maior, assim
considerado pelo DISTRITO FEDERAL. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO-A EMPREITEIRAficasujei-
ta às multas e demais disposições do Decreto-
no. 1.280. de 28 de janeiro de 1.970.CLAUSULA
SEXT/ - A EMPREITEIRA recolherá aos co-
fres Q- D^rRITO FEDERAL a importância de
Cr$ 1.400,00 (mil e quatrocentos cruzeiros),em
dinheiro, em Títulos da Dívida Pública Federal,
ou em Obrigações-Brasília, pelo -seu valor no-

minal, a titulo de caução, a qual será reforçada
de acordo com o estabelecido na Cláusula Ter-
ceira - Parágrafo Único «deste Contrato. PA-
RÁGRAFO ÚNICO - A devolução da caução ini-
cial e seus respectivos reforços far-se-á me-
diante requerimento da EMPREITEIRA ao DIS-
TRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de
Educação e Cultura, apôs expedição detêrmode
conclusão e recebimento da obra. CLAUSULA
SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido
por mútuo consentimento, ou ainda,semquecai-
ba à EMPREITEIRA direito a indenização de
qualquer espécie, nos seguintes casos: a) não
cumprir quaisquer das obrigações estipuladas;
b) não recolher multa imposta dentro do prazo
estipulado; c) incorrer em multas pelo não cum-
primento de duas condições fixadas; d) falir; e)
transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do
DISTRITO FEDERAL; f) houver conveniência de
ordem administrativa. CLAUSULA OITAVA - O
recebimento da obra se dará mediante requeri-
mento da EMPREITEIRA dirigido ao DISTRITO
FEDERAL, através da Secretaria de Educação
e Cultura, no término •> dos serviços. CLAUSU-
LA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Educação e Cultura credenciará
funcionário para fiscalizar e acompanhar o an-
damento da obra, o qual deverá visar todas as
faturas e atestar a boa execução doa serviços.
CLAUSULA DECIMA - O valor do presente Con-
trato é de Cr$ 266.068,95 (duzentos e sessenta;
e seis mil, sessenta e oito cruzeiros e noventa
e cinco centavos)^ Os recursos para atender as
despesas com a execução da obra mencionada
na Cláusula Primeira oeste Contrato, são pro7j
cedentes do orçamento * do Distrito Federal -
Secretaria de Educação e Cultura para o cor-
rente exercício - Decreto-Lei no. 752, de 08 de
agosto de 1.069, pela » seguinte_Categoria Eco-
nómica: subelemento4i.upOj.05 -Construção
de Edifícios Públicos - Projeto SEC/Í.Õ49 -
Construção, AmpUaçSo e Restauração de Es-
colas-Classes - Subprograma 04 - Ensino Pri-
mário, Programa 08 - Educação, conforme Nota
de Empenho no. 029/70-SEC, no valor de Cr$
266.068,95 (duzentos e sessenta e seismil.ses-
senta e oito cruzeiros e noventa e cinco centa-
vos), emitida pela Secretaria de EducaçãoeCul-
tura. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A co-,
branca de quaisquer dívidas para com o Distri-
to Federal, decorrente deste Contrato, far-se-à
nos termos do Decreto no 960, de 17de novem-
bro de 1938, e legislação posterior. CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA - O prazo de vigência deste
Contrato será de 60 (sessenta) dias, começando
a vigorar na data de sua assinatura. CLAUSULA
DECIMA TERCEIRA - O presente instrumento
será publicado no órgão oficial "DISTRITO FE-
DERAL". CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica
eleito o Foro de Brasília - Distrito Feder ai, pa-
ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao Cum-
primento do presente Contrato. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade r do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,
lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas sete (7) cópias datilogra-
fadas de igual teor e forma par a um único efeito
legal, depois de lido e achado conforme, ê assi-
nado pelas partes já mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) JÚ-
LIO DE CASTILHOS CACHPAUZ DE MEDEI-
ROS; Pela Empreiteira (a.) MAURÍCIO ROIZEN.
Testemunhas: (a.) MARIA ALVES DOS SANTOS
e (a.) ANTONIO BATISTA PIRES. ^

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraído do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 07, fls. 244/246 da
Ia Subprocuradoria Geral do Distrito Federal

VISTO:

Em 04/07/1970

EMMANUEL F. MENDES LXR1O
Procurador-Chefe da
l a. Subpr ocur ador ia -Ger ai

Brasília, OV08/1970

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
;la. Subprocuradoria-Geral

CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO
ENTRE A FUNDAÇAÔDOSERVIÇOSOCIALDO
DISTRITO FEDERAL E A SRA. JOSELITA NU-
NES D A SILVA.

Aos dois dias do mês de Junho de mil novecen-
tos e setenta, presentes no Gabinete do Secre-
tário de Serviços Sociais, o ExcelentfssimoSe-
nhor Doutor OTOMAR LOPES CARDOSO, bra-
sileiro, casado assistente social, residente e

domiciliado nesta Capital, representando, na
qualidade de Presidente, a Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, neste ato denomina-
da simplesmente LOCATARIA,e a sra. JOSE-
LITA NUNES DA SILVA, brasileira, casada, do
•lar, residente e domiciliada nesta Capital, de-
vidamente autorizada pelo seu marido Ivo Jo-
sé da Silva, de ora em diante denominada sim-
plesmente LOCADORA, tendo em vista o que
consta do processo FSS-1.431/70 e Resolução
no. 23/70 do Conselho Deliberativo da LOCATÁ-
RIA, resolveram firmar o presente contrato de
locação» de acordo com as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A LOCADORA dá em
locação a LOCATÁRIA uma,casa de alvenaria
situada a Rua Cel. João Quirino. no..93.Planal-
tina -DF, composta de duas salas,dois quartos,
uma saleta, cozinha, banheiro e garagem.

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de locação é
de doze meses, a iniciar-se no dia dois de Ju-
nho de mil novecentos .e setenta e a terminar
em trinta e um de maio de mil novecentos e se-
tenta e um, data em que a LOCATÁRIA se obri-
ga a desocupar e devolver o imóvelà LOCADO-
RA, independentemente de qualquer aviso, Inti-
mação ou notificação Judicial ou extra-judiclaL

CLAUSULA TERCEIRA - O aluguel mensaléde
Cr$ 400.00 (quatrocentos .cruzeiros), a serem
'pagos apôs o vencimento de cada mês, até o dia
dez do mês subsequente ao vencido, na Tesou-
raria da LOCATÁRIA, Edifício "SEGURADO-
RAS", 10o. andar.

PARÁGRAFO DNICO - Correrão por conta da
LOCATÁRIA as despesas de água, luz e telefo-
ne.

CLAUSULA CUARTA - Correrão por conta da
LOCADORA as despesas de tributos,.taxas mu-
nicipais e outros que incidam ou venham a in-
cidir sobre o imóvel locado.

CLAUSULA QUINTA - O imóvel é dado em lo-
caç5o para a instalação, pela LOCATÁRIA, do
Centro de Coordenação do Desenvolvimento So-
cial de Planaltina.

CLAUSULA SEXTA - A LOCATÁRIA declara
receber o imóvel em perfeitas condições de ha-
bitabilidade, obrigando-se a mante-lo no mes-
mo estado, em perfeitas condições de uso e con-
servação, inclusive quanto a limpeza.

CLAUSULA SÉTIMA - A Infração do presente
contrato, em qualquer de suas cláusulas, impor-
tará na rescisão de pleno direito do mesmo, in-
âependentemente de qualquer notificação ou in-
timação Judicial ou extra-Judicia l, elegendo-se
o FORO DE BRASÍLIA -DF, com exclusão e re-
núncia de qualquer outro, para ajuizamento das
ações relativas a direitos e obrigações aqui con-
vencionadas.

Para firmeza e validade do que f içou convencio-
nado, lavrou-se este Termo que vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo pre-
sentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Locatária
JOSELITA NUNES DA SILVA
Locadora
IVO JOSÉ DA SILVA
Esposo da Locadora
TESTEMUNHAS:
1. ilegível
2. ilegível

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPA-
NHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA-COTELE
E AFIRMAINSTALADORAGRAM-BELLLTDA,
na fora abaixo:

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASILIA
COTE LB. sociedade de economia mista integran-
te do Complexo Administrativo do Distrito Fe-
deral, inscrita no CGC sob no. 0058578. com se-
de no Edifício "COTELB". Setor Comercial Sul.
cm Brasília, DF, neste contrato denominada,
simplesmente, COTELB. representada por, seu
Superintendente, Professor CLEOFAS ISMAEL
DE MEDEIROS UCHOA. brasileiro, casado, en-
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital,
e a INSTALADO RA GRAHAM-BELL LTDA.. so-
ciedade comercial estabelecida na SOS.llO. Lo-
ja 27, no Setor Comercial Local Sul.tambémem
Brasília. DF, representada pelo Senhor JOSÉ
MÁRCIO FERRINI, gerente da filial nesta Capi-
tal, a qual será denominada, simplesmente. INS-
TALADORA, tendo em vista o que consta do pro-
cesso da Tomada de Preços no. 003/70, para lan-
çamento de dutos para cabos telefónicos naárea
dp Plano_ PílOtQjs cidades satélitçsje Brasília,
JF, homologada pela Diretoria da COTELE, na

93a. Reunião em 10-04-1970. culos documentos
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e propostas ficam fazendo parte integrante do
presente instrumento de contrato, como se nele
transcritos houvessem sido têm entre si(justo e
avençada a execução do lançamento de dutos para
cabos telefónicos na área do Distrito Federal, tu-
do de conformidade com,as cláusulas e condições
seguintes:

PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

A INSTALADORA, via deste ato e instrumento,
promete é se obriga a executar para a COTELB
os serviços de lançamento de dutos telefónicos e
execução de redes, na área do Plano PilCto* ci-
dades Satélites de Brasília, enforme sua pro-
posta, e especificações e plantas que lhe serão
fornecidos pela Divisão de Engenharia.da
COTELB. serviços que constamdos itens "Esca-
vação de Valetas até 2,30 m de Profundidade",
"Reatêrro e Compactação". Assentamento de Du-
tos". "Cornaras e Caixas de Passagem", "Armá-
rios". "Drenagem", e "Travessia de Pontes".

SEGUNDA - PREÇOS

A COTELB se obriga a pagar à INSTALADORA,
por todo o serviço objeto do presente contrato o
preço total de NCr$ 856.790,00 (oitocentos e cin-
quenta e seis.mil e setecentos e noventa cruzei-
ros novos), assim especificados.

-Escavação NCr$ 154.680,00
-Reatêrro e Compactação NCr$ 99.000,00
Assentamento de Dutos NCr$ 192.750,00
-Câmaras e Caixas de Passagens NCr$
281.860,00
-Armários NCr$ 6.500,00
-Drenagens-»cr$ 30.000.00
-Travessia de Pontes NCr$ 92.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços acimaen-
tendem-se líquidos, nê lês inc lufdos todas as dês -
pesas com materiais (exceto dutos e blocos),
mão-de-obra, encargos sociais, transportes,
ferramentas e demais encargos, e tudo o que
for necessário-para a execução dos serviços e
fornecimento dos materiais aqui avençados
constantes do Capftulo VI do Edital de Tomada de
Preços no. 003/70.

PARAGRAF_O SEGUNDO - Oualquer modificação
na legislação atua l, que venha criar ou alterar
taxas, impostos ou outros encargos legais, além
dos que â época do contrato já oneravam, moti-
varão, a correspondente alteração do preço retro
mencionado.

TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO

A importância de Ncr$ 856.790,00 (oitocentos e
cinquenta e seis mil e setecentos e noventa cru-
zeiros novos) será paga, em parcelas mensais,
pela Tesouraria da COTELB, contra apresenta-
ção de faturas dos serviços executados, apôs as
conferências, registros e autorizações para cada
caso, de acordo com as exigências administrati-
vas vigentes.

QUARTA - DESPESAS COM A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Todas as despesas com a execução dos serviços
do contrato correrão por conta da INSTALADO-
RA e do preço avençado na cláusula SEGUNDAt
acima, inclusive o material (exceto Dutos e Blo-
cos), a guarda, a estocagem, os transportes, a
mão-de-obra, especializada ou não, seguros,
equipamentos, ferramentas, encargos trabalhis-
tas e de previdência social e os de infortúnios do
trabalho, bem como os resultados de fenómenos
da natureza ou de atos de terceiros. Igualmente
correrSo por conta da INSTALADORA os impos-
tos, taxas, e as despesas com o cumprimento de
regulamentos e posturas do Distrito Federal, ou
da União, sem que caiba, em qualquer caso, direi'
to regressivo contra a COTELB.

QUINTA - REAJUSTAMENTO
O preço proposto para execução dos serviços
atrás descritos poderá ser reajustado de confor-
midade com as "Normas para reajustamento de
contratos de Obras ou Serviços", aprovadas pela
Diretoria e Conselho de Administração da
NOVACAP, em sua 483a. e 349a. sessões publi-
cadas na Instrução de Serviço "N" no. 17/65, e
transcritas no Boletim de Serviço no. 360, de
08-12-65, e no Diário Oficial da lUnião, de
6-12-1965.
levando em contas as caracteffsticas dos servi-
ços objeto deste contrato e tendo em vistaque as
quantidades referidas no Edital de Tomada de
Preços, Capítulo VI, são estimadas para execu-
ção no corrente ano . fica avençado que as referi-
das quantidades poderão oscilar para mais ou pa-
ra menos. Na hipótese de acréscimo este terá
seu valor calculado tomando-se por base os pre-
ços unitários constantes da proposta,sem neces-
sidade de aditar-se o presente instrumento de
contrato, desde que a oscilação não ultrapasse a
25% do seu valor global.

SEXTA - PRAZOS

O prazo pa>-a início dos trabalhos é fixado em
cinco (5) dias, contados da data da expedição da
ordem de serviço pelo órgão fiscalizador da
COTELB.
Os serviços deverão ser integralmente executa-
dos até o dia trinta e hum (31) de dezembro do
corrente ano,quando o contrato presente será da-
do por encerrado, mesmo que não tenha sido al-
cançado o valor nele estabelecido, por demora na
execução dos serviços ou expedição das Ordens
de Serviço periódicas.
A execução dos serviços deverá apresentar uma
média mensal de 85.000 )oitenta e cinco mil) me-
tros lineares de boca de duto.

PARÁGRAFO DNICO - Os prazos deentregaes-
tão condicionados ao rigoroso cumprimento das
condições de pagamento, sendo considerado mo-
tivo de dilatação dos prazos, por igual número de
dias, os que ultrapassarem os primeiros trinta
(30) dias da data prevista para o pagamento das
faturas, por parte da COTELB, desde que proto-
colado as datas orevistas neste contrato..

SÉTIMA - MULTAS

^ critério da COTELB poderão ser aplicadas
multas à INSTALADORA, nos seguintes casos:

a) por dia que exceder ao prazo de conclusão dos
serviços indicados em cada Ordem de Serviço,
multa de 0,1% (hum décimo por cento) do valor
da Ordem de Serviço;

b) quando os serviços não tiverem o andamento
previsto, quando não forem executados perfeita-
mente de acordo com os projetos e especificação
da COTELB, quando os trabalhos da fiscali-
zação dos serviços forem dificultados,quando
a Administaçãodos serviços for inexatamente in-
formada pela INSTALADORA multa de até (dois
2% (dois por cento) do valor do contrato, obser-
vando-se na gradação a gravidade da falta come-
tida.

OITAVA -CAUÇÃO

A INSTALADORA reforçará a caução inicial, já
depositada, com o valor necessário para comple-
tar, com aquela NCr$ 5.000,00, l%(hum por cen-
to) do valor deste contrato (NCr$ 856.790,00), em
moeda corrente do país, títulos da Dívida Públi-
ca Federal ou Obrigações Brasília, pelos respec-
tivos valores nominais, afim de garantir a execu-
ção deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A caução será levantada
trinta (30) dias apôs o recebimento dos serviços
pela COTELB. Na hipótese de rescisão do con-
trato ou interrupção dos serviços, não serão de-
volvidos o refôrçoeacaução_inicial,amenos que
a rescisão ou paralização decorra de acordo com
a COTE LB.

NONA - RESCISÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser rescindido por mútuo
acordo, atendida a conveniência dos serviços, ré -
cabendo a INSTALADORA apenas o valor das
serviços por ela executados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá também rescisão
do contrato por iniciativa da COTELB, sem que
caiba a INSTALADORA direito a indenízação de
qualquer espécie e ainda com a perda total da
caução inicial e de seu.refôrço, independente-
mente de notificação ou interpelação judicial,
quando a INSTALADORA:

a) não cumprir qualquer das obrigações estipula-
das no presente instrumento;

b) não recolher qualquer multa dentro do prazo
que lhe for assinado:

c; incorrer em muitas por mais de duas vezes;
d) pedir concordatas ou falir;
e) transmitir a terceiros, no todo ou em parte,
os serviços objetos do contrato, sem prévia au-
torização por escrito da COTELB.

DECIMA -RECEBIMENTO,RESPONSABILIDA-
DE E GARANTIA DOS SERVIÇOS

A COTELB sôconsiderarátotalmenteconcluídos
os serviços objeto deste contrato, apôs a lavra-
tura do competente "Termo de Recebimento", por
comissão designada em Instrução de Serviço,
motivada por requerimentos da INSTALADORA,
termo que será lavrado dentro dos 15 ( quinze)
dias da data da entrada do requerimento no Pro-
tocolo da COTELB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A INSTALADORA se
obriga pela boaqualidade,perfeição,solidez,se-
gurança e funcionamento dos serviços objeto do
presente contrato, indenizando a COTELB por
quaisquer prejuízos, nos termos da legislação em
vigor (art. 1.245, do Código Civil Brasileiro), re-

servando-se à COTELB o direito de exercer vi-
gilância e fiscalização do contrato por pessoal
devidamente credenciado, aos quais a INSTALA-
DO RA se compromete a prestar, com exatidloe
presteza, os esclarecimentos quelhe forem soli-
citados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todo material forne-
cido oela INSTALADORA será de primeira quali-
dade; os serviços obedecerão bem e fielmente às
especificações e plantas que lhe forem forneci-
das, obrigando-se a substituir os materiais e a
refazer serviços, gratuitamente, quando, dentro
do prazo de um ano, a contar das datas dos rece-
bimentos parcelados a eles referentes, apresen-
tarem defeitos. Excetuam-se dessa garantia os
defeitos advindos de acidentes, manipulação in-
correta por parte do pessoal de manutenção, ina-
dequado uso das instalações ou quaisquer ocor-
rências causadas direta ou indiretamente por
pessoas estranhas ao serviço.

DECIMA PRIMEIRA -VALOR DO CONTRATO

Ao presente contrato ê atribuído o valor de
NCr$ 856.790,00 (oitocentos e cinquenta e seis
mil e setecentos e noventa cruzeiros novos).

DECIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o foro do Distrito Federal para diri-
mir qualquer dúvida ou questão oriunda do cum-
primento do presente contrato, com expressa re-
núncia das partes contratantes a outro foro que
tenham ou venham a ter, por privilegiado ou es-
pecial que seja.
E por estarem assim justas e contratadas, e o
presente instrumento passado em 5 (cinco) vias,
de igual teor e form a, par a um só efeito, sem ra-
suras ou emendas, que depois de lidas e achadas,
a todo o ato presentes, vão por todos assinadas,
para que produzam seus jurídicos e legais efei-
tos, comprometendo-se as partes contratantes a
cumprir e fazer cumprir o que nelas esta escri-
to, tão inteiro e fielmente como se contêm, em
todas as suas cláusulas e condições, por si ou
seus sucessores, dando o contrato sempre por
firme, bom e valioso, em juízo ou fora deles,
apôs sua publicação no "DISTRITO FEDERAL".

Brasília, 25 maio de 1970

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA
Superintendente - Pela COBELB

Pela INSTALADORA
JOSÉ MÁRCIO FERRINI
Gerente da Filial-Brasília

» *.

TESTEMUNHAS:
(ass. ilegível)

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA -
COTELB
Ed. Sede: Setor Comercial Sul - Brasília -DF
CAIXA POSTAL 2033

CONTRATO No 010/70

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA FORNE-
CIMENTO DE CABOS TELEFÓNICOS. CELE-
BRADO ENTRE COMPANHIA DE TELEFONES
DE BRASÍLIA -COTELB E PIRELLI S/A COM-
PANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA, na forma
abaixo:

Por este instrumento particular de contrato, ce-
lebrado entre partes, de um lado a COMPANHIA
DE TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, so-
ciedade de'economia mista integrante do Com-
plexo Administrativo do Distrito Federal, ins-
crita no CGC sob no.0058578, com sede em Bra-
sília, DF,representada por seu Presidente o Dr.
CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA,bra-
sileiro, casado, engenheiro, residente e domici-
liado nesta Capital, dor avante denominado, sim-
plesmente, QCTELB, e, de outro lado, a firma
PIRELLI S/A COMPANHIA INDUSTRIAL BRA-
SILEIRA, com sede à Alameda Barão de Piraci-
caba, 740, na capital do Estado de São Paulo,
por seus representantes ao fim assinados .con-
forme instrumento de outorga de mandato junto,
e doravante denominada a VENDEDORA.tendo
em vista o que consta do Processo da CONCOR-
RÊNCIA PUBLICA no. Ol/70-COTELB e o Edi-
tal no.001/70,publicado nos Jornais "JORNALDO
BRASIL", "CORREIO BRAZILIENSE" e "O ES-
TADO DE SÃO PAULO", del5,l6e!7de maio do
corrente ano os quais passamafazer parte inte-
grante do presente instrumento como se nele fos-
sem transcritos integralmente,têm entresi jus-
to e avençado o fornecimento de cabos telefóni-
cos, tudo de conformidade com as cláusulas e
condições seguintes:
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PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

A VENDEDORA, via deste ato e instrumento, pro-
mete fornecer & COTELB o material adiante
descrito:

a) Cabo telefónico tipo TAP, bitola 26 AWG,
10 pares, item 1.1.1, 5.000 m - Cr$ 20.500,00;
b) Idem, idem, 20 pares, item 1.12, 5.000 m -
Cr$ 25.750,00;
c) Idem, idem, 30 pares, item 1.1.3, 5.000 m -
Cr$ 35.100,00; d) Idem, idem, 40 pares,item
1.1.4, 2.000 m -Cr$ 17.320,00;
e) Idem, idem, 50 pares, item 1.1.5, 8.000 m -
Cr$ 79.120,00;
f) Idem, idem, 70 pares, item 1.1 6, 5.000 m
Cr$ 62.150,OU;
g) Idem, idem, 150 pares, item 1.1.8, 5.000 m -
Cr$ 113.950,00;
h) Idem, idem, 200 pares, item 1.1.9. 5.000 m —
Cr$ 145.600.00:
i) Idem, idem, 250 pares, item 1.1.10, 3.000m -
Crl 106.620,00;
j) Idem, Idem, 300 pares, item 1.1.11, 5.000 m -
Cr$ 207.500,00;
k) Idem, idem, 1.80C pares, item 1.1.15,9.200m-
Cr$ 1 899.524,00;
I) Idem, bitola 24 AWG, 20pares, item 1.2.1
3.000 m - Cr$ 20.010,00;
m) Idem, idem, 30 pares, item 1.2.2, 3.000 m -
Cr$ 26.100.00; n) Idem 50 pares, item
1.2.3, 15.000 m -Cr$ 185.700,00;
0) Idem, idem, 70 pares, item 1.2.4, 3.000 m -
Cr$ 46.980,00;
p) Idem, idem, 150 pares item 1.2.6, 3.000 m -
Cr$ 90.330,00;
q) Idem, idem, 200 pares item 1.2.7, 3.000 m -
Cr$ 115.680,00;
r) Idem, idem, 250 pares item 1 2.8, 2.000m -
C,r$ 95.860,00;
s) Idem, idem, 300 pares item 1.2.9, 3.000 m -
Cr$ 160.740,00;
t) Idem, bitola 22 AWG, 59 pares,item 1.1.3......
2.500 m -Cr$44.675,00;
u) Idem idem 70 pares, idem 1.3.2, 800 m -
Cr$ 18 544,00;
v) Idem, idem, 600 pares, item 1.3.6,16.000 m-
Cr$ 2.425.920,00;
x) Idem, bitola 19 AWG, 20 pares, idem 1 4.1,
8 300 m -Cr$ 124.915,00;
z) Idem, idem, 50 pares, item 1.4.2, 1.500 m -
Cr$ 46.260,00;
z) Idem, bitola 24 AWG, tipo TELEAR-COM-
BIPORT, 10 pares, item 2.1.1,10.000 m -Cr$ ...
27.01*0,00.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor total do material
acima especificado é de Cr$ 6.141 848,00 (seis
milhões cento e Quarenta e um mil oitocentos
e quarenta e oito cruzeiros) e o imposto sobre
produtos Industrializados a que o mesmo está
sujeito é do valor de Crt 614.184,80 (seiscentos
e catorze mil cento e oitenta e quatro c ruzeiços
e oitenta centavosl.estabelecendo-se auanto ao
referido imposto, que se gosar a COTB"L*
isenção do mesmo, fará comunicação A VENDE-
DORA da obtenção da insenção. para que i
inclua nas faturas de entrega posterior a comu-
nicação.

SEGUNDA - PREÇO
A COTELB se obriga a pagar à VENDEDORA,
pelo fornecimento do material descrito na cláu-
sula anterior, o preço total de Cr$ 6.756.032,80
(seis milhões setecentos e cinquenta e seis mil
e trinta e dois cruzeiros e oitenta centavos),en-
tendendo-se este preço como Ifquido. com im-
posto» Já incluídos e para o material posto no
Almoxarifado da COTELB. em Brasflia-DF.

PARÁGRAFO ONICO - Qualquer modificação na
legislação vigente, que venha criar ou alterar ta-
xas, impostos ou outros encargos legais, além
dos que à época da proposta da VENDEDORA já
a oneravam, dará motivo aumaalteraçSo cor-
respondente ao novo encargo fiscal, nos preços
do material por este adquirido. Igualmente, se
ocorrer isenção do Imposto Sobre Produtos In-
dustrializados (IPI), o valor correspondente que
deva ser recolhido aos órgãos fazendarios, pe-
la VENDEDORA, será deduzido do preço do con-
trato e os valores do imposto já recolhidos per-
tencerão a COTELB, que terá da VENDEDORA
toda ajuda e assistência para pleitear daqueles
órgãos a sua restituição.

TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO

A COTELB emitirá, nesta data, uma Nota de Em-
penho no valor do total deste contrato, para o
pagamento do material adquirido e que será fei-
to à VENDEDORA. polaTesourariadaCOTELB,
da seguinte forma:
a) 10& (dez por cento) do valor do material, ex-
cluido o IPl.ematé 15 dias da assinatura do con-
trato;
b) 90% (ove r* a por ento) do valor do material,
também exciuido o IPI, em 15 (quinze) parcelas
iguais, mensais, consecutivas, irreajustàveis e
sem ónus adicionais, das datas abaixo:

16-08-1970
16-09-1970
16-10-1970
16-10-Í970
16-11-1970
16-12-1970
16-01-1971
16-02-1971
16-03-1971
16-04-1971
16-05-1971
16-06-1971
16-07-1971
16-08-1971
16-09-1971
16-10-1971

- Ia. parcela -
- 2a. parcela -
- 3a. parcela -
- 3a. parcela -
- 4a. parcela -
- 5a. parcela -
- 6a. parcela -
- 7a. parcela -
- 8a parcela -
- 9a. parcela -
- 10a parcela -
- lia. parcela -
- 12a. parcela -
- 13a. parcela -
- 14a. parcela -
- 15a. parcela -

Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cri 368.510,88;
Cri 368.510,88;
Cri 368.510,88;
Cri 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.5U.88;
Cr$ 368.510,88;
Cr$ 368.510,00;

c) finalmente, o valor do IPI que a VENDEDO-
RA haja recolhido aos órgãos fazendarios, por
motivo <J|ste contrato, pagamento em conjunto
com o d& i5a. parcela do item b).

QUARTA - PRAZO DE ENTREGA DO MATE-
RIAL

Todo o material objeto deste contrato de compra
e venda será entregue no prazo máximo de
CENTO E CINQUENTA - (150) dias, contados da
data de sua assinatura, obedecendo a VENDE-
DORA os prazos parciais e as percentagens cor-
respondentes a cada item referido na Cláusula
Primeira, fixados para a entrega no Anexo H
(segundo) do Edital da Concorrência, que já são
partes integrantes deste contrato, cuja especifi-
cação será entregue em 10 dias.

PARÁGRAFO ONICO - O pagamento das par-
celas enumeradas na cláusula anterior, está
condicionando ao fiel cumprimento da entrega
do material, nos prazos parciais e nas percen-
tagens estabelecidos.

CUINTA - VALOR DO CONTRATO E MULTA
APLICÁVEL
Ao presente contrato ê atribuído o valor de SEIS
MILHÕES SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS
MIL TRINTA E DOIS CRUZEIROS E OITENTA
CENTAVOS - Cr$ 6.756.032,80 -, estabelecen-
do-se que será aplicada ò VENDEDORA a multa
de 0,1% (hum décimo por cento) a ser cobrada
sobre o valor do saldo do material a entregar,
por dia em que se atrasar na sua entrega.

PARÁGRAFO ÚNICO - A multa será relevada
nos casos de comprovada impossibilidade da en-
trega, motivada por força maior, decorrente de
greves, inundações, incêndios,et c...

SEXTA -CAUÇÃO E REFORÇO

A caução inicialmente prestada pela VENDEDO-
RA, será reforçada com a quantia corresponden-
te a 1% (hum por cento) de cada uma das parce-
las mencionadas no item b),daClàusulaTercei-
ra e até o final do fornecimento do material e
liquidação do contrato.

SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO DO
CONTRATO

Na hipótese de ocorrer financiamento bancário
do contrato^ no todo ou em parte, a VENDEDO-
RA se otiriga a fornecer a f atura de venda dos
materiais devidamente discriminados eefetiva-
mente entregues, no valor correspondente aso-
ma das importâncias da entrada recebida e das
duas (2) parcelas iniciais.

Fica eleito o foro do Distrito Federal para as
causas ou divergências no cumprimento do pre-
sente, com expressa renúncia das partes contra-
tantes, de qualquer outro foro que tenham ou ve-
nham a ter, por privilegiado ou especial que se-
ja.

E por estarem assim just as e contratadas, man-
daram se lhes preparasse este instrumento, em
cinco (5) vias, de teor e forma igual, para um só
efeito, sem rasuras, ou emendas, que depois de
lidas e achadas conforme a sua vontade, na pre-
sença de duas testemunhas adiante nomeadas, a
todo o ato presentes, vão por todos assinadas,
para que produza o contrato seus jurídicos e le-
gais efeitos, comprometendo-se as partes con-
tratantes a cumpri-lo tão inteiro e fielmente co-
mo nele se contem, todas as suas cláusulas e
condições, por si ou seus sucessores,,dando-o
sempre por firme, bom e valioso, em Juizoe fo-
ra dele.

Brasília, em 16 de julho de 1970.

PELA COTELB: CLEOFAS ISMAEL DE MEDEI-
ROS UCHOA - Presidente

PELA VENDEDORA: Pp de PIRELLI S/A COM-
PANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA
TESTEMUNHAS: HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
e CARLOS SANTOS JÚNIOR

CONVÉNIO QUE ENTRE i3I CELEBRAM O DIS-
TRITO FEDERAL E A SOCIEDADE BRASILIEN-
SE DE RADIOLOGIA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mis de julho de
mil novecentos e setenta, a Sociedade Brasilíen-
se de Radiologia, doravante chamada simples-
mente CONTRATADA, neste ato representada
pelo seuDiretor.SenhorDoutorMANOELSCAR-
TEZINI. brasileiro, casado, urologista.radiolo-
gista, residente e domiciliado nesta Capital, e,
do outro lado, o Senhor Coronel Comandante
YVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE

'OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta Capital, representando o Distrito
Federal.conforme delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor "Governador doDistrltoPé-
deral, expressamente exarada no Processo no.
8742/70, resolvem firmar o presente Convénio
de acordo com as seguintes cláusulas e condi-
ções: CLAUSULA PRIMEIRA-ACONTRATA-
DA, dentro de suas atribuições, assume o com-
promisso de executar os exames.radlológicos
necessários «os servidores da Polícia Militar,
que lhe forem solicitados. CLAUSULA SEGUN-
DA - A Policia Militar se compromete a manter
funcionário credenciado com a finalidade de ex-
pedir as guias de atendimento de seus servido-
res. CLAUSULA TERCEIRA - Os atendimentos
serão feitos pela CONTRATADA na S/QS. 302,
Lotes 5/6,;Plano Piloto - DF., na forma seguin-
te: a) o paciente deverá ser encaminhado aose-
tor de registro pela Polfcia" Militar ou pelo fun-
cionário por ela credenciado; b) a orientação das
pesquisas caberá exclusivamente ao Corpo de
Serviços da CONTRATADA; c) a orientação de
tratamento' caberá exclusivamente ao serviço
médico da Polfcia Militar. CLAUSULA' OUAR-
TA - As contas dos serviços prestados pela
CONTRATADA serão apresentadas para efeito
de conferencia, devendo constar obrigatoria-
mente* das mesmas o nome do beneficiário e o
respectivo número de inscrição,, o nome do mé-
dico atendente, bem como os demais dados ne-
cessários ao cálculo das despesas realizadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As contas serão en-
tregues dentro do mês subsequente àquele em
que seu o atendimento, podendo estas conter
atendimentos feitos em meses anteriores. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO - A Polfcia Militar terá
o prazo de dez dias, a contar da data do recebi-
mento das contas, para o seu exame, consideran-
do-se homologadas se nesse prazo não houver
pronunciamento. PARÁGRAFO TERCEIRO - A
Polfcia Militar fica obrigada a efetuar o paga-
mento das contas no 6rgão recebedor da CON-
TRATADA dentro d.os cinco dias úteis seguin-
tespto término do prazo de que trata o parágra-
fo anterior. PARÁGRAFO QUARTO -Após a en-
trega das contas, quaisquer informações sobre
irregularidádes nas mesmas serão obtidas dire-
tamente no órgão defaturamentodaCONTRATA-
DA, bem como a ela serão levadas as impugna-
ções^ para efeito de glosas, se houver demons-
tração de que o faturamento ê irregular ou de
que o paciente não f servidor da Polfcia Militar,
devendo haver lustificaçãó* em cada caso.
CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA assu-
me, durante o ano de 1970,o.compromisso de exe-
cutar os exames radio lógicos necessários aos
servidores da PolfcaMilitardoDistrito Federal
C LAUSULA SEXTA - O presente Convénio entra-
rá em vigor na data de sua publicação no órgão
Oficial "Distrito Federal", e expirará em 31 de
dezembro de 1970, podendo ser rescindido a
qualquer tempo desde que uma das parte avise
a outra com antecedência mfnima de sessenta
dias. CLAUSULA SÉTIMA - Fica a CONTRATA-
DA obrigada, quando solicitada pela Polfcia Mi-
litar, a emitir Pareceres e Laudos para efeitos
Jurídicos. CLAUSULA OITAVA - Para cobran-
ça dos honorários profissionais serão obedeci-
das as tabelas fixadas pelo Instituto Nacional de
Previdência Social em unidades de serviços.
CLAUSULA NONA - As despesas com o presen-
te Convénio correrão por conta da seguinte Ca-
tegoria Económica: 30.0.00.00 —despesas Cor-
rentes;, t 31.0.00.00 - Despesas de Custeio;
31.3.00.00 - Serviços de Terceiros; 31.3.00.22
- Serviços Méclicos. Hospitalares, e Odontológi-
cos, conforme Nota de Empenho, por estimativa,
no. 099/70. no valor de Cr$ 3.000,00 (Trésjmil
cruzeiros), sendo dispensada a licitação de acor-
do com a letra "a" do item II. do artigo 2o. do
Decreto "N" no. 637, de 03.8.1967, emitida pela
Polfcia Militar do Distrito Federal. C LAUSULA
DECIMA - Fica eleito o Foro de Brasília - DF.,
para dirimir quaisquer dúvidas relativos ao
cumprimento do presente instrumento, renun-
ciando as partes qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado que seja.
E. por estarem assim justos/e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral
do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas de igual teor e for-
ma para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas^partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo: PELO



DISTRITO FEDERAL.
DISTRITO FEDERAL: (a) Yvanildo de Figuei-
redo Andrade de Oliveira; PELA CONTRATA-
DA: (a) Manoel Scartezini; TESTEMUNHAS:(a)
Maria Alves dos Santos e (a.) Manoel César
Neto.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extrafda do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 07, fls. 220/221 da
Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

BRASÍLIA, 24/07/1970.

VISTO,
Em, 06/8/1970..

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Cnonvénios
la. SUBPROCURADORIA - GERAL

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia, Subprocuradoria-Geral

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

Mi/Têrmo-Conv.-PJ-4a. Suboroc. 239/70

PROCESSO: 12.792

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL -"NOVACAP" -e a FUNDA-
ÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL,
na forma que se segue:

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de mil
novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Supe-
rintendência da COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, presentes, de
um lado, a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, doravante designada simples -
mente "FUNDAÇÃO", neste ato representada pe-
lo Presidente, Engenheiro Agrónomo MANOEL
CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca-
pital Federal, devidamente autorizada pelo seu
Egrégio Conselho Deliberativo^ conforme deci-
são no. 105, de ao de maio de 1970, e, do outro
lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, daqui por diante designa-
da apenas "NOVACAP", neste ato representada
peio seu Superintendente, engenheiro BERNAR-
DINO JARDIM DE OLIVEIRA,brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta.Capital,consoante
o disposto no artigo 3o., item 3, da Lei no. 2.874,
de 19 de setembro de 1956,e autorizações dadas
pela Diretoria e Conselho de Administração da
"NOVACAP". em suas71a.e606a.sessões,rea-
lizadas em 06/07/70 e 08/07/70, respectivamen-
re, resolvem firmar o presente .Convénio re-
gulando a prestação de serviços, pela "NOVA-
CAP". através do seus sistema eletronico de
processamento de dados, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

PRIMEIRA - A HNOVACAP"se obriga a executar
para a "FUNDAÇÃO", através do seu sistema
eletronico de processamento de dados,os servi-
ços decorrentes da emissão de folhas de paga-
mento, compreendendo: contra-cheques, folhas
analíticas e sintéticas, relação de descontos,
cálculos . de cédulas, resumo geral e por folha,
listagens alfabéticas e numéricas.

SEGUNDA: A "NOVACAP' se obriga a reservar
para a "FUNDAÇÃO", 4 (quatro) horas mensais,
destinadas ò execução dos serviços mencionados
na cláusula anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o volume dos serviços
solicitados pela "FUNDAÇÃO" for superior àca-
pacidade de execução, dentro do limite de horas
fixado, fica a "NOVACAP" com o livre arbítrio
do atendimento, dependendo da disponibilidade de
horas.

TERCEIRA - A FUNDAÇÃO" fornecerá à
"NOVACAP", através do seu Serviço de Ressoai,
os boletins de alterações de cadastro e as rela-

ções de descontos em fOlha.
Q U A R T A - A "FUNDAÇÃO" fornecerá, â
"NOVACAP", os impressos e cartões necessá-
rios á execuç8o dos serviços mencionados na
cláusula PRIMEIRA.

QUINTA - A "FUNDAÇÃO" pagará* NOVACAP.
pela prestação dos" serviços discriminados na
cláusula PRIMEIRA, a importância de Crf
350,00 (trezentos e cinquenta cruzeiros) por ho-
ra bloqueada.

BRASÍLIA, têrça-feira, 11 de agosto de 1970
SEXTA - O preço fixado na clausula anterior se-
rá reajustado na oportunidade em que a C omissão
Interministerial de Preços "CIP" houver anufdo
em aumentar os preços vigor antes par a o aluguel
a ser pago à IBM.

SÉTIMA -As despesas com a execução do pre-
sente Convénio correrão por conta da dotação
31.4.00 -Serviços de Terceiros, Subelemento
31.3.00.16 - Locação de Serviços Técnicos Espe-
cializados do Orçamento da "FUNDAÇÃO" -
exercício de 1970.

OITAVA -A "FUNDAÇÃO" pagará mensalmente
à "NOVACAP", mediante faturaaser emitida pe-
lo Departamento de Finanças da "NOVACAP", a
importância correspondente ao valor das horas
bloqueadas a cada mês anterior.

NONA - O prazo de vigência doConvênio será d&
l (um) ano a partir da data de sua publicação no
ôrgio oficial r 'blSTRITO FEDERAL".

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Convénio po-
derá ser rescindido a qualquer tempo, mediante
acordo das partes convenentes, cabendo aparte
interessada a obrigação de formular, por escri-
to, com antecedênciade60(sessenta)dias,opro-
pôsito da rescisão.

DECIMA - Fica eleito o foro de Brasília, Distri-
to Federal, para dirimir qualquer dúvida relati-
va ao cumprimento do presente instrumento, re-
nunciando as partes qualquer outro que tenham,
ou venham ter, por mais privilegiado l que seja.
E, por estarem assim justas e de acordo, para
firmeza e validade do que f içou estipulado em to-
das as suas cláusulas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete) vias de igual
teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas,
o qua^ depois de lido e achado conforme, na pre-
sença das duas testemunhas adiante nomeadas e
assinadas, a todo ato presentes, vai pelos conve-
nentes assinado, que se obrigam a cumprf-lo e
fazê-lo cumprir, por si e seus sucessores, tão
inteiro e fielmente como nele se contêm.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Pela "FUNDAÇÃO"

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Pela "NOVACAP

TESTEMUNHAS:

NICE DE MATTOS ALMEIDA

ALTIMIRA DE OLIVEIRA

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
COTELB

CONTRATO No. 011/70

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BOBI-
NAS DE PUPINIZAÇAO E COMPENSADORES
DE IMPENDENCIA PARA TRONCOS ETT-ÈTS
E ETT-E_TÇ. CELEBRADO ENTRE A COMPA-
NHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
COTELB E ERICSSON DO BRASIL COMERCIO
E INDUSTRIA S/A., NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de contrato de
compra e venda, celebrado entre partes, de urr
lado a COMPANHIA DE TELEFONES DE BRA-
SlLIA - COTELB, sociedade de economia mis-
ta integrante do Complexo Administrativodo Dis-
trito Federal, inscrita no CGC sob no
0058578, com sede em Brasília, Distrito Federal
e representada por seu Presidente o Dr. CLEO-
FAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA brasilei-
ro, casado, engenheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, doravante denominada, simples-
mente, COTELB. e de outro lado a firma
ERICSSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
S/A com sede à Avenida Paulista. 2.444, Io. an-
dar na capital do Estado de São Paulo, com re-
gistro no CGC sob no. 33.067.745/1, que neste
Instrumento será denominada, simplesmente ( a
VENDEDORA e é representada pelo seu geren-
te da filial de Brasília, Sr. SERGIO LUNETTA,
brasileiro, solteiro, do comércio, residente tam-
bém nesta Capital, com poderes para contra-
tar tendo em vista o que constado processo da
TOMADA DE PREÇOS No. 004/70, protocolado
na COTELB sob no. 004321. em 30.06.1970, cujo
edital foi publicado nos jornais "CORREIO BRA-
ZILIENSE", O ESTADO DE SÁ O PAULO e ULTI-
MA HORA, de 29, 30 e 31 de maio ultimo, pro-
cesso e editais passando a fazer parte integran-
te deste instrumento, como se nele inteiramen-
te transcrito fossem, têm justo e avençado a
compra e venda do material adiante especifica-
do tudo de conformidade com as cláusulas e
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condições seguintes:

PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

A VENDEDORA, via deste ato «instrumento pro-
mete vender e entregar à COTELB, o seguinte
material:

a) 10 (dez) Potes com proteçfto anti-corrosiva
contendo 252 (duzentos e cinquenta e duas) bo-
binas com indutância de 88 mH do tipo REG 16,
com 2 rabichos de 3 metros TAP (Codificação
da Pirelli), ao preço unitário de Cr$5.922,00 e
pelo preço total de Cr$ 59.220,00;

b) 4 (quatro) Potes com, proteçao anti-corrosi-
va, contendo 455 (quatrocentos e cinquenta e
cinco) bobinas com indutância de 88 mH do tipo
REG 16. com 2 rabichos de 3 metros TAP (Co-
dificação da Pirelli), ao preço unitário de Cr $
9.326,00 e pelo preço total de Cr$ 37.304,00;

c) 3 (três) Potes com proteçâo anti-corrosiva
contendo 303 (trezentos e três) bobinas com in-
dutância de 88 mH do tipo REG 16, com 2 rabi-
chos de 3 metros tipo TA P (codificação da Pirel-
li), ao preço unitário de Cr$ 7.042,50 e pelo pre-
ço total de Cr$ 21.127.50;

•
d) l (hum) Pote com proteçâo anti-corrosiva,
contendo 303 (trezentos e três) bobinas, com in-
dutância de 44 mH do tipo REG 16, e 303 (tre-
zentos e três) condensadores de 0,020 uF, com
2 rabichos de 3 metros tipo TAP (Codificação
Pirelli), ao preço unitário de Cr$ 14.017,50 e
pelo preço total de Cr$ 14.017.50;

SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Pelo fornecimento do material descrito na cláu-
sula anterior, a COTELB pagará à VENDE DORA
a quantia de CENTO E TRINTA E UM MIL SEIS-
CENTOS E SESSENTA E NOVE CRUZEIROS
além da quantia de TREZE MIL CENTO E SES-
SENTA E SEIS CRUZEIROS E NOVENTA CEN-
TAVOS (Cr$ 131.669.CO mais 13.166,90). esta
última quantia referente ao Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI), da seguinte forma:

a) 10% (dez por cento) do valor do preço do
material, nele não incluído o IPI, ha data da as-
sinatura do contrato;

b) 90% (noventa por cento) do restante do refe-
rido preço, apôs a entrega do material e sua
aceitação pela COTELB;

c) pagamento do IPI efetivamente recolhido pe-
la VENDEDORA, também apôs a entrega do ma-
terial e sua aceitação pela COTELB.

f

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços entendem-
se líquidos, com impostos já incluídos, tudo pôs-
to no Almoxarifado, em Brasília.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer modifica-
ção na atual legislação, que venha criar ou al-
terar taxas, impostos e outros encargos além
dos que à época da proposta da VENDEDORA a
oneravam, dará motivo a alteração correspon-
dente nos preços atrás mencionados. Igualmen-
te verificada a isenção da cobrança do IPI,
também especificado, será o mesmo deduzido,
comprometendo-se a VENDEDORA a facilitar e
a cooperar para que as importâncias por ela re-
colhidas aos órgãos fazendârios sejam restituí-
das.

TERCEIRA - PRAZO E MULTA

O prazo para que a VENDEDORA entregue todo
o material ê de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados da data do presente contrato, sujeita à mul-
ta de 0,1% (hum décimo por cento) do valor do
material ainda não entregue por dia em que ex-
ceder do prazo.

QUARTA - VALOR E FORO DO CONTRATO

E atribuído ao presente contrato o valor de Cr$
144.835,90 (cento e quarenta e quatro mil oito-
centos e trinta e cinco cruzeiros e noventa cen-
tavos) e eleito o foro de Brasília para dirimir
duvida e divergências que surgirem no cumpri-
mento de suas cláusulas, renunciado as partes
contratantes a qualquer outro foro que tenham
ou venham a ter, privilegiado ou especial que
seja.

E por estarem assim justas e contratadas, man-
daram que lhes preparasse este instrumento
em cinco (5) vias de igual teor e forma, para
um só efeito sem rasuras ou emendas, que de-
pois de lidas e achadas conforme a sua vontade,
na presença de duas testemunhas adiante no-
meadas e a todo o ato presentes, v&o por todos
assinadas, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, comprometendo-se as partes a
cumprirem e fazerem cumprir o presfente con-
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trato tio inteiro e fielmente como nele se con-
tém em todas as suas cláusulas e condições,
por si ou seus sucessores, e dando-o sempre
por firma, bem e valioso, em Juizoe fora dele.

Brasília, 21 de julho de 1^70

Pela COTELB

CLEOFAS
Presidente

ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA

Pela VENDEDORA

Pp. de ERICSSON DO BRASIL INDUSTRIA, digo
ERICSSON DO BRASIL COMÉRCIO E IN-
DtJSTRTA S/A - SÉRGIO LUNETTA

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
C O T E L B

CONTRATO No. 007/70

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOSvjUE
ENTRE SI FAZEM ASCOMPANHIASDETELE-
FONES DE BRASILIA-COTELB- E A CONSER-
VADORA JUIZ DE FORALTDA.,naformaabai-

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
- COTELB, sociedade de economia mista, inte-
grante do Complexo Administrativo do Distrito
Federal, com sede no Edifício COTELB, Setor
Comercial Sul, em Brasília, DF, inscrita no
C.G.C, sob no. 00587578 neste ato representa-
da por seu Superintendente o Professor CLEO-
FAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA, brasilei-
ro casado, engenheiro, residente e domiciliado
em Brasilia, DF, doravante denominada, sim-
plesmente LOCADORA, e a CONSERVADORA
JUIZ DE FORA LTDA., sociedade de prestação
de serviços, com sede em Juiz de Fora, Minas
Gerais à Rua Halfeld, 744, sala 201, e filial nes-
ta C a p i t a l , no Edifício Mareia, sala 103.
inscrita no C.G.C.sob no. 21553284, represen-
tada Dor CLAUDINÊ DOVALLELAWAL,brasi-

leiro, casado, bancário, residente e domiciliado
nesta cidade, e que vai adiante denominada LO-
CATÁRIA, tendo em vista o contrato de locação
de serviço assinado entre as mesmas partes, em
data de cinco de dezembro do ano próximo pas-
sado, o qual, no que couber, fica fazendo parte
integrante deste, e também considerando os ter-
mos da carta proposta da LOCATÁRIA, data de
11 de março último, têm justo e contratado a
prestação de serviços de limpeza e conservação
do Posto Telefónico denominado "Posto Rodo-
viário", situado na Estação Rodoviária do Plano
Piloto, tudo conforme as cláusulas abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CON-
TRATO
A LOCATÁRIA se obriga a executar serviços de
conservação e limpeza no Posto Telefónico da

Estação Rodoviária de Brasília, denominado PS.
5, compreendendo salão, recinto das telefonis-
tas e sala do cofre, incluindo enceramentos,vi-
dros, lustres, cabines e boxes, sendo que os te-
lefones serão desinfetados diariamente com ál-
cool de boa qualidade. Se obriga, outrossim, a
usar empregados idóneos, com material, maqui-
nário e pertences para limpeza e conservação
de sua exclusiva responsabilidade, durante o fun-
cionamento do Posto, cujo horário é das 07 às
23:30h diariamente.

CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO

Pela execução dos serviços da cláusula anteri-
or, a LOCADORA se obriga a pagar, mensal-
mente, a quantia de NCr$ 640,00 (seiscentos e
quarenta cruzeiros), nela incluídos todos os tri-
butos incidentes sobre os serviços contratados,
o material utilizado, força, despesas (Te pessoal
e administração, seguro, previdência social e
outras.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO

O presente contrato é válido para o prazo de
180 (cento e oitenta dias), contados de vinte e
um de maio de 1970, findo os quais estará au-
tomaticamente rescindido, independentemente

de interpelação e sem que caiba à LOCATÁRIA
qualquer direito a indenização, podendo, entre-
tanto, ser prorrogado por igual período, medi-
ante ato escrito, a iuizo da LOCADORA

CLAUSULA QUARTA -REAJUSTAMENTO
Aplica-se ao presente contrato a fórmula de re-
ajustamento avençado no contrato celebrado en-
tre as mesmas partes, já referido no preâmbu-
lo deste, estabelecida, porém, a seguinte propor-
ção de incidência sobre o preço referido na
Cláusula Segunda: material, força, seguro e ou-
tras: 30% (trinta por cento); pessoal e previdên-
cia social: 70% (setenta por cento).

CLAUSULA QUINTA - FORO E VALOR

Fica eleito o foro do Distrito Federal para as
questões a dirimir oriundas do cumprimento do;
presente contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro foro que as partes tenham ouj
venham a ter, por privilegiado ou especial que
seja.

Seu valor é de NCr$ 3.840,00 (três mil e oitocen-
tos e quarenta cruzeiros).
E assim justas e contratadas, é o presente fir-
mado em cinco vias, de igual teor, para um só
efeito, sem rasuras ou emendas, lidas na pre-
sença de duas testemunhas a todo o ato presen-
tes, que também assinam este instrumento,eom-
prometendo-se as partes , ontratantes a cumprir
e fazer cumprir tudo o que nele está, em todas
as suas cláusulas e condições, por si ou por seus
sucessores, em juízo ou fora dele, a partir da
sua publicação no "Distrito Federal".

Brasilia, 21 de maio de 1970

Pela LOCADORA:
*

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS
Superintendente

Pela LOCATÁRIA:

CLAUDINÊ DO VALLE LAWAL

UCHOA

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DIS-

TRITO FEDERAL E A FUNDAÇlO DAS PICHEI

RÃS SOCIAIS - DELEGACIA DE BRASÍLIA.

Aos 2Í; (vinte e quatro) dias do mês

de Julho de mil novecentos e setenta, 1.970, a Fundação das 7ío
neiras Sociais - Delegacia de Brasília, doravante chamada sim-
plesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu delegado,
Coronel GERALDO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, e, do outro lado, o Senhor Coronel '
Comandante YVANILDO DE FIGUEIREDO AUDRADE DE OLIVEIRA, brasilei
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, representan-
io o Distrito Federal, conforme delegação de poderes do Excalen.
tíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expres'samente, s.
xarada no Processo nl 87/4.2/70, resolvem firmar o presente Convê
nio de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA - A CONTRATADA, dentro de suas atribuições, assume o
compromisso de executar toda assistência médica compreendida em
reabilitações necessárias aos servidores da Polícia Militar .
3LA"USULA SEGUNDA - A. Polícia Militar se compromete a manter fun.
cionário credenciado com a finalidade de expedir as guias de
atendimentos .de seus servidores. CLÁUSULA TERCEIRA - Os atendi-
mentos serão feitos pela CONTRATADA no Centro de Reabilitação '
Sarah Kubitschek, Plano Piloto, Brasília - DF., na forma seguin.
te: a) o paciente deverá ser encaminhado ao Setor de Registro '
pnla Polícia Militar ou pelo funcionário por ela credenciado ;
b) a orientação das reabilitações caberá exclusivamente ao Cor-
po de Serviços da CONTRATADA; c) a orientação de tratamento ca-
berá exclusivamente ao serviço médico da CONTRATADA. CLAUSULA
QUARTA - As contas dos serviços prestados pela CONTRATADA serão
apresentadas para efeito de conferência, devendo constar obriga
tòriamente das mesmas o nome do beneficiário e o respectivo nu-
maro de inscrição, o nome do médico atendente, bera como os de-
mais dados necessários ao cálculo das despesas realizadas. PARA*
GRAF6 PRIMEIRO - As contas serão entregues dentro do mês subse-
quente àquele om que se deu o atendimento, podendo estas conter
atendimentos feitos em meses anteriores. PARÁGRAFO SEGUNDO - A
Polícia Militar terá o prazo de dez dias, a contar da data do

recebimento das contas, para o seu exame, considerando-se homo-
logadas se nesse prazo não houver pronunciamento. PARÁGRAFO TER
CEIRO - A Polícia Militar fica obrigada a efetuar o pagamento '
das contas no órgão recebedor da CONTRATADA dentro dos cinco '
dias úteis seguinte^ ao término do prazo de que trata o parágrâ
f o anterior. PARÁGRAFO QUARTO - Após a entrega das contas, quais,
quer informações sobre irregularidades nas mesmas serão obtidas
diretamento no órgão de faturamento da CONTRATADA, bem como a
ela serão levadas as impugnações para efeito de glosas, se hojj
ver demonstração de que o faturamento é irregular ou de que o
paciente não é servidor da Polícia Militar, devendo haver iusti.
ficação em cada caso. CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA obriga-S9, -
durante o ano de 1.970, a executar toda assistência médica com-
preendida em reabilitações necessárias aos servidores da Polí-
cia Militar do Distrito Federal. CLATJSULA SEXTA - O presente '
Convénio entrará em vigor na data de sua publicação no órgão o-
ficial "Distrito Federal", e expirará em 31 de dezembro de 1970,
podendo ser rescindido a qualquer tempo desde que uma das par-
tes avise a outra com a antecedência mínima de 6o (Sessenta) '
dias. CLAUSULA SÉTIMA - Fica a CONTRATADA obrigada, quando soli
citada pela Polícia Militar, a emitir Pareceres e Laudos paia £.
feitos jurídicos. CLÁUSULA OITAVA - Para cobrança dos honorá-
rios profissionais serão obedecidas as, tabelas fixadas pelo Ing
tituto Nacional de Previdência Social em unidades de serviços ,
e os medicamentos de acordo com a tabela da SUNAB. CLÁUSULA HO
NA - As despesas com o presente Convénio correrão por conta da
seguinte Categoria Económica: 30.0.00.00 - Despesas Correntes ;
31.0.00.00 - Despesas de Custeio; 31.3.00.00 - Serviços de Ter-
ceiros; 31.3.00.22 - Serviços Médicos, Hospitalares e Odontoló-
gicos, conforme Nota de Empenho, por estimativa, nfi 098/70, no
valor de CR$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos cruzeiros), sendo
dispensada a licitação de acordo com a letra "a" do item II, do
artigo 2«, do Decreto "N" n« 637, de 03 de agosto de 1.967, end
tida pela Polícia Militar do Distrito Federal. CLÁUSULA DECIMA-
Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-
mento, renunciando as partes qualquer outro que tenham ou vê-
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nham a ter, por mais privilegiado que seja. T, por estarem as-
sim justos a da acordo, para firmeza e validade do que ficou e.s
tipulado em todas as stuis cláusulas, lavrou-so o presente em li
vro próprio da Ia. Eiubprocurvidoria-Goral '3o Distrito Federal ,
do qaal foram extraídas 7 (sete) cópias clatilosrafadas de i^usil
teor e forma pura um único rfeito legal, depois dr lido e acha-
do conforme, é assirunJo pnl-iS partos já mencionadas o p r. l r. s t eg
tamanhas abaixo: PELO DISTRITO 'flíi-":;.!.: (a.) Yvanil^o í c yis'iri
redo Andrade\l6 Oliveira; PELA COKJRA'i'ADA: ( - . ) Geraldo ri3 311-
va Rocha; TESTíMUHHAS: (a.) Maria Alves dos Santos e (a.)Manoel
César Neto.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que a presente có^ia confere com o

original e foi «irr.lj» A-, Livra d= H^-tro J; Cor.tratos e Con-

vénios y..-..£!f2!L

Geral iít> Distrito i'udc

J J P S » i

TÊE1ÍO BB KENOVAQlO DE CONTRATO GELE

BRADO ENTRD O 1/j.ò.L.ttj.xU ÍÍ.DERAL E A

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, TEN

DO POR OBJETO A LOCAÇlO HO 7», 8* e

11» PAVIMENTOS, BEM COMO A SALA N»

1.003-dO 10B ANDAR, TODOS DO EDIFÍ-

CIO SARAH KDBITSCHEK, EH BRASILIA -

DP.

Aos vinte e nove(29) dias do mis de
julho de mil novecentos e setenta, 1.970, no Gabinete do Senhor Se_
cretário de Educação e Cultura, firmou-se o presente Termo de Renova
cão de Contrato de locação, com base no art. 20, item III da Lei n«
3751, de 13 de abril de 1.960, e no art. l* do Decret*-Lei n« 04, de
07 de fevereiro de 1.966, entre o Distrito Federal, doravante desig-
nado LOCATÁRIO, no ato representado pelo seu Secretário da ̂ uncução-
e Cultura, Senhor JflLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS, brasilei-
ro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, devida
mente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito -
Federal, conforme despacho exarado no Processo n8 69.790/69, e a
FHKDAÇXO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, doravante denominada LOCADORA, enti-
dade de direito ptivado com fins filantrópicos e de assistência so_
ciai, com sede na Capital da Hepdblica e provisoriamente no Estado -
da Guanabara, no ato representada por seu delegado, Coronel GERALDO-
DA SILVA BOCHA, braaiJ-eiro, oasuuo, residente e domiciliado nesta Ca
pitai, tendo por objeto a locação do 7a, 8* e 11» pavimentos, bem co_
ao a oala n» 1.003 do 10» andar, todos do Edifioio Sarah JCubitschek,
em Brasilia, de propriedade da LOCADORA, no Distrito Federal, para -
funcionamento de serviços da Secretaria de Educação e Cultura, sob -
as cláusulas que se seguemt CLAUSULA PRIMEIRA- A LOCADORA dá em loca
cão ao LOCATÍBIO os pavimentos sétimo, oitavo e décimo primeiro, bem
como a sala hum mil e três, do décimo pavimento, todos localizados -
110 Iidij.j.v,iw uoi«m i^uioacnek, em Brasilia - Distrito Federal, de pro.
priedade da LQCADORA, pelo prazo de l(um) ano a contar de l»(primei-
ro) de janeiro de 1.970, findando-se a locação a 3l(trinta e um) de
dezembro de 1.970, independentemente de qualquer aviso judicial ou
extra-judicial. CLAUSULA SEGUNDA- O aluguel mensal ser̂  de Cr$
Cr$ 12.500,00(doze mil e quinhentos cruzeiros), a ser pago ap<5s o
vencimento de cada mês e até, no máximo 5(cinco) dias após e mês 3ub

sequente ao venci-o. lAUÚúRàJO frKIMEIHO- As taxas, impostos, despesas
de condomínio e demais despesas ou tributos que incidam ou venham a
incidir sobre o presente Contrato de Imóvel, são de inteira responsa-
bilidade da LOCADORA, cabendo ao LOCATÁRIO, apenas o pagamento das im
portâncias referentes à água, luz, esgotos e telefones. PARÁGRAFO SE
GUKDQ- O aluguel acima dt -á ser pago no escritório da LOCADORA, oon
vencionando-se a multa de 10}.(u-~ ̂ j. >,cuov) t>u uouver atrasu uae li
quidaçoês mensais. PARÁGRAFO TERCEIRO- A renovação da locação e do -
contrato só se fará por mdtuo consentimento das partes. PARÁGRAFO QUffi
TO - Na hipótese do Parágrafo anterior o aluguel será reajustável dt
acordo com os índices de corregão monetária previstos pela legislação
então vigente. CLAUSULA TERCEIRA- O LOCATÁRIO declara receber o imo -
vel em perfeita*, cuuuicoês au .^notabilidade, obrigtmuu—se a man*S-iu
nu luõ^uiu e»u»ao, em condições de uso e conservação, ao término do'con
trato. PARÁGRAFO PRIMEIRO- Correrão por conta do LOCATÁRIO os estra -
ÉOS resultantes do tempo e do uso do imóvel, e correrão por conta da
LOCADORA somente os consertos dos defeitos originados de vícios de -
construção, obrigando-se o LOCATÁRIO para esse fim e efeito, a avisar
com antecedência à LOCADORA da ocorrência de qualquer defeito. PARA -
GRAFO SEGUNDO- O LOCATÁRIO submeterá à LOCADORA, para sua aprovação ,
os consertos a serem efetuadoa, devendo sempre empregar nos consertos
material igual, ou, & falta, similar de boa qualidade, existente na
coisa consertada ou substituída. CLAUSULA QUARTA- Fica expressamente-
proibida qualquer muaincação do imóvel, auivu aUtuxitt^uo «*i<"-ja -
e por escrito da LOCADORA a qual deverá ser aditada ao presente Con -
trato sob pena de passarem a fazer parte integrante e indivisível do
imóvel, nem atribuirão ao LOCATÁRIO qualquer dieeito de retenção ou
indenização, nem mesmo benfeitorias ateis ou necessárias, independen-
temente de ressarcimento, por parte do LOCATÁRIO, de perdas e danos .
PARÁGRAFO ONICO-O LOCATÁRIO obriga-se a manter as fachadas do imóvel-
no estado determinado pela LOCADORA, não podendo alterá-las com o uso
de objetos ou decoração, permitindo para tanto, a vistoria do imóvel-
sempre que necessário, a juízo da LOCADORA, assim como respeitar o R£

. gul^mento do Edifício que fica fazendo parus .«. »tSJ. «u «*• — presente -
Contrato podendo ser alterado sempre que a LOCADORA julgar convenien-
te. CLAUSULA QUINIAO imóvel é dado em locação para o uso dos serviços
administrativos da Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fede-
ral, não podendo o LOCATÁRIO sublocar o imóvel ou trespassar o presen
te Contrato de Locação, seja qual for a designação dada, salvo com
autorização expressa e por escrito da LOCADORA, a qual deverá ser adi^
tada a este Contrato. PARÁGRAFO tfNICO- Não será permitida a manuten -
cão ou a permanência de pessoas portadoras de doenças infedo-conta-
giuoaa, uK.u.jitiUuu-da o LGCAi'AHIO, nesta hipótese, a proceder a ime -
diata desinfecção. CLAUSULA SEXTA- A infração de qualquer das cláusu
Ias deste Contrato, salvo miituo acordo das partes, implicará em res-
cisão, independentemente de qualquer notificação, intimação ou aviso
judicial. PARÁGRAFO PRIMEIRO- A LOCADORA poderá opinar pelo prosse -
guimento da locação, ficando o LOCATÁRIO sujeito ao pagamento da mui
ta de 10?S(dez por cento) sobre o valor do Contrato. PARÁGRAFO SEGUH- .
DO- Optando a LOCADORA peia rescisão, .noará o LOCATÁRIO sujeito ao
pagamento de perdas e danos. CLAUSULA SÉTIMA- Aadespesas com a execu
cão do presente Contrato no exercício de 1.970, correrão por conta -
da dotação existente no orçamento do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto-Lei n* 752, de 08 de agosto de 1.969, na seguinte Categoria-
Econômica: 30.0.00.00 - Despesas Correntes; 31.0.00.00 - Despesas de
Custeio; 31.3.00.00 - Serviços de Terceiros; 31.3.00.09 - Locação de
Imóveis, atividades SEC/2043 - Manutenção das ativiõades da Seoreta-
*-u de Educação e Cultura; atividades SEC/2044 - funcionamento da St>
cretaria de Educação e Cultura, conforme Nota de Empenho n* 028/70 -
SEC, no valor de Cri 150.000,00(cento e cinquenta mil cruzeiros),enú
tida pela Secretaria de Educação e Cultura. CLAUSULA OITAVA- O pré -
sente Contrato ficará rescindido no caso de ocorrência de incêndio —
total do prédio ou parcial que impeça o prosseguimento da locação ,
desabamento, .desapropriação ou interdição. CLAUSULA NOHA- O LOJA'i'A -
RIO obriga-se a entregar à LOCADORA todas e quaisquer intimações que
lhe forem dirigidas sobre o imóvel dado em locação. CLAUSULA DÉCIMA-
0 presente Contrato será publicado no órgão oficial "Distrito Federal'
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito-
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quails
quer questões judiciais decorrentes do presente Contrato. E, por t»
unrein assim justos e contratados, firmou-se o presente Termo, que pá
rã sua maior validade, foi lavrado em Livro próprio da l* Subprocura
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas sete(7) có_
pias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito lê -
gal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já —
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a. )<KÍ
LIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEIROS; Pela Luoadora:(a.) GERALDO DA
SILVA ROCHA. Testemunhais (a.) ANTONIO BATISTA PIRES e (à.) MARIA AL
VÊS DOS V 3 AUTOS. C E R T l J3 A O

C e r t i f i c o que a presente cópia confere com o

original e foi estrada d-j Livro deRe5iitro de Contrato» e Con-

! lN'° —---; ' ''"•-^-^vr.^-TT^da Ia. Subprocuradoria- •
Geral do Distrito Fcdii-al.

IWASÍLIA....ÍÍJP / JPJL / |q .
~J5~íZ_<>

PABLA NFV-I
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO
FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE
CONCORRÊNCIA

EDITAL CP-02/70-CPC-/FZDF

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA ALIENAÇÃO
DE VEÍCULOS ANTIECONOMICOS DE PRO-
PRIEDADE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL, CONFORME PROCES-
SO No. 0032251/70-FZDF

O Presidente da Comissão Permanente de Con-
corrência da Fundação Zoobotânica do Distri-
to Federal, instituída pela Instrução de Servi-
ço "E" no. 05, de 31 de julho de 1968. baixada
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal, de
acordo com a legislação vigente, faz público
para conhecimento dos interessados, que às 15
(quinze) horas do dia 31 de agosto de 1970 em
sua sala de reuniões, situada junto ao Departa-
mento Administrativo da Fundação Zoobotâni-
ca do Distrito Federal - VELHACA P - Tele-
fone: 43-7900 - fiamal 02 nesta Capital, reu-
nir-se-â a referida Comissão, a fim de rece-
ber propostas referentes à Concorrência Pú-
blica, oara alienação de 04 (quatro) veículos
marca MERCEDES BENZ. tipo ônibus, capa-
cidade de 36 (trinta e seis) passageiros, de
propriedade da Fundação Zoobotanica do Dis-
trito Federal, mediante as condições do pre-
sente Edital.

1.0 - DOS QUE PODEM PARTICIPAR

1.1 - Poderão apresentar propostas quaisquer
pessoas, quer físicas ou jurídicas, que aten-
dam às condições estabelecidas no presente
Edital..

2.0. - DAS PROPOSTAS

2.1. - As propostas deverão ser datilografadas
em três vias, com clareza, sem rasuras, emen-
das ou entrelinhas, preenchidas de acordo com
a minuta que se encontra à disposição dos inte-
ressados nesta Comissão.

•*2.2. - As propostas devem referir-se aos 04
(quatro) ônibus como um todo.
2.3. - A proposta de que trata o item 2.0. deve-
ra ser acompanhada de:

I - Quando se tratar de pessoa física:

a) - Ia. (primeira) via do recibo de caução de
que trata o item 3.0.

b) - fotocópia devidamente autenticada do do-
cumento de identidade.

H) - Quando se tratar de pessoa jurídica:

a) - Ia. (primeira) via do recibo de caução de
que trata o item 3.0

b) - declaração indicando o responsável pela
retirada do veículo juntando fotocopia devida-
riente autenticada do documento de identidade
do mesmo
2.4. - O concorrente, no dia e hora fixados,
deverá apresentar sua documentação e sua pro-

jposta, em um invólucro fechado, contendo em
sua parte externa e fronteira, os dizeres:
F.Z.D.F.-CONCORRÊNCIA PUBLICA No.......
02/70-CPC/FZDF.

2.5. - Não serão tomadas em consideração as
propostas:

a) - que contiverem emendas, borrões ou ra-
suras;

b) - cujo preço proposto não for expressamen-
te declarado;

c) - quando o preço proposto fôr inferior ao es-
tabelecido no anexo único;

d) - que não estiverem de acordo com as con-
dições estabelecidas neste Edital;

e) - que não forem assinadas pelos represen-
tantes legais ou procuradores, em se tratando
de pessoa jurídica e pelo proponente, em se
tratando de pessoa física.

3.0. - DA CAUÇÃO

3.1. - A participação na concorrência depende

EDITAIS E AVISOS

do depósito de caução na Tesouraria da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal (Ed. Bra-
sília 16o. andar), no valor de Cr$ 400.00 (qua-
trocentos cruzeiros), em moeda corrente no
país mediante guia a ser fornecida pelo De-
partamento Financeiro da FZDF (Ed. Brasília
16o andar). Tal depósito garantirá a participa-
ção dos proponentes na Concorrência o reverte-
rá em favor da Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal se o proponente escolhido e acei-
to se recusar a assinar o contrato de compra
e venda dentro do prazo determinado.

3.2. - Conhecidos os resultados da Concorrên-
cia e a ordem de classificação dos licitantes,
de acordo com o critério deste Edital as cau-
ções serio devolvidas àqueles que não obtive-
rem a adjudicação, mediante requerimento ao
Presidente da Comissão, exceçao feita à caução
correspondente ao vencedor.

4.0. - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. - O recebimento das propostas será ini-
ciado no dia hora e local previstos neste Edi-
tal, pela Comissão Permanente de Concorrên-
cia, devendo os trabalhos obedecerem à seguin-
te ordem:

4.1.1. - na presença dos proponentes e demais
pessoas que queiram assistir, serão recebidos
os envelopes devidamente fechados os quais se-
rão numerados de acordo com a ordem de apre-
sentação do Sr. Presidente da Comissão;

4.1.2 - apôs o Presidente da Comissão ter de-
clarado encerrado o prazo de entrega das pro-
postas, nenhuma outra será recebida, nem tão
pouco serão permitidos quaisquer adentos,
acréscimos ou esclarecimentos às mesmas;

4.1.3 - os membros da "Comissão rubricarão
todas as folhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

4.1.4. - da reunião para recebimento e abertu-
ra das propostas, lavrar-se-â Ata circunstan-
ciada na qual todas as concorrências ficarão
minuciosamente registradas, devendo a mesma
ser assinada pela Comissão, e pelos proponen-
tes que nela fizeram constar alguma observa-
ção;

4.1.5 - toda e qualquer declaração deverá cons-
tar obrigatoriamente da ata, ficando sem direito
de interpor qualquer recurso, os proponentes
que. presentes, se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nos itens 4.1.4 e 4.1.5.

5.0. - DO JULGAMENTO

5.1. O julgamento das propostas será feito pela
Comissão Permanente de Concorrência.

5.2. - O critério de julgamento será baseado no
preço, sendo a adjudicação, em consequência,

conferido ao proponente que oferecer o maior
preço.
5.3. - Ocorrendo igualdade de preço, será re-
solvido pelas disposições do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, aplicáveis à es-
pécie.

5.4. - Feita a classificação dos concorrentes
pela Comissão Permanente de Concorrência, o
processo será encaminhado ao Sr. Presidente
da FZDF, com um relatório, salientando a pro-
posta mais vantajosa para esta Fundação.

6.0. - CONTRATO DE COMPRA E VENDA E
P'AGA MENTO.
6.1. - Apôs a homologação da Concorrência
pelo Excelentíssimo Sr. Governador do Dis-
trito Federal, o seu resultado publicado no DIS-
TRITO FEDERAL - Órgão do Poder Execi ".
do Distrito Federal e outros veículos da im-
prensa local, o vencedor da licitação assinara'
na Consultoria Jurídica da FZDF, dentro do
prazo de 10 (dez) dias, o necessário contrato
de .compra e venda, devendo nesse ato, apre-
sentar os documentos referentes ao .recolhi-
mento à tesouraria da FZDF, do total de prê-
ço proposto, deduzido o valor da caução.

6.2. - Decorrido o prazo fixado no item 8.2.,
ficará o comprador sujeito à taxa de armaze-
namento no valor de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros)
por dia de atraso.

0
6..3, - O pagamento será à vista, sendo neces-
sária a apresentação da guia de pagamento para
a retirada do veículo.

6.4 - A Consultoria Juridica compete as pro-

vidências necessárias à efetivação do contrato
de compra e venda.

7.0. - DO EXAME DAS VIATURAS

7.1. - As viaturas poderão ser examinadas no
Departamento Administrativo da Fundação Zo-
obotânica do Distrito Federal-VELHACAP, no
horário de 8:00. às 12:00 horas, de segunda a
sexta-f eira.

8.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - A F.Z.D.F. se reserva o direito de anular
no todo ou em parte, a presente licitação sem
que, com isto, caiba as licitantes o direito à
indenização ou reclamação de qualquer espé-
cie.

8.2 - Apôs efetuado o pagamento de que trata
o item 6.3., o adquirente terá o prazo de 05 (cin-
co) dias para retirar o veiculo a ele adjudica-
do.

8.3 - Todas as despesas decorrentes da retira-
da dos veículos correrão por conta do adqui-
rente bem como aquelas que se fizeram neces-
sárias à transferência de propriedade.

8.4 - O não Cumprimento das exigências conti-
das no item 6.1, implicará em perda de caução
e, consequentemente, na convocação do segundo
colocado desde que o mesmo se comprometa a
pagar o preço proposto pelo proponente que foi
classificado em Io. (primeiro) lugar, e ficando
estabelecido o prazo do 10 (dez) dias após sua
convocação, para as providências necessárias.

8.5 - Os veículos serão entregues aos vence-
dores no estado em que se encontram.

8.6. - Quaisquer outras informações sobre a
presente Concorrência poderão ser obtidas na
Comissão Permanente de Concorrência, situa-
da junto ao Departamento Administrativo da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal -
VELHACAP, ou pelo Telefone 43-79-00 - ra-
mal 02, no horário de 8:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00 horas.

Brasília (DF), 30 de julho de 1970.

JOSÉ LUIZ QUIRINO DA COSTA
Presidente CTC/FZDF

CONCORRÊNCIA PtfBLÍCA No. 02/70 -CPC/
PZ DF
ANEXO ÍJNICO

LOTE ÚNICO <

Quantidade: 01
Unidade: Um
Discriminação: Ônibus Mercedes Benz, CÔr
cinza-claro e cinza-escuro, faixa marrom, ano
de fabricaçSo 1964, motor no
OM321911020900085, placa 99-23.
Preço unitário: Cr$ 7.000,00

Quantidade: 01
Unidade: Um
Discriminação: Ônibus Mercedes Benz, cor
cinza.claro e cinza-escuro, faixa vermelha,
ano de fabricação 1964, motor no
OM3211911020900036, placa 98-14.
Preço Unitário: Cr$ 7.000,00;

Quantidade: 01
Discriminação: Ônibus Mercedes Benz, cSr
cinza-claro e cinza-escuro, ano de fabricação
1961, motor no. OM3219110600335, placa 98-18.
Preço unitário: Cr$ 7.000,00.

Quantidade: 01
Unidade: Um
Discriminação: Ônibus Mercedes Benz, cor
cinza.claro, cinza escuro e vermelho, ano de
fabricação 1961, motor no
OM321911060U303, placa 97-50.
Preço unitário: Cr$ 7.000,00.

TOTAL GERAL: Cr$ 28.000,0o

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: As propostas
deverão abranger as 04 (quatro) unidades como
um todo. Não serão tomadas em consideração
as propostas parciais.

Brasília, DF, 30 de julho de 1970

JOSÉ LUIZ QUIRINO DA COSTA
Presidente CPC/FZDF.
Republicado devido lapso
de paginação .


